
• 

( • 

• 

(DO SR. C~SAR BANDEIRA E OUTROS) 

ASSUNTO: 

\--
Dá nova redação ao parágrafo 49 do artigo 18 da Constituição Federal. 

fQ 4 

~ 
\r) 

< 
• ( , , 

<= 

~ -
~ 
Q DESPACHO: CONSTo E JUSTIÇA E DE REDAÇAO(ADM) 

~ _A_O_A_R_Q..:...-U_I_V_O ___ ___________ em '8 de~O~'t+-_ _ de 19 U 

~ 
DISTRIBUIÇÃO 

Q Ao Sr. _______________________________________________________ , em 19 __ _ 

~ O Presidente da Comissão de 

~ 
Ao Sr. ____________________________________ ~---------------' em 19 __ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _______________________________________________________ , em 19 _ __ 

O Presidente da Com issão de 

Ao Sr. _______________________________________________________ , em 19 __ 

tU 
O 

O Presidente da Comissão de E-4 
~ 

Q ~ Ao Sr. 
O 

________________________________________________________ , em 19 __ 

== O Presidente da Comissão de 
Q.. 

Ao Sr. 

~ O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. 

_______________________________________________________ , em 19 __ 

____________________________________________________ ~, em 19 __ __ 

VI O Presidente da Comissão de 

() Ao Sr. _______________________________________________________ , em 19 __ 

Q. O Presidente da Comissão de 

, C) Ao Sr. 

, ~ O Presidente da Comissão de 

. _______________________________________________________ , em 19 __ __ 

• GER 20.01.0011.4 - (JUN/91) 
" "..: L 



1- ._ - ~ 
-------------- ------------"-

. ( 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUICAO N9 41, DE 1991 
(DO SR. CBSAR BANDEIRA E OUTROS) 

Dá nova redação ao parágrafo 49 do artigo 18 da Consti 

tuição Federal . 

(À COMISSAo DE CONSTITUICAO E JUSTICA E DE REDACAO(ADM) 
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.. - As Comissoes : 
Constituicao e Justica e de Redacao ~ADM ~ 

CÂMARA DOS DEPUTADI 

Em 29 I 08 I 91. Presidente 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N9 ~ t DE ) ~ 9 1 
( Do Sr. CÉSAR BANDEIRA e Outros ) 

Dá nova redação 

da Constituição 

ao 

Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Fe-

deral, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam 

a seguinte Emenda ao texto ocnstitucional: 

Artigo único. O parágrafo 49 do art. 18 da Cons-

tituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

" § 49 A criação, a incorporação, a fusão e o 

desmembramento de municípios, far-se-ão 

por lei estadual, dentro do período deter 

minado por lei complementar federal, e de 

penderão de consulta prévia, mediante pIe 

biscito, às populações dos municípios en 

volvidos, após divulgação dos Estudos de 

Viabilidade Municipal, apresentados e pu 

blicados na forma da lei." 

JUSTIFICAÇÃO 

O aparecimento de um número elevado de municípios 

novos , no País, tem chamado aatenção para o caráter ' essenc~l 
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mente eleitoreiro que envolve suas criações, fato este lamentá 

velo 

Ao determinar a responsabilidade da criação de 

municípios aos Estados, a Constituição Federal considerou corre 

tamente as particularidades regionais a que devem obedecer os 

requisitos para a criação de municípios. 

Contudo, o texto do § 49 do art. 18 nao apresen

tou as restrições necessárias ao cometimento dos abusos, hoje ob 

servados, e que não levam em conta os aspectos mais relevantes 

para a criação ou não de novos municípios. 

A determinação, no mesmo parágrafo, de que fica 

rão preservadas " a continuidade e a unidade histórico-cultural 

do ambiente urbano" deixa muito a desejar, por constituir urna 

condição nem precisa, nem objetiva . 

Acreditamos que, para dispor mais objetivamente 

sobre a questão, a Constituição Federal deveria ser mais incisi 

va na determinação de condições capazes de evitar, ao máximo, 

distorsões que ameacem a transparência e o amadurecimento da 

decisão técnica e política . 

Assim, nesta nossa proposta de emenda à Constitu 

ição estamos incluindo dois elementos, a nosso ver, muito impor 

tantes. Primeiro, o período em que poderão ser criados os muni

cípios, que deverá ser limitado com relação à época das eleiçÕes 
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municipais. Este período será determinado por lei complementar 

federal. 

Segundo, a apresentação e publicação, na forma 

da lei, dos Estudos de Viabilidade Municipal, os quais deverão 

dar o necessário embasamento, sob diferentes perspectivas, a 

decisão da população, manifesta em plebiscito. 

Sala das Sessões, de 1991 

De tado CÉSAR BANDEIRA 
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01 - CESAR BANDEIRA 

02 - ROSEANA SARNEY 

03 - COSTA FERREIRA 

04 - JAIR BOLSONARO 

05 - JOSÉ REINALDO 

06 - GUSTAVO KRAUSE 

07 - JOSÉ BURNETT 

08 - RUBEN BENTO 

09 - JOSÉ CARLOS SABÓIA 

10 - ROBERTO MAGALHÃES 

11 - PASCOAL NOVAES 

12 - PAULO MANDARINO 

13 - CHICO VIGILANTE 

• 14 - ALACID NUNES 

• 

15 - FRANCISCO COELHO 

16 - MtJRILO PINHEIRO 

17 - VICENTE FIALHO 

18 - EDUAROO MATIAS 

19 - WERNER WANDERER 

20 - JOSÉ LUIZ MAIA 

21 - E.SÁ 

22 - JOÃO RODOLFO 

23 - RICARDO MORAES 

24 - MAVIAEL CAVALCANTI 

25 - JESUS TAJRA 

26 - MORONI TORGAN 

27 - EVALOO GONÇALVES 

28 
n 

- JERONIMO REIS 

29 - PEDRO IRUJO 

30 - CID CARVALHO 

31 - ANDRÉ BENASSI 

3 2 - CARDOSO ALVES 

33 ADAUTO PEREIRA 

34 - PEDRO NOVAIS 

35 ETEVALDO NOGUEIRA 

36 - CIRO NOGUEIRA 
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37 - NELSON TRAD 

38 - MURILO REZENDE 

39 - MAURíCIO CALIXTO 

40 - EDISON FIDELIS 

41 - IRMA PASSONI 

42 - OSORIO ADRIANO 

43 - LUIZ PONT~S 

44 - JOS~ MÚCIO MONTEIRO 

45 - RODRIGUES PALMA 

46 - DJENAL GONÇALVES 

47 - JOS~ TELES 

48 - BENEDITO DE FIGUEIREDO 

49 - JABES RABELO 

tt 50 - MESSIAS GOlS 

51 - JOS~ FELINTO 

52 - EFRAIM MORAIS 

53 - TONY GEL 

• 

54 - EDSON SILVA 

55 - MAGALHÃES TEIXEIRA 

56 - ARIOSTO HOLANDA 

57 - ALBERTO HADDAD 

58 - SARNEY FILHO 

59 - SANDRA CAVALCANTI 

60 - EDUARDO BRAGA 

61 - CARLOS ROBERTO 

62 - BETO MANSUR 

63 - AROLDO CBDRAZ 

64 - TADASHI KURIKI 

65 - VALTER PEREIRA 

66 - FLAVIO DERZI 

67 - NOBEL MOURA 

68 - FÁTIMA PELAES 

69 - HILÁRIO COIMBRA 

70 - NAN SOUZA 

71 - CARLOS SANTANA 

72 - OLAVO CALHEIROS 
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73 - GONZAGA MOTA 

74 - ANNIBAL TEIXEIRA 

75 - MARIA LUIZA FONTENELLE 

76 - NILMARIO MIRANDA 

77 - JOSÉ GENOíNO 

78 - PAULO MARINHO 

79 - JOSÉ LINHARES 

80 - JABES RIBEIRO 

81 - ANTONIO CARLOS MENDES THAME 

82 - ÂNGELA AMIN 

83 - PAULO DUARTE 

84 - ANTONIO DE JESUS 

85 - EZIO FERREIRA 

• 86 - PAUDERNEY AVELINO 

87 - NILTON BAIANO 
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88 - LAEL VARELLA 

89 - JOÃO FAUSTINO 

90 - JOSÉ EGYDIO 

91 - AROLDE DE OLIVEIRA 

92 - MANOEL CASTRO 

93 - RONALDO PERIM 

94 - NILSON GIBSON 

95 - UBIRATAN AGUIAR 

96 - RONALDO CAIADO 

97 - GEORGE TAKIMOTO 

98 - IVANIO GUERRA 

99 - JAYME SANTANA 

100 - PEDRO VALADARES 

101 - PAULO TITAN 

102 - ADYLSON MOTTA 

103 - CARLOS AZAMBUJA 

104 - ARTUR DA TÁVOLA 

105 - RAQUEL CÂNDIDO 

106 - WALDIR GUERRA 

107 - RENILDO CALHEIROS 

108 - PAULO OCTAVIO 
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109 - GEDDEL VIEIRA LIMA 

110 - PEDRO TONELLI 

111 - SERGIO GAUDENZI 

112 - MAURILIO FERREIRA LIM.A 

113 - JOÃO ALMEIDA 

114 - PAULO ROCHA 

115 - GILVAN BORGES 

116 - EDI SILIPRANDI 

117 - LUIZ MOREIRA 

118 - JOSÉ FALCÃO 

119 - RUBERVAL PILOTTO 

120 - JOÃO CARLOS BACELAR 

121 - PRISCO VIANA 

122 - CAMILO MACHADO 

123 - CARLOS KAYATH 

124 - EUCLYDES DE MELLO 

125 - AMARAL NETTO 

126 - WILSON CAMPOS 

127 - ELIAS MURAD 

128 - SERGIO GUERRA 

12 9 - ALVARO RIBEIRO 

130 - EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS 

131 - CESAR SOUZA 

132 - NELSON MORRO 

133 - DEJANDIR DALPASQUALE 

134 - EDUARDO MOREIRA 

135 - SOCORRO GOMES 

136 - HERMINIO CALVINHO 

137 - FERNANDO FREIRE 

138 - FERNANDO CARRION 

139 - MAURICIO CAMPOS 

140 - OSVALDO MELO 

141 - ORLANDO PACHECO 

142 - NELSON PROENÇA 

143 FERNANDO BEZERRA COELHO 

144 - CÉLIA MENDES 
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145 - TERESA JUCÁ 

146 - HEITOR FRANCO 

147 - EDUARDO MASCARENHAS 

148 - NICIAS RIBEIRO 

149 - JOSÉ LUIZ CLEROT 

150 - LUIS EDUARDO 

151 - IVAN BURITY 

152 - CELSO BERNARDI 

153 - SANDRA STARLING 

154 - JOSÉ FORTUNATI 

155 - EDÉSIO PASSOS 

156 HELIO BICUDO 

157 - ELISIO CURVO 

15R - ODACIR KLEIN 

159 - SIMÃO SESSIM 

160 - JOÃO BAPTISTA MOTTA 

161 - PAULO RAMOS 

162 - EURIDES BRITO 

163 - JUNOT ABI-RAMIA 

164 - SOLON BORGES DOS REIS 

165 GIOVANNI QUEIROZ 

166 - ANTONIO DOS SANTOS 

167 - NEIF JABUR 

168 - VALDIR GANZER 

169 - DELIO BRAZ 

170 - ERALDO TINOCO 

171 - BENEDITA DA SILVA 

172 - JANDIRA FEGHALI 

173 - JORGE KHOURY 

174 - IVANDRO CUNHA LIMA 

175 - JOSÉ DIOGO 

176 - RITA CAMATA 

177 - EVERALDO DE OLIVEIRA 

178 - LOURIVAL FREITAS 

179 LAZARO BARBOSA 

lRO MALULY NETTO 
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- ROBERTO BALESTRA 

- VLADIMIR PALMEIRA 

- GILSON MACHADO 

- JONAS PINHEIRO 

ROSE DE FREITAS 

- ROBERTO VALA DÃO 

- ALCESTE ALMEIDA 

***** 

187 assinaturas válidas 

05 assinatl1ras n~o conferem 

07 assinaturas em duplicata 
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CONSTITUIÇÃO 
llEPÚBLICA IEDERATlVA DOIMSIL 

U88 
- - - - - -.-

Título 111 

DA ORGANIZAÇAo DO ESTADO 

Capitulo I 
DA ORGANIZAÇÃO POLíTICO-ADMINISTRATNA 

Art, 18, A organização político-administrativa da República 
Federatrva do Brasil compreende a União. os Estados. o Distrito 
Federal e os Munícípios. todos autônomos. nos termos desta 
Constituição. 

~ 4' A criação. a incorporação. a fusão e o desmem
bramento de Municípios preselVarão a continuidade e a unidade 
histôrico-cultural do ambiente urbano. far-se-ão por lei estadual, 
obedecidos os requisitos previstos em lei complementar esta
dual. e dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito. às 
populaçôes diretamente interessadas. 

- - • • 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Seção de Autógrafos 

Em 02 de setembro de 1991. 

Senhor Secretário-Geral, 

Comunico a V.Sa. que a Proposta de Emenda Cons-

ticiona1 que "dá nova redação ao § 4º do art. 18 da Constituição 

Federal", de autoria do Sr. Deputado CÉSAR BANDEIRA, contém -nu-

meto suficiente de signatários, constando a referida . -proposlçao 

de: 

187 Assinaturas confirmadas 

06 assinaturas que não conferem; e 

07 duplicatas. 

1 
Atenciosamente, 

e Autógrafos 

Ilmº Senhor 

Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 

Secretário-Geral da Mesa da Câmara dos Deputados 

N E S T A 

GER 20.01 .0050.5 - (AGO/90l 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Secretaria--Geral da Mesa fI" 1. 

PROPOSICAO : PEC 0041/ 91. DATA APRES.~ 29/08/91 
AUTOR : CESAR BANDEIRA E OUTROS - BLOCO -- PFL/MA 

Da nova redacao ao paragrafo quarto do art. 18 da Const it~licao Federal 

D('::~;pac:ho : 
Const ituicao e Just ica e de Redacao (ADM) ... " ............................................................................... ... . 

ReCEbi Em 1.2/09/91. 

........ . .................. . ........ . ... . . . ............. . ............... o ....... . _ ............... _ ._ .... ... . . . _ .... . . . ........ . 

SGM/Edilson/Isabel. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO N9 41-A, DE 1991 

(DO SR. C~SAR BANDEIRA E OUTROS) 

Dá nova redação ao parágrafo 49 do artigo 

de 

18 da Constituição 

Federal, tendo parecer da Comissão Constituição e Justi-

ça e de Redação, pela admissibilidade. 

(PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO N9 41, DE 1991, A QUE 

SE REFERE O PARECER) 

(A COMISSAO DE CO CAO E JUSTICA E DE REDACA 

Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Fe

deral, nos termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam 

a seguinte Emenda ao texto ocnstitucional: 

Artigo único. O parágrafo 49 do art. 18 da Cons

tituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

" § 49 A criação, a incorporação , a fusão e o 

desmembramento de municípios, far-se-ão 

por lei estadual, dentro do periodo de~ 

minado por lei complementar federal, e ~ 

penderão de consulta prévia , mediante pl~ 

bisei to, às populações dos municípios en 

volvidos, após divulgação dos Estudos de 

Viabilidade Municipal, apresentados e p~ 

blicados na forma da lei." 

JUSTIFICAÇAO 

o aparecimento de um número elevado de municípioS 

novos, no Pais, tem chamado aatenção para o caráter essenc~l 
mente elettoreiro que envolve SUAS criações , fato este lamentá 

velo 
Ao determinar a responsabilidade da criação de 

municípios aos Estados, a Constituição Federal considerou oo~ 

tamente as particularidades regionais a que devem obedecer os 

requisitos para a criação de municípios. 

Contudo, o texto do § 49 do art. 18 não apresen

tou as restrições necessárias ao cometimento dos abusos, hoje ~ 

servados, e que não levam em conta os aspectos mais relevantes 

para a criação ou não de novos municípios. 

A determinação , no mesmo parágrafo, de que fica 

rÃo preservadas " a continuidade e a unidade histórico-cultural 

do ambiente urbano" deixa muito a desejar, por constituir uma 

condição nem precisa, nem objetiva. 

Acreditamos que, para dispor mais objetivamente 

sobre a questÃo, a Constituição Federal deveria ser mais incisi 

va na determinação de cond ições capazes de evitar, ao máximo, 

distorsões que ameacem a transparência e o amadurecimento da 

decisÃo técnica e politica. 

---

Assim, nesta nossa proposta de emenda à Constit~ 

ição estamos incluindo dois elementos , a nosso ver, muito imPOE 

tantes. Primeiro, o per iodo em que poderão ser criados os muni

cípios , que deverá ser limitado com relação à época das elei~ 
municipais. Este per iodo será determinado por lei complementar 

federal. 

Segundo, a apresentaç~o e publicação, na forma 

da lei, dos Estudos de Viabilidade Municipal, os quais deverão 

dar o necessário embasamento, sob diferentes perspectivas, à 

decisão da população, manifesta em plebiscito. 

Sala das Sessões, de 1991 

ROSEANA SARNEY 

COSTA FERREIRA 

JAIR BOLSONARO 

JOst REINALDO 

GUSTAVO KRAUSE 

JOst BURNETT 

RUBEN BENTO 

JOSt. CARLOS SARbIA 

ROBERTO MAGAL~XES 

PASCOAL NOVAES 

PAULO MANDARINO 

CHICO VIGILANTE 

l\LACIO NUNES 

FRANCISCO COELHO 

MURILO PINHEIRO 

VICENTE FlAViO 

EDUARDO MIITIAS 

WERNER WANDF.:RER 

JOst LUIZ MAIA 

8.51. 

JOXO RODOLFO 

RICARDO MORAES 

MAVIAEL CAVALCANTI 

JESUS TAJRA 

MORONI TORGAN 

EVALOO GONÇALVES 

JERONIMO REIS 

Pf:DRO IRUJO 

CIO CARVALHO 
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CARDOSO ALVES 
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ETEVALDO NOGUEIRA 
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NELSON TRAD 
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MARIA LUIZA FONTF.NF.LLF. 

NILMARIQ MIRANDA 
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JABES RABELO 

MESSIAS GOlS 

JOst FELINTO 

EFRAIM MÓRAIS 

TONY GEL 

EDSON SILVA 

MAGALHXES TEIXEIRA 
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ALBERTO HADDAD 

SARNEY FILHO 

SANDRA CAVALCANTI 

EDUARDO BRAGA 

CARLOS ROBERTO MASSA 

RETO MANSUR 

AROLDO C'EDRAZ 

TAD1\SHI KURIKI 

VALTER PF.REIRA 
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NAN SOUZA 

CARLOS SANTANA 
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RAQUEL CÂNDIDO 
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RENILDO CALHEIROS 

PAULO OCTAVIO 
GEDDEL VIEIRA LIMA 

PEDRO TONELLI 

SERGIO GAUDENZI 

MAORILIO FERREIRA LIMA 

JO-,rn AtMEI DA 
-PAULO ROCHA 

GILVAN BORC-ES 

EDI SILIPRANDI 

LUIZ MOREIR1\ 

JOSÉ FALCÃO 

RUBERVAL PILOTTO 

JOÃO CARLOS BACELAR 

PRISCO VIANA · 

CAMILO r1ACHADQ 

CARLOS KAYATH 

EUCLYDES DE MELLO 

M1ARAL NETTO 

WILSON CAMPOS 

ELIAS MURAD 

SERGIO GUERRA 

ALVARO RIBEIRO 
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PAULO RA"10S 

EURIDES BRITO 

JUNOT ABI-RAMIA 
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SOLON BORGES DOS REIS 

GIOVANNI QUEIROZ 

ANTONIO DOS SANTOS 

NEIF JABUR -VALDIR GANZER 

DELIO BRAZ 

EDUARDO MOREIRA 

SOCORRO GOMES 

HERMINIO CALVINHO 

FERNANDO FREIRE 
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OSVALDO MELO 

ORLANDO PACHECO 

NELSON PROENÇA 
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SANDRA STARLING 
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JORGE KHOURY 

IVANDRO CUNHA LIMA 

JOSÉ DIOGO 

RITA CAMATA 

EVERALDO DE OLIVEIR~ 

LOURIVAL FREITAS 

LAZARO BARROSA 

MALULY NETTO 

ROBERTO BALESTRA 

VLADIMIR PALMEIRA 

GILSON MACHADO 

EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS ELISIO CURVO JONAS PINHEIRO 

CESAR SOUZA 

NELSON MORRO 

DEJANDIR DALPASQUALE 

ODACIR KLEIN 

SIMÃO SESSIM 

JOÃO BAPTISTA MOTTA 

ROSE DE FREITAS 

ROBEETO VALADÃO 

ALCESTE ALMEIDA 
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CONSTITUI Ao 
_. - - - - _. - --

Titul~ 111 

DA OROAI'CIZAçAO DO ESTADO 

Capitulo I 
DA ORGANIZAÇÃO POUTICO-ADMINISTRATIVA 

Art. 18. A organização pohtico-administrativa da República 
Federiltlva do Bril~i1 compreend<- a UniilO. os Estildos. o Distrito 
Federill e os Municípios. todos autónomos. nos termos desta 
Constituição. 

~ 4' A criação. li incorporação. li fusão e o desmem· 
bramento de Municípios preservarão a continuidade e a unidade 
histórico-culturlll do ambiente urbano. far-se-ão por lei estadual. 
obedecídos os requisitos previstos em lei complementar esta
dual. e dependerão de consulta prévia. mediante plebiscito. as 
populações diretamente interessadas . 

- -

Centro Gráfico do Senado Federa] - Brasília - DF 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO NO 41, DE 1991 

Da' d ,., nova re a<i.ao 
cio art i go 18 da 
der'al N 

ao parágrafo 49 
Const i tu i ç:ão Fe-

AUTOR: Deputado C~SAR BANDEIRA 
E OUTROS 

RELATOR: Deputado FRANCISCO 
EVANGELISTA 

I - RELATóRIO 

o nobre Deputado CéSAR BANDEIRA 
, 

e o primeiro 

signatário desta proposta que obJet iva dar nova redaçio ao § 49 

cio art. 18 da Const itui,ão Federal, que disp~e sobre a cria,ão, 

incorporaçio, a fusão e o desmembramento de Munic(pios • 

Na opinião do Autor, o aparecimento de um n~mero 

elevado de munic(pios novos, no Pa{s, tem chamado a atenção pa

ra o caráter essencialmente eleitoreiro. Embora louve que a 

responsabilidade, no caso, deva ser do Estado, dadas as parti-

cularidades regionais, o mandamento const itucional não apresen

ta as restriç~es necessárias ao comet imento de abusos, al~m de 

conter um comando indefinido, qual seja, a preserva<i.ão da ·con

tinuidade e a unidade histdrico-cultural do ambiente urbano·. 

titui<i.ão 

Essas as raz~es de a proposta de emenda ~ Cons

incluir dois elementos: o per(odo em que poderão ser 

criados os munic(pios, que será determinado por lei complemen-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

tar federal. bem como a apresenta~io e publ icaçio. na forma da 

lei. dos Estudos de viabil idade Municipal. os quais deverio dar 

o necess~rio embasamento. sob diferentes perspect ivas. ~ deci

sio da popula~io. manifesta em plebiscito. 

11 - VOTO DO RELATOR 

c.aRut .• 

Cabe a esta Comissio. de acordo com o art. 202. 

do Regimento Interno. apreciar preliminarmente a propo-

si~io quanto ~ sua admissibil idade • 

Examinando-a. verifico que estio obedecidas as 

normas constantes do art. 60 da Const itui~io. pois o n~mero de 

assinaturas ~ suficiente e nio h~ pretensio de abol ir a forma 

federativa de Estado. o voto direto. secreto, universal e pe

riódico. nem a separa~io dos Poderes ou os direitos e garant ias 

individuais. 

Pelo exposto, voto pela admissibil idade da Pro

posta de Emenda ~ Const itui~io nQ 41. de 1991. 

Sc\la da Com i ssio, em a~ de 4~ de 1991. 

9116mnib.04B 

a-_______________________________________________________________________________________ ______ _ 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 41, DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária 

nimemente pela admissibilidade 

realizada hoje, opinou una

da Proposta de Emenda à Cons 

tituição nº 41/91, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Luiz Clerot - Presidente, João Rosa, 

Vital do Rêgo e Ciro Nogueira - Vice-Presidentes, Átila 

Lins, Benedito de Figueiredo, Jesus Tajra, Messias Góis, 

Paes Landim, Roberto Magalhães, Toni Gel, João Natal, José 

Dutra, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Nilson Gibson, Renato 

Vianna, Edi Siliprandi, Sérgio Cury, Adylson Motta, Ede

valdo Alves da Silva, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, 

Prisco Viana, Isral Pinheiro, Jutahy Júnior, Moroni Tor

gan, Osvaldo Melo, Hélio Bicudo, José Genoíno, Sandra 

Starling, Gastone Righi, Mendes Botelho, Nelson Trad, 

Robson Tuma, Wilson MOller, Luiz Piauhylino, Fernando 

Freire, Freire Júnior, Maluly Neto, Nelson Morro, Ney Lo

pes, Alberto Goldman, Antônio de Jesus, João Henrique, 

Luiz Tadeu Leite, Ubiratan Aguiar, Valter Pereira, Aroldo 

Góes, Edésio Frias, Magalhães Teixeira, João Paulo, Getú

lio Neiva, Mário Chermont, Reditário Cassol e Luiz Carlos 

Hauly. 

Sala da C 

Deputado 

GER 20 .01.0050 . 5 - (ABR/91 ) 



Desarquive- se , nos termos do art . 105 , pa 

rágrafo único, do RICD . publi ue- se . 

Em .# / / tJ3 / 95 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Brasília, 16 de março de 1995 . 

Senhor Presidente, 

Compareço a presença de V. Ex a . para solicitar 

que autorize o desarquivamento da Emenda à Constituição nº 41, de 

1 991 , de minha autoria , que dá nova redação ao § 4º do Art . 18, da 

Constituição Federal . 

Sem outro motivo, aproveito a oportunidade p~ 

ra renovar-lhe os meus protestos de elevada considera ç ão . 

Ao Exmo. Sr . 

DE PUTADO LUIS EDUARDO MA GALHn ES 

DO. presidente da Câmara Dos DEputados 

NESTA. 

GER 20.01.0050.5 

~~--------------------------------------- --

Deputado Federal 

PFL/MA 
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Gab. Dep. Corio1ano Sa1es - PDT-BA 

EMENDA à PEC-41-A/91 

Di nova redação 

da Constituição 

ao § 4ª 

Federal. 

Art. 18 ........................•..............•.•.•... 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• e ._ ••••••••••••••••••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 4ª. A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento 

Municípios preservarão a eontinuidade e a unid~de )istórico- cul 
. -i :\._' 

de 

tural do ambiente urbano, far-se-ão por lei ~ ~· adual, obedecidos 
\". r - .. 

os requisitos previstos em lei complementar rederal e dependerão 

de consulta prévia, mediante plebiscito, ás populàções direta 
,... L ..... 

mente interessadas. 

JUSTIFICATIVA . ' 

' - '" \ ,"." 
... ;..J 

./ ." 
t \ 

~ ,\ 

. ' 

., } . 
Trata-se de materia que carece de melhor tratamento ~~nsti 

tucional. A adoção de critérios uniformes em lei complementar 

Fedral, S.M.J., Será o meio adequado de buscar racionalidade na 

política de criação de Municípios no Brasil. 

A emenda proposta reserva á lei complementar a fixação 

de requisitos, o que certamente possibilitará uma melhor e mais 

profunda discussão do mérito e dos aspectos rele~antes que envol 

vem a criação de Municípios em nosso País. 

Peço o apoio de meus . ustres pares. 

Br e Outubro de 1995. 

~ __ .- , -

GER 3.17. • 4-2 - (JUN/95) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

SSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 41-A, DE 1991, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO AO 
PARÁGRAFO 4° DO ARTIGO 18 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL". (CRIAçÃO DE 
MUNICÍPIOS) 

TERMO PARA RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 41-N91 

Nos termos do art . 202, § 3°, do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputqdos, o Sr. Presidente determinou a divulgação na Ordem do Dia das Comissões de 
prazo para apresentação de emendas, a partir de 19/1 0/95, por dez sessões. Esgotado o prazo, 
foi apresentada (1) uma emenda à proposição. 

GER 3.17.23.004·2 • (JUN/95) 

Sala da Comissão, em 4 de novembro de 1995. 

I ~ .~ v ' José~~ AgU1,a~ e Castro 
' "~ecretano 
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~ -PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N° 41-A, DE 1991 

I-RELATÓRIO 

Dá nova redação ao parágrafo 
4° do art. 18 daConstituição Federal . 

Autor: Dep. César Bandeira e outros 
Relator: Dep. Antonio Geraldo 

o Sr. Deputado César Bandeira é o primeiro 
signatário da proposta ementada, que visa dar nova redação ao § 4° do art. 18 da 
Constituição F ederal, no sentido de transferir à lei complementar federal a 
competência de fixar requisitos para a criação de Municípios, hoje cometida à lei 
complementar dos Estados. 

Remetida à Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação, dela recebeu parecer pela admissibilidade. Aberto, na forma 
regimental, prazo para oferecimento de emendas, recebeu a proposta uma apenas, 
do Sr. Deputado Coriolano Sales. 

Nesta Comissão foram ouvidos os Srs. 
Prefeitos Municipais Aprígio Pereira da Silva, do Município de Rurópolis, e Jaílton 
Brandão, de Uruará, ambos do Estado do Pará, que depuseram sobre a experiência 
de administrar Municípios recém-criados. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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,;~.7 Comisslo Especial Destinada a Proferir Parecer à Proposta de Emenda à Coostituiçio 0° 41-A 

u- VOTO DO RELATOR 

, 
E notável a discrepância da legislação estadual reguladora da criação 

de Municípios. A fim de poupar tempo, apresentamos aqui uma tabela simplificada 
que demonstra não s6 as diferenças como também a absoluta falta de senso de 
proporção: 

Estado 
BAIllA 

Densidade demográfica 
21.9 

PARANÁ 43.4 
PERNAMBUCO 72,9 
PARÁ 4.2 
MARANHÃo 15,6 
SANTA CATARINA 50,0 
GOIÁs 12.4 
ESPÍRITO SANTO 59,9 
MATO GROSSO 2.4 
MATO GROSSO DO SUL 5,2 
CEARÁ· 45.4 
TOCANTINS 3,5 
RIO GRANDE DO NORTE· 47,8 

Pop. mínima do distrito 
8.000 
5.000 
10.000 
5.000 
3.000 
5.000 
3.000 
8.500 
4.000 
6.000 
9.949 
1.200 
2.543 

• Os Estados do Ceará e do Rio Grande do Norte não trazem em suas leis números 
absolutos, mas relativos à população do Estado 

A tabela acima, conquanto simples, 
demonstra a mancheias o despropósito. Indo aos extremos, como admitir que São 
Paulo, com uma densidade demográfica quase três vezes superior à do Estado 
potiguar exija o mesmo número exigido pelo Rio Grande do Norte para criação de 
Municípios? Há um desvario: inexiste, à primeira vista, qualquer critério na fiXação 
dos números. 

Não bastasse a questão demográfica 
apontada, há wn outro fato mais sério a se tratar, que é a questão do federalismo da 
Constituição Federal. 

A verdade.,,,,é que o Constituinte erigiu -
. ~~: 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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~.~~Y' Comisslo Especial Destinada a Proferir Parecer à Proposta dt Emenda à Constituiçlo n° 41-A 

formalmente, porque,de fato, já o era - o Município em ente federado. Assim é que 
o art. 1 ° de nossa Carta o declara: 

"Art. l°. A República Federativa do Brasil, formada pela União 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito 
Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 
tem como fundamentos:" 

Curiosamente, o artigo da Carta 
a que se refere esta Proposta traz em seu caput o corolário desse status da Comuna: 

"Art. 18. A organização político-administrativa da 
República Federativa do Brasil compreende a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos 
autônomos, nos termos desta Constituição." 

A construção de uma federação, 
é sabido, se faz de duas maneiras principalmente: por segregação e por agregação. 
Esta última é a mais conhecida, por ter sido a primeira federação que se constituiu. 
Por esse sistema, Estados soberanos oferecem parte de sua soberania em prol da 
União, que então passa a existir. Claro está que à União cabe dizer quem aceita ou 
não aceita na Federação. 

A federação por segregação é a 
forma utilizada pelo Constituinte de 1891. Concedeu-se às Províncias de então -
meras divisões administrativas desprovidas de autonomia - parte da soberania do 
Império, de maneira a fazer delas Estados autônomos. Desde então, em todas as 
nossas Constituições, coube à União resolver definitivamente sobre a criação de 
Estados, incorporação destes, divisão, enfim, modificações dessa natureza. Da 
mesma forma, competia aos Estados dispor sobre a modificação de seu território. 

Ocorre que o que escapou à 
perspicácia do Constituinte é que o que se discute, de fato, não é a divisão 
territorial, mas a aceitação, pela Federação, de um novo ente, um novo membro. 
Ninguém, se não a própria Federação pode dispor sobre a criação e a integração a si 
de um novo membro, como serão os Municípios em criação. 

Entendemos a proposta de 
emenda em exame não só como mera propositura política visando um freio na -
realmente - desmedida criação de Municípios, mas como aperfeiçoadora da 
Constituição Federal no que tange à cláusula pétrea da forma federativa de Estado. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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V Comisslo Especial Destinada. Proferir Parecer à Proposta de Emenda à Constituiçlo DO 41-A 

Não se retira a importância do freio a que nos referimos, porque se vê a 
emancipação de comunidades que não dispõem das menores condições de 
auto-sustento. Inúmeros são os Municípios brasileiros que sobrevivem 
exclusivamente do Fundo deParticipação e de repasses da União e dos Estados. O 
aumento do número de Comunas s6 faz diminuir a fatia que a cada um toca, pois se 
é maior o número de convivas, é o mesmo o tamanho do bolo, se nos permitem os 
termos. 

Apesar dos encômios que 
merece a proposta dos nobres pares, cremos que a solução proposta na emenda 
encabeçada pelo nobre Deputado Coriolano Sales cuidará mais apropriadamente do 
tema, dirigindo para a lei complementar de competência das Casas Congressuais da 
União a particularização dos requisitos para a admissão de novas unidades na 
Federação. Entretanto, cremos ser interessante aproveitar a oportunidade para 
resolver um problema de redação da Carta que muito tem atormentado os 
doutrinadores e aplicadores da lei. Trata-se da expressão "populações diretamente 
interessadas", que não é específica sobre quais sejam elas. Propomos, então, 
acréscimo à parte final da emenda do nobre Deputado Coriolano Sales da seguinte 
expressão: 

"incluindo nestas a de todas as áreas afetadas pela alteração 
institucional " 

Diante do exposto, é favorável 
o parecer, desde que com a redação dada pelo substitutivo em anexo. 

Sala da Comi ão, emJ9 de ~~,J/\C de 1995 . 

Depu.ta.OCI> 

GER 3. 17.23.004-2 - (JUN/95) 



I CAMARA DOS DEPUTADOS 
d .... ::,;;. ........ / 

- ----------- ---------------~ 

Comis'lo Especial Destinada a Proferir Parecer à Proposta de Emenda à Constituiçlo nD 41-A 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 41-A, DE 1993 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

Art. único. O parágrafo 4° do art.l8 da Constituição Federal passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"§ 4°.A criação, a incorporação, a fusão e o 
desmembramento de Municípios preservarão . a continuidade e a unidade 
histórico-cultural do ambiente urbano, far-se-ão por lei estadual, obedecidos os 
requisitos previstos em lei . complementar federal e dependerão de consulta prévia às 
populações diretamente interessadas, incluídas nes as de todas as áreas afetadas 
pela alteração institucional." 

Deputad 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA 

DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 4t-A 

. -
PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N° 41-A, DE 1991 

I - RELATÓRIO 

Dá nova redação ao parágrafo 4° do art. 18 
da Constituição FederaL 

Autor: Deputado CÉSAR BANDEIRA E 

OUTROS 

Relator: Deputado ANTONIO GERALDO 

REFORMULAÇÃO DE PARECER 

O SLDeputado César Bandeira é o primeiro signatário da propasta 

ementada, que visa dar nova redação ao § 4° do art. 18 da Constituição Federal, no sentido 

de transferir à lei complementar federal a competência de fixar requisitos para a criação de 

Municípios, hoje cometida à lei complementar dos Estados. 

Remetida à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, dela 

recebeu parecer pela admissibilidade. Aberto, na forma regimental, prazo para oferecimento 

de emendas, recebeu a proposta uma apenas, do Sr, Deputado Coriolano Sales. 

Nesta Comissão foram ouvidos os Srs. Prefeitos Municipais 

Aprígio Pereira da Silva, do Município de Rurópolis, e Jaílton Brandão, de Uruará, ambos 

do Estado do Pará, que depuseram sobre a experiência de administrar Municípios 

recém-criados. 
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11 - VOTO DO RELATOR 

É notável a discrepância da legislação estadual reguladora da 

criação de Municípios. A fim de poupar tempo, apresentamos aqui uma tabela simplificada 

que demonstra não só as diferenças como também a absoluta falta de senso de proporção: 

ESTADO DENSIDADE POPULAÇÃO MÍNIMA , 

DEMOGRAFICA DO DISTRITO 

BAHIA 21,9 8.000 

PARANÁ 43,4 5.000 

PERNAMBUCO 72,9 10.000 

PARÁ 4,2 5.000 

MARANHÃO 15,6 3.000 

SANTA CATARINA 50,0 5.000 

GOIÁS 12,4 3.000 

ESPÍRITO SANTO 59,9 8.500 

MATO GROSSO 2,4 4.000 

MA TO GROSSO DO SUL 5,2 6.000 

CEARÁ* 45,4 9.949 

TOCANTINS 3,5 1.200 

RIO GRANDE DO NORTE* 47,8 2.543 

* Os Estados do Ceará e do Rio Grande do Norte não trazem em suas leis números 

absolutos, mas relativos à população do Estado. 

A tabela acima, conquanto simples, demonstra a mancheias o 

despropósito. Indo aos extremos, como admitir que São Paulo, com uma densidade 

demográfico quase três vezes superior à do Estado potiguar exija o mesmo número exigido 

pelo Rio Grande do Norte para criação de Municípios? Há um desvario: inexiste, à primeira 

vista, qualquer critério na fixação dos números. 

Não bastasse a questão demográfica apontada, há um outro fato 

mais sério a se tratar, que é a questão do federalismo da Constituição Federal. 
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A verdade é que o Constituinte erigiu formalmente, porque, de 

fato, já o era - o Município em ente federado. Assim é que o art. 10 de nossa Carta o 

declara formalmente, porque, de fato, já o era - o Município em ente federado. Assim é que 

o art. 10 de nossa Carta o declara: 

"Art. 1 o A República Federativa do Brasil, formada pela 
União indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui-se em Estado democrático de direito e tem como 
fundamentos: " 

Curiosamente, o artigo da Carta a que se refere esta Proposta traz 

em seu caput o corolário desse status da Comuna: 

"Art. 18 A orga,nização político-administrativa da República 
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta 
Constituição. " 

A construção de uma federação, é sabido, se faz de duas maneiras 

principalmente: por segregação e por agregação. Esta última é a mais conhecida, por ter 

sido a primeira federação que se constituiu. Por esse sistema, Estados soberanos oferecem 

parte de sua soberania em prol da União, que então passa a existir. Claro está que à União 

cabe dizer quem aceita ou não aceita na Federação. 

A federação por segregação é a forma utilizada pelo Constituinte 

de 1891 . Concedeu-se às Províncias de então - meras divisões administrativas desprovidas 

de autonomia - parte da soberania do Império, de maneira a fazer delas Estados 

autônomos. Desde então, em todas as nossas Constituições, coube à União resolver 

definitivamente sobre a criação de Estados, incorporação destes, divisão, enfim, 

modificações dessa natureza. Da mesma forma, competia aos Estados dispor sobre a 

modificação de seu território. 

Ocorre que o que escapou à perspicácia do Constituinte é que o 

que se discute, de fato, não é a divisão territorial, mas aceitação, pela Federação, de um 

novo ente, um novo membro. Ninguém, se não a própria Federação pode dispor sobre a 

criação e a integração a si de um novo membro, como serão os Municípios em criação. 

Entendemos a proposta de emenda em exame não só como mera 

propositura política visando um freio na - realmente - desmedida criação de Municípios, 
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mas como aperfeiçoadora da Constituição Federal no que tange à cláusula pétrea da forma 

federativa de Estado. 

Não se retira a importância do freio a que nos referimos, porque se 

vê a emancipaç~o de comunidades que não dispõem das menores condições de 

auto-sustento. Inúmeros são os Municípios brasileiros que sobrevivem exclusivamente do 

Fundo de Participação e de repasses da União e dos Estados. O aumento do número de 

Comunas só faz diminuir a fatia que a cada um toca. pois se é maior o número de convivas, 

é o mesmo o tamanho do bolo, se nos permitem os termos. 

Apesar dos encômios que merece a proposta dos nobres pares, 

cremos que a solução proposta na emenda encabeçada pelo nobre Deputado Coriolano 

Sales cuidará mais apropriadamente do tema, dirigindo para a lei complementar de 

competência das Casas Congressuais da União a particularização dos requisitos para a 

admissão de novas unidades na Federação. 

Diante do exposto, é favorável o parecer, desde que com a redação 

dada pelo substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão, em de 1996. 

Deputado DO 
Relator 

9604606.134 
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- ' COMISSAO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER A PROPOSTA 

, -
DE EMENDA A CONSTITUICAO N° 41-A 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

Art. único. O parágrafo 4° do art. 18 da Constituição Federal 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

n§ 40 A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de 

Municípios preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano, 

far-se-ão por lei estadual, obedecidos os requisitos previstos em lei complementar federal e 

dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações diretamente 

interessadas. 

Sala da Comissão, em de 1996. 

Relator 

9604506.134 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 41-A, DE 1991, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO AO 
PARÁGRAFO 4° DO ARTIGO 18 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL". 

PARECER DA COMISSÃO 

• Comissão Especial Destinada a Proferir Parecer à Proposta de Emenda à 
Constituição nO 41-A, de 1991, do Senhor Deputado César Bandeira e outros, que "dá nova 
redação ao parágrafo 4° do artigo 18 da Constituição Federal", em reunião realizada hoje, 
opinou, por unanimidade, pela aprovação com substitutivo, da Proposta de Emenda à 
Constituição nO 41-A/91 , nos termos do Parecer Reformulado do Relator. 

Participaram da votação os Deputados: Ivo Mainardi - que presidiu a 
reunião na forma do artigo 40 do Regimento Interno - Antonio Geraldo, Relator, Ayres da 
Cunha, César Bandeira, Chicão Brigido, Coriolano Sales, Édson Ezequiel, Hilário Coimbra, 
João Paulo, Luis Barbosa, Márcio Reinaldo Moreira, Felipe Mendes, Hugo Biehl, Hugo 
Rodrigues da Cunha, João Fassarella, José Tude, Marisa Serrano, Phi1emon Rodrigues e Simara 
Ellery. 

Sala da Comissão, em 6 de_março de 1996.--

Deputado 
Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 41-A, DE 1991, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO AO 
PARÁGRAFO 4° DO ARTIGO 18 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL." 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO ESPECIAL 

À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 41-A, DE 1991. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do 
art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto Constitucional: 

Art. 1° O parágrafo 4° do art. 18 c;la Constituição Federal passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

"Art. 18 ..... .. .. ... . 

§ 4° - A criação, a incorporação, a fusão e o desmembra
mento de Municípios preservarão a continuidade e a \lm
dade histórico-cW;tural do ambiente urbano, far-se-ão por 
lei estadual, obedecidos os requisitos previstos em lei com
plementar federal e dependerão de consulta prévia, me
diante plebiscito, às populações diretamente interessadas. 

Art. 2° Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação 

Sala da Comissão, em 6 qe.-março -dei"99h.-----

--

--

Deputado " ....... , .u '<.~.-",,-,- , ...... DO 
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V'H .......... SÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N° 41-A, DE 1991, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO AO PARÁGRAFO 4° DO 
ARTIGO 18 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL." 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 41-A, DE 1991 
(Do Sr. César Bandeira e outros) 

Dá nova redação ao parágrafo 4° do artigo 18 da Constituição federal; tendo parecer: da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela admissibilidade e da Comissão Especial pela 
aprovação, com Substitutivo. 

sUMÁRIo 

I - Proposição inicial 

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 
- Parecer do Relator 
- Parecer da Comissão 

111 - Na Comissão Especial 
- Emenda apresentada na Comissão (1) 
- Termo de recebimento de emendas 
- Parecer do Relator 
- Substitutivo do Relator 
- Parecer reformulado 
- Parecer da Comissão 
- Substitutivo adotado pela Comissão 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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i?l{ÜPO~TA m~ F UNI í\ l1 CO_~-)l~I'l'UIÇÃO N9 41-B f DE 1991 

(DO S}~. C.2;:,k"t l}.-;..\J1)LIHA 1:; OUTROS) 

Dá nova redação ao paráyrafo 49 do artigo 18 da Consti 

tuição Federal; tendo pareceres. da Comissão de Consti 

tuição c Justiça e de Hedação, pela admissibilidade; e 

da COl1issão Especial, Dela aprovação, com substitutivo. 

(PEOPOSTA DE P1E"JDl\ A L:OrSTITUIÇÂO N9 41 -A, DE 1991, A 

'lUb SE RBFERK'1 OS PARBC:LRt.S) 

GER 3.2 1.0 1.007-8 (DEZ .l94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS ti 
hAENDA Â Cul .... SfI'l'\il<,,:ÃO i'i9 41-..3 I 

SR. Ct:;Sl..H üJ\l.IlDt:lRA E OUTROS) 

1991 

Dá nova redação ao par~arafo 49 do artigo 18 da Consti 

tuição Federal; tendo ~lureceres: da Comissão de Consti 

tuiçio e Justiça 8 rte Redaç~o, ~e1a ad~issibilidade; e 

da Comissão Lspecial, y)e1a aprovação, com substitutivo. 

( ... '1{OPOS'rA DE EMENDA Â CONSTITUIÇ.AO N9 41 A, DE 1991, A 

QUE SE REFERE!"! OS PARECERES) 

GER 3 2 1.0 1.007-8 (OEZ ./94 ) 
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• CÂMARA DOS DEPUTADOS e 
PROPOSTA DE EMENDA Â CONS'l'I'I'UIÇ,-ÃO N9 41-C, Dl.: 1991 

~~~~~--~~~ 

(DO SR. C~SAR BANDEIRA E OUTROS) 

REDAÇ1l.0 PARA SEGUNDO TURNO DA PROPOSTA DE EMENDA Â CONS'rI 

TUIÇ1l.0 N9 41-B, DE 1991, que "dá nova redação ao 

fo 49 do artigo 18 da Constituição Federal". 

GER 3.2 1 m .007-8 (DEZ./94) 
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_ CÂMARA DOS DEPUTADOS ti 
i'iWPOSTA DE "'::..:1':':NDl"i 7, l.Ut .. ,;:, ........ vIÇÃO N9 41-L, u ........ 19~~ 

(DO SR. Ct:SA}< 8ANDLIRA .t: OUTROS) 

fL.IÇ1\O N9 41-13, Di:. 

fo 49 ,io artigo 13 

GER 3 .21.01 .007-8 (DEZ./94) 

1991 ue "d& nOVd relaçãu dO , . 
da Cons~ltuição Fe~era1·. 

, 
paril~ra 
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FOLHA DE INSCRIçÃO PARA ENCAMINHAMENTO, EM PRIMEIRO TURNO, 
DA PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 41-B, DE 1991 

(CRIAçÃO DE MUNICÍPIOS) 

RELAÇÃO DE ORADORES A FAVOR 
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RELAÇÃO DE ORADORES CONTRÁRIOS 
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• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 41-B, DE 1991 
(DO SR. CÉSAR BANDEIRA E OUTROS) 

DISCUSSÃO, EM PRIMEIRO TURNO, DA PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N° 41-A, DE 1991, QUE DÁ NOVA REDAÇÃO AO PARÁGRAFO 4° DO 
ARTIGO 18 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; TENDO PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA ADMISSIBILIDADE (RELATOR: SR. 
FRANCISCO EVANGELISTA); E DA COMISSÃO ESPECIAL, PELA APROVAÇÃO, COM 
SUBSTITUTIVO (RELATOR: SR. ANTÔNIO GERALDO) . 

~HÁ ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO . 



• 

• 

EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO ESPECIAL. 

(ver fichas do sistema eletrônico de votação) 

(SE APROVADO) - ESTÁ PREJUDICADA A PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL 
ORIGINAL 



• 

• 

I 
I 

I 
I 

---------------------------

(SE REJEITADO O SUBSTITUTIVO) 

EMve 

(ver fiel 

/ 

A PRESID~NCIA VAI PROCLAMAR O RESULTADO DA 

VOTAÇAO . 

S,M __ --.:-+~1-___ ::. __ ~_3_tj __ _ 

NÃo------1~--=--________JI'----"Z~L---

ABSTENÇÃO (ÕES) _____ -.-:z+"--__ ----=~=::.._-____ _ 

TOTAL ___________ ~_f_b ___ _ 

I 

I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 



• 

• 

(SE APROVADO) 

A MATÉRIA RETORNA À COMISSÃO ESPECIAL PARA ELABORAR A REDAÇÃO DO 
SEGUNDO TURNO . 

(SE REJEITADA) - A MATÉRIA V AI AO ARQUIVO . 



r~k~ ~J 
(l t- c. Cf r-/;')" 

A PRESID~NCIA VAI PROCLAMAR O RESULTADO DA 
VOTAÇ,AO. 

S,M ___ ----'3IL-i~('____ _______ _ 

11-NÃO ________________________________ __ 

ABSTENÇÃO (ÓES) _________________________ _ 

TOTAL -----------.... 3"---""'"80'-=-----------------
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de 19 91 CÂMARA DOS DEPUTADOS .' . 

AUTOR 

; , • SE CÃO DE SINOPSE PR(!)POS-TA DE EMENDA Â CONSTITUH-:ÃO N9 41 
'7~r--~~~------~~~~~~~~~~~~~--------------~+-------------------
?, e"'-~ 'NTA Dá nova redação ao narág rafo ,49 do artigo 18 da Constituição Federal. 

(Restringindo a criação de municipios na época das eleições, " e exigindo a publicação dos 
e sttrlos de viabilidade municipal, alterando a nova Constituição Fede:rral) • 

ANDAMENT O 

29 .08.91 

14.11.91 

0 8 .10.91 

20 . 11 . 91 

01.04.92 

PLENÂRIO 

Fala o autor, aoresentando a proposta. 

DCN~0.08.91, pago 15455, colo 02. 
I) 

MESA 

Desnacho: Â Comissão de Constituição e Justiça e de Redação (ADM) • 

PLENÂRIO 

e lido e vai a imorimir. 

DCU 15.11.91, pago 2 3219, colo 02. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido a o relator, Dep. FRANCISCO EVANGELISTA. 

DCN 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JU ST IÇA E DE REDAÇÃO 

Parecer do relator, Dep . FRAN CISCO EVANGELISTA , pela a dmissibilida d e . 

DCN 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTrçA E DE REDAÇÃO 
o 

Aprovado unanimemente 

pela admissib ilidade. 

o 

o parecelf , do relator, Dep. FRANCISCO EVANGELISTA; 

VIDE-VERSO ............... . 

= 

• 

C~SAR BANDEIRA E OUTROS 

(PFL-MA) 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 

ANEXO PEC 

-= - - _ _ ......Jf 

I 
I 



-" 1 _______ _ 

ANDAMENTO 

30.04 .92 

30.04.92 

30.04.92 

30.04.92 

30.04.92 

30.04 .92 

30.04.92 

30 .04.92 

• • 
s:::. < <~ • '" * ' 

PEC 41/91 

MESA 

Oficio SGM/P N9 631/92, ao Dep. Genebaldo Correia, Lider do PMDB, solicitando a indicação de 04 titulares 

e 04 suplentes desse partido para integrarem a comissão especial . 

MESA I 
Oficio SGM/P n9 632/92, ao Dep. Luis Eduardo, Lider dq Bloco Par l amentar, sol i citando a indicação de 04 

I 

titulares e 04 ··suplentes desse partido para integrarem a comissão especial. 

MESA 

Oficio SGM/P N9 633/92, ao Dep. Bden Pedroso, Lider do PDT, solicitando a indicação de 02 titulares e 

02 suplentes desse partido para integrarem a comissão especial. 

MESA 

Oficio SGM/P N9 634/92, ao Dep. José Serra, Lider do PSDB, solic i tando a indicação de 01 titula r e 01 

suplente desse partido para integrarem a comissão especial. 

MESA 

Oficio SGM/P n9 635/92, ao Dep. José .Luiz Maia, Lider do PDS, solicitando a indicação de 01 titular e 

01 suplente desse partido para integrarem a comissão especial. 

MESA 

Oficio SGM/P N9 636/92, ao Dep. Eduardo Jorge, Lider do PT, solicitando a indicação de 01 titular e 

01 suplente desse partido para integrarem a comissão especial. 

MESA 

Oficio SGM/P N9 637/92, ao Dep. Nelson Marquezelli, Lider do PTB, solicitando a indicação de 01 titular 

e 01 suplente desse partido para integrarem a comissão especial. 

MESA 

Oficio SGM/P N9 638/92, ao Dep. Eduardo Siqueira Campos, Lider do PDC, solicitando a indicação de 01 

titular e 01 suplente desse partido para integrarem a comissão especial. 

VIDE-VERSO .. ... .......... . 

• 

. 
\ 

\ 

\ 

- - - - - - - --------------" 



SEQÃO DE SINOPSE 

i 
; I 
1I co. 15.'" 

12.05.92 

20.05. 92 

14.05.92 

.,,---- ----

CONTINUAÇÃO ...•........•..... . ..•......................•.... 

639/92, a Dep. Eurides Brito, Lider do PTR, solicitando a indicação 

Dl suplente desse partido para integrarem a comissão especial. 

640/92, ao Dep. Ricardo Izar, Lider do PL, solicitando a indicação de 

Dl titular e Dl suplente desse partido para integrarem a comissão especial. 

MESA I' ) 

Oficio n9 189/92, do Dep. José Luiz Maia, Lider do PDS, indicando os Deps. Vasco Fur

lan como titular e Carlos Virgilio como suplente para integrarem a comissão especial. 

MESA (ARTIGO 202 DO RI) 
E lido e va i a imprimir, tendo parecer, da Comissão de Cons tituição e Justiça e de 

Reda ç ão, pela admissibilidade. 
(PEC 41-A/91) DCN~'..Q'5'3,~., pág. ~Q"\8 col; Q~ 

MESA 

Of.Lid. PTR/053/92, da Dep. Eurides Brito, Lider do PTR, indicando os Deps. Reditário 

Cassol como titular e Costa Ferreira como suplente para integrarem a comissão especial. 

OCN..211 05 1i12.._. pág. iQ~r. 1 col. o.l 

VIDE-VERSO ........... ' .•............•. 
• 
I , 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 
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ANDAMENTO 

19.05.92 

2 9 .05 :92 

02.06.92 

16.06.92 

16.06.92 

23 . 06.92 

25.06.92 

23.07.92 

PEC 41/91 
MESA 

Oficio n9 107/92-LPL, do Dep. Ricardo Izar, Lider do PL, indicando os De ps. Robson Tuma como titular e 
Flávio Rocha como suplente para integrarem a comissão especial. 

MESA DCN...z.l./ O;) 1!1.'Z.... rãS . ...iQ.ltQ ( ,col. º?- ._ 
OF.PSDB/I/N9 197/9~, do Dep. José Serra, Lider do PSDBJ indicando os De ps. Maga lhães Teixeira, como 

• titular e Jabes Ribeiro como suplente para integrarem a comissão especial. 

MESA O CN.&.lJ tI.6._, !i:L .. p·ágJ..J~j:·ol; .. ,~-::<,---

Oficio n9 234/92, do Dep. ~den Pedroso, Lider do PDT, indicando os Deps. Lj, berato Caboclo, Eduardo Mascare

nhas, como titulares e Francisca Evangelista e Luiz Girão, como suplentes para integrarem a comissã o e speci-
aI. 

ICN~RJ22... pág.!r2ffi3. ... 01 _ 
MESA 

Oficio n9 135-L-BL.Parl./92, do Dep. Luis Eduardo, Lider do Bloco Parlamentar, indicando os Deps. Átila 

Lins, Benedito Figueiredo, Ney Lopes e Romel Anisio, como titulares e Arno Magarinos, Aracely d e Paula, 
Jairo Carneiro e Ivan Burity como suplentes para integrare m a comissão espe cial. 

MESA 

OF/GAB/I/N9 
D CN _. __ J ......... /. ....... ... pá g ................. _ .. co I, _ ....... ___ _ 

287/92, do Dep. Genebaldo Correia, Lider do PMDB, indicando os Deps. Edivaldo Motta, Fernando 

Diniz, Murilo Rezende e Paulo Titan como titulares e Alano de Freitas, Carlos Benevides, Ivo Mainardi e 
Nicias Ribeiro como suplantes para integrarem a comiss~ especial~ 
MESA 

Oficio n9 225/92, do Dep. Eduardo Jorge, Lider do PT, indicando os Deps. Ricardo Moraes como titulare s e 
Ha r o ldo Sabóia, como 

suplente para integrarem a comissão especial. 

MESA 
QC~--0ÇiL. pág.jc(J3Ó. cM.OJ., 

APENSADO A ESTA A PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUICÃO N9 114/92. 

MESA D CN. __ , --' ... _ ..... .!. ........... pág ........... ___ ._.col ""''''''' _ _ 

OF/GAB/I/N9 345/92, do Dep. Genebaldo Correia, Lider do PMDB, indicando o Dep. ROBSON PAULINO, como 
titular em substituição ao Dep. Edivaldo !1otta. 

DCN..JlJ~J Jtl~ .... pág· ... 11!.~'i_col._º~ ___ . 
CONTIN • .............. 

.1 
\ 

I i 
I ! 

• , 

I , 

, 

\ 



I 
I 
i 
! , 

C , CDI ~.11 , 
, ~ 

i __ .-.;"- _ 

SE CÃO DE SI NOPSE 

CONTINUAÇÃO .••....•..•....•••••.•.•••••...•.••.....•••.•• 

ANDAMENT O 

MESA 
24.07.9 2 Of i cio n9 115/92, do Dep. Jonival Lucas, Lider do PDC, indicando os Deps. Avenir Rosa 

como titula r e Pedro Novais c omo suplente para integrarem a comissão especial. 

ocr~ 51 1 01 / '1.2 . pág . ..I.l?i..t .. .toI.OI __ 
MESA 

22.07.92 Oficio n9 204/92, do Dep. Nelson Marquezelli, Lider do PTB, indicando os Deps. Roberto 

Torres como titular e Roberto Jefferson como s~plente para integrarem a comissão especi-

alo 
OCrJ .. ;!i .. -' .º.~.J1'~ ..... pág._I}~.2 ... col.._O~1 _ 

MESA 
APENSADA A ESTE A PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO NQ 156. de 1993. 

MESA 
12.08.93 Of. n9 203-L-BL. PARL./93, do Dep. Luis Eduardo, líder do Bloco Parlamentar, indicando 

os Deps. Vilmar Rocha e Werner Wanderer como titulares em substituição aos Deps. Bene 

dito Figueiredo e Romel Anisio, respectivamente, para integrarem a · comissão especial. 

~;V Ja!LJ9.J-. fliIlQ·1h133 • • 0.:1 

• 
• 
I , VIDE-VERSO ............ . 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 

._. -_.-=~=====--=~:=======_:~~- ~====================--- ---
- --- ._-,-_. __ ._----- ---- _._-_ ______ ._ .. _ _ ·_ - _ tIIfJ 
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ANDAMENTO 

13.08.93 

19.08.93 

18.08.93 

14.12.93 

31.05.94 

, , 

PEC 41/91 

MESA 

Oficio n9 421/93, do Del'. Luiz: Salomã:o , Lider do Pr1r, indicando os ])eps . Marino Clinge r como titular em 

substituição ao Dep. Eduardo Mascarenhas e Lucia B~aga como suplente em substituição ao Dep. Francisco 
Evangelista para integrarem a comissão especial, 

MESA tr:It:JiZl!1!l.fl5-. ~t~f; It(.& ~ 
OF.PSDB/r/N9 

360
/93, do Dep. Josê Serra, Lider do PSDB, indicando o Oep. Eduardo Mascarenhas como titular 

em substituição ao Oep. Magalhães Teixeira para integrar a comissão especial. 

MESA 

Oficio 257/93, do Dep. José Luiz Maia, Llder do PPR, indicando o Dep. Jonival Lucas como 
titular para integrar a Comissão Especial. 

DCN 10109/93 pág. 18813 cal. O~ 

MESA 

Ofício n9 SGM/P 1.182/93, da Prestdêncta da CO, encaminhando esta PEC para transformação em Proposta de 
Emenda Revisional. 

MESA 

PREJUDICADA PELO encerramento ', dos tra a os a o clona , . b Ih d ReVl' sa-o C nstitu· ... I ' nos termos da RES O 1/94-RCF. 

OCN Q 3/ J!t /2L. pág.,J ~-gcl~ cota Q~ , _ __ ...... _ n . 

MESA 

2~.03.95 Deferido Ofício n9 15/95, do Dep. CESAR BANDEIRA, solicitando o retorno desta "Proposta ~ p~r ~ Casa. 

OCR 4? I 03 ,'1s, p6g.3tJ.J 9, col. tJj . 
.. M ., ~ . 2$. I 

CONT lTNUA ....... . 

• 
, 
i 

I 
I 



I 
I 

CDI ~ ,11 --, , 
--- -

,IARA DOS DEPUT ADOS 
SE CÃO DE SINOPSE 

ANDAMENTO 

MESA 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTTTUrcÀO N~ 41/91 

CONT I NUACÃO ..•....•.•.•.••.......... 
" 

11.04 . 95 OF.SGM/P 316/95, ao Dep. Inocêncio Oliveira, Lider do Bloco PFL/PTB, solicitando a indi

ção de 07 titulares e 07 suplentes deste bloco que, de acordo com o principruo da propor-
c ionalidade partidária deverão integrar esta comissão espeeial. ~P--ub-'-ic-a-da--n-o-D--iá-ri-o-d-o--C-o-n-gr-e-ss-o--N-a-ci-o-na-'---

MESA 
11.04.95 OF . SGM/P 317/95, ao Dep . Michel Temer, Lider do PMnB, solicitando a indicação de 06 titu 

" 
lares e 06 suplentes deste partido que, de acô rdo com o principio da proporcionalidade 

partidária deverão integrar esta comissão especial. 

MESA 
11.04.95 OF.SGM/P 318/95, ao Dep. José Anibal , Lider do PSnB, solicitando a indicação de 04 titu

lares e 04 suplentes deste partido que, de acordo com o principio da proporcionalidade 

partidária deverão integrar esta comissão especial. 

MESA 
11 . 04.95 OF . SGM/P 319/95, ao Dep. Francisco Dornelles, Lider do PPR, solicitando a indicação de 

03 titulares e 03 suplentes deste partido que, de acordo com('o principio da proporciona

lidade partidária deverão integrar esta comissão especial. 

MESA 
11.04.95 OF . SGM/P 320/95, ao Dep. Jaques Wagner, Lider do PT, solicitando a indicação lde 03 titu

lares e 03 suplentes deste partido que, de acordo com o principio da proporcionalidade 

pa rtidária deverão integrar esta comissão esp~cial. 
I 

I 
I 

VI DE - VERSO ............ .. . 

de 

------------------------------~. ~, ,~-----------------------------------._ ---
----~-A-·----~·--~ __ ~--------------__________ =- ~-_~=__=~~41 
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ANDAMENTO 

11.04.95 

11.04.95 

11.04.95 

11.04 . 95 

11.04.95 

12 . 04.95 

, -1 .. 

PEC 41[91 

MESA 

OF.SGM/P 321/95, ao Dep . Odelmo Leão, Líder do PP , solicitando a indicação de 02 titulares e 02 suplentes des

te partido que, de acordo com o principio da proporciopalidade partidária deverão integrar esta comissão espe-
cial. I 

MESA 

OF . SGM/P 322/95, ao Dep . Miro Teixeira, Líder do PDT, solicitando a indicação de 02 titulares e 02 suplentes 

deste partido que , de acordo com o principio da proporcionalidade partidária deverão integrar esta comissão 
especial. 

MESA 

OF.SGM/P 323/95 , ao Dep. Valdemar Costa Neto, Lider do Bloco PL/PSD/PSC, solicitando a indicação de 01 titular e 

01 suplente deste partido que, de acordo com o principio da proporcionalidade partidária deverão integrar esta 
comissão especial . 

MESA 

OF . SGM/P 324/95, ao Dep. Fernando Lyra, Lider do Bloco PSB/PMN, solicitando a indicação de 01 titular e 01 su

plente deste partido que, de acordo com o p r incipio da proporcionalidade partidária deverão integrar esta comlS 
são especial. 

MESA 

OF . SGM/P 325/95, ao Dep . Aldo Rebelo, Lider do PC do B~ solicitando a indicação de 01 titular e 01 suplente des

te partido que, de ac ordo com o principio da proporcionalidade partidária deverão integrar esta comissão espe
cial. 

MESA 

Oficio n9 498-L-Bl . Parl . /95 , do Dep . Inocêncio Oliveira, indicando os Deps . Antonio Geraldo, Ayres da Cunha, 

César Bandeira , Mauro Lopes, Mussa Demes , Hilário Coimbra e Luis Barbosa corno titulares e Wilson Cunha, Sev~ 
rino Cavalcanti , Sergio Barcellos, Carlos Melles, Hugo Rodrigues da Cunha, Antonio Feijão e Philemon Rodri _ 
gues como suplentes para integrarem esta comissão especial . 

CONT I NUA ... .. ... .. .. . • 

I r 
• l 

i 
I 

\ 
I 

I 
I 
I 

! 
I 

I 
! 
t , 

\ , 

\ 

I 



CI 

L_ 

, , 
I 
i 

• 

" 

CO I :5 ,11 

. ' "vlARA DOS DEPUTADOS 

SEÇÃO DE SINOPSE 

, ' EMÉNTA 

ANDAMENTO 

MESA 

PROPOSTA DE EMENDA ]I. CONSTITUIÇÃO N9 41/91 de 19 

CONT I NUACÃO ................... . ....... . 

18 . 04 . 95 OF . Lid.PP N9 514 / 95 , do Dep . Odelmo Leã~ , indicando os Deps. Nelson Meurer e Márcio Rei

naldo Moreira como titulares e Talvane Albuquerque e Salatiel Carvalho como suplentes p~ 

integ r a r e m es t a comissão especial . 

MESA 

18 . 04.95 OF .n9 209 / 95 BP-PL/PSC/PDS do Dep. Valdemar a,psta Neto, indicandd os Deps. Márcia Mari _ 

nh o co mo titular e Eujácio S i m~es como suplente para integrarem esta comissão especial . 

MESA 

19 . 04.95 OF . PSDB/I/N9 686/95 do Dep. José Aníbal, indicando os Deps. Jackson Pereira, Flávio Arns 

Eduardo Masca renhas e Antonio Kandir como titulares e Roberto Santos, Arthur Virgilio Ne 

t o, Edua rdo Ba rbo sa e Jayme Santana como suplentes para integrarem esta comissão especia 

ftlE SA 

19.04 . 95 OF/S/PSB/146/95, do Dep. Fernando Lyra, indicando os Deps. Ubaldino Júnior como titular 

e Sérgio Guerra como s uplente para integrarem esta comissão especial 

MESA 

24 . 04 . 95 Oficio n9 227/95, do Dep . Miro Teixeira, indicando os Deps. Severiano Alves e Oscar Gol 

doni como titulares e Coriolano Sales e Renan Kurtz como suplentes para ;lintegrarem esta 

comlssao especia l. 
, 

MESA , 
I 

26 . 04.95 Oficio n9 444/95, do Dep. Francisco Dornellef' indicando os Dep s . Telmo Kiirst, Basílio 

Vi11ani e Ge rson Peres como titulares e Felipe Mendes, Cleonancio Fonseca e Augo Biehl, 

como s upl entes para integrarem esta comissão especial. 

- -----
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ANDAMENTO PEC 41/91 

MES~ , , :', 

Ato da PresidenGia: . Ncs .. : -' ~ 

17.10.95 

tituir Comissão. Especial 

COMISSÃO ESPECIAL 

termOs do ,§ 29, do. artigo , ~ ,. . 
destinada a, no prazo. de 

20~, de Regimento Interne, esta presidencia decide cons-

40!(quarenta) sessões, proferir parecer a esta proposta . 

19.10.95 .,Distribuido ,aQ , relator, Dep. ANTONIO GERALDO. 

19.10.95 

04.11.95 

29.11.95 

06.03.96 

.' 
COMISSÃO ESPECIAL 

Prazo para apresentaçaode emendas: 10 sess~es. 
. , , 

COMISSÃO, ESPECIAL ' 'o ( .. ~ : . 
Foi apresentada (01) uma emenda pelo Dep. Coriolano Sales. 

COMISSÃO ESPECIAL 
- , -

par.ecer ' favorável. dor~htQi'," Dep. AN'I'ONro Gf..RALDC, COm substitutivo. Concedida vista conjunta aos Deps. 
Hilário Ceimbra e João Paulo. 

COMIssAo ESPECIAL 

Os Deps. Hilario Coimbra e Jeãp Paulo, que pediram vista conjunta, devolve o projeto sem 'se "manifest a rem. 

Aprovado unanimemente o parecer faverável do relator, Dep. ANTONIO GERALDG ., com substitutivo. 

, 
! 

I 
i 
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SECÃO DE SI NOPSE 

E M E' N TA 

ANDAMENT O 

14 . 03 . 96 

Continuação . .. .. ... pago n906 

PRONTO PARA A ORDEr1 DO DIA 

t lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Constituição 

Justiça e de Re dação , pela admissibilidane; e da Comissão Especial , 

pela aprovação , com substitutivo. 

(PEC. N941-B/91 l 
ocojru03 /96, p6g.645ó2, col. 1J~ 
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• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS ' 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

N° 41-B, DE 1991 
(Do Sr. César Bandeira e Outros) 

Dá nova redação ao parágrafo 49 do artigo 18 da Consti 

tuição Federal; tendo pareceres: da Comissão de Const! 

tui~ão e Just~ça e de Redação, pela admissibilidade; e 

da Comissão Espe~ial, pela aprovação, com substitutivo. 

(PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAo N9 41-A, DE 1991, A 

QUE SE REFEREM OS PARECERES) 

sUMÁRIo 

I - Proposição inicial 

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 
- Parecer do Relator 
- Parecer da Comissão 

111 - Na Comissão Especial 
. - Emenda apresentada na Comissão (1) 

- Termo de recebimento de emendas 
- Parecer do Relator 
- Substitutivo do Relator 
- Parecer reformulado 
- Parecer da Comissão 

. - Substitutivo adotado pela Comissão 
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A ........ d .. Claar .. cio. Dep .. t....... • do lenado ,.

daral. no. t • ....,. do .. rt. 60 d .. <:onatU .. lcio Ped.ral. pr_ .. l,_ 

.... q .. lnte ~nd .. ao texto ocaatltUclonal. 

ArUto Gnlco. O p.d,rafo 4. 40 art. ,. d. <:on.

tlt .. lcão Ped.r .. l pa.... .. v1torar coa .. • .... lnt. re4acio. 

" I 4. A crl.cão ... lncorpor.cio •• f ... io • O 

d ..... r_ .. to de allftlclpl0.. f .. r-. __ ão 

por 1.1 •• ta4 ... l. d.ntro cio pedoclo ~ 

alnaclo por 1.1 co.p1_ur f .... 1 •• oi.! 

penderio de cona .. 1t. p ..... l •• ...sl .... te ~ 

blaclto. i. popul .. c6e. cio. _1c1pl0. t!! 

volY14oa •• p6. dlYll1,.cio cio •• n ....... da. 

Vlab1l14a4e M ... lclpal. apr .... ta40a • Pl!' 

b11ca4óa , _ fo~ de 1.1." 

JUITUICIoÇIO 

O ,.pareclaento ~ _ n_ro .1.v ...... d~ ... 1c1p1cw 

novo. • DO ,.h. t_ chaae40 •• tencio par. o c .. r't.r .... ncla.! 
.. nte '.leltor_lro q~ .avo1.e ..... crl •••• f.to e.te l..-nt! 

ve1. 
Ao deteralnar , re.pon.abl11dede de crl.Cio 

allftlclpl0. ao ••• tado ••• CO~~tltlllcio Peder.l coaalderoll ~ 

taaente •• ,.,.tléu1 .. rl4ade~ ,re,lonal •• que d .... obedecer 

r .... l.lto. par •• cri.Cio de allftlclplo •• 

o. 

Cont....... o texto cio I 4. cio art. ,. nlo, .pre.en-
, 

to .... re.trlc6e. Beca •• iri ... ao _U .. nto cio. ab .. ao.. hoje a!! 
_rvado •• e q.- aio 1 .... _ coat .. o .... pacto. _i. relevante. 

pu ... crl.cio 011 nio de novo. aIlft1clplo •• 

tante., 'rimeiro. o perlodo a. que podarlo .er crlado. o. allftl

clpio •• que deverÃ .ar li.it.do coa ral.cão i 'pec. d •• a1e1~ 
... nicipai., E.te perlodo .ari datar.ln.do por 1al coap1e .. nt.r 

faderal, 

Sa, .. ndo. a .pr •• ant.cio e pub11c.cio. DA fo .... 

d. 1el. do. E.tudo. da Vl.bl11dade Munlcipa1. o. qual. daverio 

d.r o nace •• irlo aaba .... nto. eob dlf.rente. per.pectl.... i 

decl.ão d. pop .. 1 .. ção • .anife.t. _ p1ebi.cito. 

Sal. d •• s ... 6e •• -)I "",/I;nt; da ,,,, 

~P4"':::?, 
De"t.do cUAlt aANDllJA 

ROSr.ANA SAUr.y 
COSTA FERR~IR" 
JUR BOLSON"RO . . . . 

' JOst REIN"LOO 
GUST"VO U"USE 
JOst BURNETT 

NELSON TR"O 
MUltI LO RUENOE 

M"UR1~IO C"LIXTO 

EDISON rlOELJS 
IRMA '''SSONI 
OSOUO "ORlANO 

RUBEN RENTO LUIZ PONTr.S 
JOsf. C"RLOS S,,~OI" JOsf. MOCIO MONTEIRO 

ROBERTO M"G"L"lES ' ' RODRICIOES '''LM'' 
, , , f 

'''SCO''L NOV"ES OJr.NAL CONC"LVES 
Jost Tr.L!~ 

. ' 

OLAVO CALH!IROS 
GOIIUG" NOT" 

,,~NII"L ~I!IXEIR" 

""RIA 'LUIZ" rOIlTr.II!LLI! 
NILM~RIo MIR""O" 
-los" Gr.N01NO 

'''ULO, M"R~NIIO 
JOst LINURU 
J,..U, 'IIIRr.IRO 
"NTONIo CARLOS MIIIOIS '"""E 
ANGELA "M I N P"ULO M"ND"RINO 

C"ICO VIGIL"NTr. BENEDITO DE f'lGUEIIII!OO '''ULO OUARTI 
.(L"CIO NUNr.S 
rR~CISCO COEL"O 
"nULO P1N"EIRO 
VICENTE rlAL"O 
EOUAROO MATlAS 
WERNER W,,"or.RER . . .. ; 

Jost LUIZ 'M"IA 
8. Sol 

JABES ""BELO 
MESSIAS COI S 

Jost FELINTO 

EFRAIM "OR"IS 
TONY GEL 

"NTONIo DE JESUS 
EzrO fIRRIIII" 

'P""0EItNEY "VE\.INO 
11 I L TOM IA UIIO 
'LÂIL ,V"RELLA 
JOllo UIISTIlIo 
JÓS" IlGyoIO' 

A deterainacio. DO .. 880 ""',r.fo. de q... f1c~ JOllO ROOOLFO 

EDSON SILV" 
M"GALHlIES TEIXEIR" 
ARIOSTO HOLANIl" 
"LBERTO H"OO"O 

rio pre.erv.de. " • oontln .. ldede e • 1Ift14a4e hl.t6rico-cuii..x..l'. 

do aablente .... baDo • de1xa ... 1to • da .. ;tar. por coa.Utlllr ' Wú ' 

oobCI1Cio n_ precl ... _ ob;tetl ••• 

RICAROO MOR"ES 
MIW,I"tf; . C"VA,LC",NTI. ' 
JESUS TUR" 
MORONI TORG"N 

, , 

S"ItNIlY' FlUIO ' , 

'S"IIORN cr"V"LC"NTI 
EDUAItOO BIt"G" 

, , 

C"RLOS 1t0lERTO ""55" 
EVALoQ 'G~NÇ"LV~S 

Acradlt...,. que. para diapor ul. objeUv ... nta JIlROlfIMO' REIS 

RETO Ml\NSUIt 

"ItOLOO C"'oR"Z 
T"O"SHI ItURJItI 
VALTEIt .r.ItEIIt" 
rLAVIO DEIt7.I 
NOBEL MOUR" 
P~TlltA P!LAP.5 
HILAIIIÓ COIMlRA 

"ltoLO! OI OLIVEIRA 
M"NOEL CASTRO 
~OIl"LOO PEItIM 
NILSON GIlSON 
UIIIRAT"N "GUUR 
RON"LOO C"IADO 
GEORGE T"ItIMOTO 

IV"NIO GUn." 

.obre a qu •• tio, • Conatltulçio rederal dev.ria •• r .. i. inci.! 

va na d.t.r.1naçio 4. cond1çÕe. capa ••• 4 •• vitar, ao aix~, 

Pr.DRO ,iRWo' , 

CID C"RV"Ú'O 
ANIlRt .!ÍlÁS~1 

diatoraóe. que .... c ... tr .... par.nci. e o aaa4"reclaento 

der.i.io técnica e polltica. 

d. C"ROOSO "LVES 

Aa.1., n •• ta no ••• propo.ta d .... nda i Con.tit2 

1çio •• tamo. inclu1ndo d01. ele .. ntoa, a .np.ao v.r, aulto ~! , , 
• .. ( 

"O"UTO P~RKIR" 
p!1)"0 1I0VAIS 
S?lVALOO IIOGU!IRA 
CIRO NOGUIlIRA 

~~7~\~ .. ~ó(.'f CALHEIROS 
P1\tfT.b OCTAV 10 
GF.DOF.L VIEIRA LI~A 

• , 
J WILSON CAMPOS 

PEORO TONF.LLI 

ELIAS MURAD 

gF.RGJO GUERRA 

ALVARO RIRF.:IRO 

""" SOUZ" 
, CAItLO~ S&!!.T"N,. 

J" ,"11 SANTANA 
PlIoRo V"LAOARES 
PAULO TITAII 
AOYLSOII MOTT" 
CARLOS "',,"IUJ" 
"RTUR O" TAVOLA 
RAQUEL CbOIOO 
WALoJ. GUAJA 

. ' , 
I • 

, , 
TF.RF.SA JtJc4 

Hf:I'T'OR FRANCu 

EDIJARrJO f>1ASCARF..NHAS 

SF.RGIO GAtJOF.NZI EOfJAROO SIQUEIRA CAMPOS 

RIAF.IRO 

LUIZ CLF.ROT 

NICIM~ 

JOst 

• 

• 



r.1AlJRILIO FERREIRA LIMI\ 

J0l-.0 .'\LMEI O~ 

PAULO ROCHA 

GILVAN AORCE~ 

EDI SILIPRANOI 

LUIZ MOREIRA 

JOSt. FALC~O 

RlIBERVAL PILOTTO , , 

JO~O CARLOS BACELAR 

PRISCO VIANA 

CMULO r~ACHAOO 

e rARLO~ KAYATB 

F.tTCLYI1F:S DE '~ELLO 
, ' 

M1ARAL NETTO 

JANDIHA FEGHALI 
I 

JORGE KHOURY'" 
, f' •• 

IVANDHO ClJNII'}\ ' LIMA 

JOS~: L>IOr.O 

, ' 

, ' , 

RITA CAMATA • I I • 

CF.SAR SOUZA 

NELSON MORRO 

OEJANDIR DALPASQUALE 
EDUARDO MOREIRA 

,SOCORRO GOMES 

HERMINIO 'CALVINHO 

FERNANOO F'REIHE 

FERNANDO CI\RRION 

MAUlHCIO CAMPOS 

OSVALDO MELO 

ORLANDO PACHF:CO 

N';:L~()N PIWF:NÇ/\ 

FERNANDO BEZF:RRA COELHO 

CtLIA , MENDES " 

r-lALULY NETTO , 

RORER1'O' BALESTRA . .. .,' 

VL/I,OHIIR P.,AU1EJRA , . 

GILSON MACHADO 

JONAS PINHEIRO 

LUIS EOtJARno 

IVAN BlIIU'I'Y 

CF:LSO BERNARDI 

SANDRA STARLINr. 

Jost FORTUNI\TI 

ED(.;SIO PASSOS 

HF.:LIO BICIIDO 

F.:LISIO CURVO 

ODACIR KLEIN 

3 

SIM~O SESSIM 

JO~Q ' a~PTISTA MOTTA 
PAIJLO RAI\1()~ 

1;;1 /lU D 1-: S 1.1 lU '1'() 

JlJNOT AAI-R'MlIA 
, 

SOI.ON ROJt~ES nos REI S 

GIOVANN,I QUEIROZ 

ANTONTO ' r>os SAwrps 
\ ,, ' , 

NEIF JABUR . . 

, , , , . • • 
VALDIR GANZER 

DF.LIO . I\HI\7. 

• 

EVF.IlI\LOO DF: or.lvr~ IR'" ROSE r'E f H E I TI\S 

ROAF.PTO VAL/\OÃo. LOURIVAL FREJT.AS 

Li\ZARO SARROS ,!\' 

, , , . 
, , ' 

, I ' 

, ' 

•• 

, . . . 
ALCF..S1E ALMEIDA 

CONSTITU 
.'e,OH"' •• ".:+AJaf • ... 

. ' 

ERALDO TI'NOCO 

BENEDITA DA SILVA 

. , 

- - -- -. - _. - - - - - - - - - --.. , 
, ...... 

M OItGNIIZAçAo DO ESTADO 
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C.pitulol 

DA ORONIlZAçAO POÚ11CO-ADMINISTRATlVA 

M. 11. A organização poIitico-edministr.tiva da República 
Feder.tiv. do Bi.~ compr~ e U1iáo. 0$ Estados. o [)ístrio 
Feder., e 05 Municípios. todos .utônomos. nos termos de .. 
Consliluiç." 

I 4 A ailç., . • Incorporaç., . • fusão e o desmem
bramento de ~ípios preservar" • continuidade e • unidade 
~ do ~e urtNno. f.r· .. ., por lei estadual. 
obedecidos os req.is'tot prll'istos em lei c~ eu" 
dueI. e depende • ., de consuIIa prévia. rnediIInle plebilcito . .. 
popIUç6es diralrnerü InCerHMdas. 

- - - - - - - - --- - - - - - - - - - - ,- - - - - - - -

COMISSaO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAçaO 

I - RELATóRIO 

o nobre Deputado C~SAR BANDEIRA 
• 

, 
e o primeiro 

signat~rio desta propost·a que objetiva dar ~ova reda~io ao § 4Q 

do ·art. 18 da Const itui~io Federal, que dispSe sobre a cria~io, 

incorpora~io, a fusio e o dEsmembr~mEnto de Municípios • 

Na opiniio do Autor, o aparecimento "de um n~mero 

elevado de municípios novos, no País, tem chamado a aten~io pa

ra o car~ter essencialmente eleitoreiro. Embora louve que a 

responsabilidade, no caso, deva ser do Estado, dadas as parti

cularidades regionais, o mandamento constitucional n~o apresen-
, , . 

ta as restri~Ses necess~rias ao cometimento de abusos, alim de 
• • 

conter um comando 
I I • j." • 

indefinldo, qual ,eJa, . a Preserva~ao da ·con-

tinuidade e a uni,dade histdrico-cultural do aMbient~ urbano·. 

t i t IJ i ~ io 

Essas as raLSes de a proposta de emenda à Cons

incluir dois elementos: o período em que poderio ser 

criados os municípios, que ser~ deternlinado por lei conlplen\en

tar federal, bem como a apresenta~io e public~çio, ' na forMa da 

lei., dos Estudos de viabilidade Municipal, os quais deverão dar 

o ' necess~rio embasamento, sob diferentes perspectivas, à deci

sio da popula~io, manifesta em plebiscito. 

iI - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão, de acordo COM o art. 202, 

ca~ut, do Regimento Interno, apreciar preliminarmente a propo

si~io quanto à sua admissibilidade. 

• 

• 



• 

Examinando-a. verifico que estio obedecidas as 

normas constantes do art. 60 da Co~stituiç~o. pois o ndmero de 

assinaturas é suficiente e não há pretensio de abolir a forma 

federativa de Estado. o voto direto. secreto. universal e pe

riódico. nem a separaçio dos Poderes ou os direitos e garantias 

individ1lais. 

Pelo exposto. voto pela admissibilidade da Pro

posta de Emenda ~ Constituiç~o nQ 41. de 1991. 

.' 

Sala da Comissio. em a~ de 4J1NO de 1991. 

TA 

. , . 
% - PARECER DA COMI SSAo 

. . .. 
A Comissão de Constituição e Justiça e de 

. . 
Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou una-

. , ' '' ' , . . , . . . 
nimemente pela admissibilidade da Proposta de Emenda à Cons 

.. 1 + -

tituição nQ 41/91, nos termos do parecer do Relator . 

V.i tal. .do 
• 

. 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Luiz Clerot - Presidente, João Rosa, 
Rêgo e C~rp ,Nogueira - Vice-Presidentes, Atila 

Lins, Benedito de Figueiredo, Jesus Tajra, Messias Góis, 
Paes Landim, ~oberto Magalhães, Toni Gel,João Natal, José 
Dutra, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, .Nilson Gibson, Renato 
Vianna, Edi Siliprandi, Sérgió Cury, Adylson Motta, Ede
valdo Alves da Silva, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, 
Prisco Viana, Isral Pinheiro, Jutahy Júnior, Moroni Tor
gan, Osvaldo Melo, Hélio Bicudo, José Genoíno, Sandra 
Starling, Gastone Righi, Mendes Botelho, Nelson Trad, 
Robson Tuma, Wilson MUller, Luiz Piauhylino, Fernando 

-------------- - - - -- - - - --- -- - - -

5 
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<li 

" 'õj 
u 

6 , 

Fr~ire, Freire Júnior, Maluly Neto, Nelson Morro, Ney Lo~ 

pes, Alberto Goldman, Antônio de Jesus, João Henrique, 
Luiz' Tadeu Leite, Ubiratan Aguiar, Valter Pereira, Aroldo 
Góes, Edésio Frias, Magalhães Teixeira, João Paulo, Getú
lio Neiva, Mário Che~mont, Reditário CassaI e Luiz Carlos 
Hauly. 

Sala da C issão, em 12 de abril...de 1992 

Deputado 

, 
Gab. Oap. Cariol._ Sal._ - POT -8A 

E~ENOA à PEC-41-A/91 

DI nova radaçlo ao § 4-
da Conatituiçlo Federal. 

. ' ~ .. - ... _-------
~ --~ · ·. I :.·~ .-~ .• ,. . . . - ... .. ~~ I:-C("" '''' 
, .... -. \ •• ..,.-_ ......... .. .. _..J_,'), wlloo .... 

\ . " '.' . eJ I /' -, . "" 

1 21.1_, . .' .. .!.J .. "':ií ' ~.!1._l!..L 
I . 

! '---,---_1:. A-__ .\~'''.MI; '----, , ---.-._ .. _~. -"-~--_ .. 

do arlgo 18 ' 

Art. 18 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

· ............................................................... . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• · ......................................................... ~ .... . 
§ 41. A criaçlo, a incorporaçlo, a rualo • o d ••••• br ••• nto d. 

, \ 
"unic!pioa presarvarlo a '6antinuidad. • a unidade hiat6rico- cul 
tural do a.bient. urbano, rar-a.-Io por l.i ~al, Ob.d.CidO; 

o. requiaitoa pr.vistos •• lei co.pl ••• ntar ·'.d.ral '. d.p.nd.rlo 
d. consulta pr&via, •• diant. plebiacito, la populàç8.. dir.t~ 

•• nt. int.r.aaadae. '-",~ k ~ -

• 

• 
. , 
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JUSTIFICATIVA. 

Trata-se de mat6ria qua careca de melhor tratamento &nst! 

tucional. A adoçA0 da critérios uniformes em lei complementar 

Fedral, S.~.J., Saré o maio sdequado de buscar racionalidade na 

polítice de criaçAo da Municípios no Brasil. 

A emenda proposta reserva á lei complamentar a fixaçAo 

de requisitos, o que cartamanta possibilitará uma melhor e mais 

profunda discussAo do mérito a dos aspectos rele~antas que envol 

vem a criaçAo de Municípios am nosso País. 

ALCIONE ATHAYDE 
ALEXANDRE CARDOSO 
ALM INO AFFONSO 
ANIVAL DO VALE 
ANTONIO AUREL IA NO 
ANTONIO BALHMANN 
ANTONIO BRASIl. 
(,NTON I O DO 'JAlJ- f-: 
ANTONIO FEIJAO 
ANTONIO .JOAQUIM 
ANTONIO JOAQUIM ARAUJO 
ARACELY DE PAULA 
ARMANDO COSTA -.' . 
ARNALDO FARIA DE SA 
AYR TO N XE REZ 
ARNON BEZERRA 
AROLDO CEDRAZ 
AUGUSTIN HO FRE I TAS 
AUGUSTO VIVE I RO S 
AYRES DA CUNHA 
B. SA 
BENED IT O DOMINGOS 
BENED I TO GUIMARAES 
BENEDITO DE LIRA 
BETIN HO ROSADO 
BETO l.ELIS 
CARl.OS CARDINAl. 
CARLOS DA CARBRAS 
CARLOS MAGNO 
CECI CUNHA 
CHICO DA PRINCESA 
CHICO FERRAMENTA 
:,.I-lICO VIGIl.ANTE 
l~IRO NOGUEIRA 
CLEONANCIO FONSECA 
CONFUCIO MOURA 
CUNHA LIMA 
DILCEU SPERAFICO 
DILSO SP ERAFICO 
DOMINGOS DUTRA 
DUI LI O PISANESCHI 
EDSON EZEQ UIEL 
EDUA RDO BAR BOSA 
EDSON SOARES 

Peço o apoio da maus ustras paras. 

• I • . . , 
. ' , Br 
. . 
• • • 
• Pep. 
• 

I 

· . 
"EFRAIM MORAIS 
ELIAS' MURAD 
ENIO BACCI - • 
EURIPEDES MIRANDA 
EZIDIO PINHEIRO 
FERNANDO FERRO 
FERNANDO GABEIRA 
FERNANDO LOPES 
FERNANDO TORRES 
FRANCISCO SILVA 
GERSON PERES 
GILNEY VIANA 
GILVAN FREIRE 
GIOVANNI QUEIROZ 
GON ZAGA MOlA 
GONZAGA PATRIOTA 
HAROLDO LIM,) 
HELIO BICUDO 
HELIO ROSAS 
HERCULANO ANGHINETlI 
HERMES PAR CIA NELL O 
HUGO l.AGRANHA 
HUMBERTO COSTA 
ILDEMAR KUSS LER 
INACIO AI~RUDA 
ITAMAI~ SEf<PA 
IVANDRO CUNHA LIMA 
IVO MAINARDI 
JAIME i1ARTINS 
JAIR SIQUEII~ A 

JAIRO CARNEIRO 
JAR BAS LIMA 
P EDfW VALADAR ES 
JOAO ALMt::IDA 
JOAO FASSARELLA 
JOAO IENSEN 
JOAO MAIA 
JOAO MENDES 
JOAO PAULO 
JOAO THOME MESTRINHO 
JORGE WILSON 
JOSE AUGU STO 
JOSE CARLOS COU TIN HO 
JOSE CARLOS VIEIRA 

a Outubro de 1995. 

JOSE FR ITSC H 
JOSE LUIZ CLEROT 
JOSE PINOTTI 
JOSE REZENDE 
.JOSE TELES 
JOSE TUDE 
JULIO CESAR 
JULIO REDECI<ER 
LAPROVITA VIEIRA 
LAURA CARNEIRO 
LEONEL PAVAN 
LEONIDAS CRISTINO 
LIMA NETTO 
LINDBERG FARIAS 
LUCIANO ZICA 
LUIZ BUAIZ . 
LUIZ CARLOS HAULY 
LUIZ DURA0 
MALULY NETTO 
MAReIO FORTES 
~ARCIO REINALDO MvREIRA 
MARCONI PERILLO 
MARCOS MEDRADO 
i~A RI A LAUI~A 

MAlHO CAVALLAZZI 
MARIO NEGROMONT~ 
MAURI CIO NAJAR 
MAUR IC IO REQUIAO 
MAX ROSENMANN 
MENDONCA FILHO 
MILT ON MENDES 
MOAC YR ANDRADE 
MURILO PINHEIRO 
NELS ON MARQUEZE LLI 
i~ELSON MEURER 
NESTOR DUARTE 
NE WT ON CARDOSO 
NEY LOPES 
NI CI AS RTf.lEIRO 
NII...S O" "j,BSON 
NIL TON BAIANO , 
NO EL DE OLIVEIRA 
Ol.AVIO ROCHA 
PAUl.O CORDEIRO 

OSVALD O 8 IOl. CHI 
OSVAl.DO REIS 
PADRE ROQUE 
PAES LANDIM 
PAUL O BAUER 
PAULO GOUVEA 
PAUl.O LIMA 
PAUL O R IT ZEl. 
PAUl.O TITAN 
PIHL EMON RODR IGUES 
PIMENTEL GOMES 
RAIMUNDO' SAN TOS 
RA I MUNDO 'BEZERRA 
REGIS DE OLIVEIRA 
RICARDO GOM YDE 
RICARDO HERACLIO 
RICARDO IZAR 
RIVALDO MACARI 
ROBERT O FONTES 
ROBERTO FRANC ~) 

ROBERTO JEFFERSON 
ROBERT O SANTOS 
ROBERTO VALADAO 
ROGERIO SILVA 
ROMMEL FEIJO 
SERAFIM VENZON 
SE VERIANO ALVES 
SEVERINO CAVALCANTI 
SILAS BRASILEIRO 
SI LVIO ABREU 
SIMA RA ELLERY 
SOCORRO GOMES 
SYLVIO LOPES 
lHEODORICO FERRACO 
UBAl.DINO JUNIOR 
UDSON BANDEIRA 
VALDENOR GUEDES 
VALDIR COl.ATTO 
VAl.DOMIRO MEGER 
VICENTE ARRUDA 
VITTORIO MEDIOU 
WAl.DIR DIAS 
WIGBERT O TARTUCE 
WIL SO N BRAGA 
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WILS ON BRANCO 
W1L SON CAMPOS 
WILSON CUNHA 
WOLNEV QUEIROZ 
ZULAIE COBRA 

ASSINATURAS CONFIRMADAS •.•....••...••••••• 182 
ASSINATURAS ILEGIVEIS................... . . 2 
TOTAL DE ASSINATURAS .•....••••.•..•••••• . . 184 

' ''COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER Á PROPOSTA DE 
EMENDA Á CONSTITUIÇÃO N" 41-A, DE 1991, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO AO 
PARAGRAFO 4° DO ARTIGO 18 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL", (CRIAÇÃO DE 
MUNICÍPIOS) 

TERMO PARA RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROPOSTA DE EMENDA Á CONSTITUIÇÃO N° 41-A/91 

Nos tennos do an, 202, § 3°, do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, o Sr. Presidente detenninou a divulgação na Ordem do Dia das Comissões de 
prazo para apresentação de emendas, a partir de 19/10/95, por dez sessões, Esgotado o prazo, 

• foi apresentada (I) uma emenda à proposição. 
• 

Sala da Comissão, em 4 de novembro de 1995, 

I~ i- vw4é' '" José~t Agul,~ e Castro 
. " ~ecretano 

l-RELATÓRIO 

o Sr. Deputado César Bandeira é o primeiro 
signatário da proposta ementada, que visa dar nova redação ao § 4° do art. 18 da 
Constituição Federal, no sentido de transferir à lei complementar federal a 
competência de fixar requisitos para a criação de Municípios, hoje cometida à lei 
complementar dos Estados. 

Remetida à Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação, dela recebeu parecer pela admissibilidade. Aberto, na fonna 
regim~ntal, prazo para oferecimento de emendas, recebeu a proposta uma apenas, 
do Sr. Deputado Coriolano Sales. 

Nesta Comissão foram ouvidos os Srs. 
Prefeitos Municipais Aprigio Pereira da Silva, do Município de Rurópolis, e Jru1ton 
Brandão, de Uruará, ambos do Estado do Pará, que depuseram sobre a experiência 
de administrar Municípios recém-criados. 

", 

• 
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0- VOTO DO RELATOR 

É notável a discrepância da legislação estadual reguladora da criação 
de Municípios. A fim de poupar tempo, apresentamos aqui uma tabela simplificada 
que demonstra não s6 as diferenças como também a absoluta falta de senso de 
proporção: 

Estado 
BAmA 

Densidade demográfica 
21.9 

PARANÁ 43.4 
PERNAMBUCO 72,9 
PARÁ 4,2 
MARANHÃo 15,6 
SANTA CATARINA 50,0 
GOIÁs 12.4 
ESPÍRITO SANTO 59,9 
MATO GROSSO 2.4 
MATO GROSSO DO SUL' 5,2 
CEARÁ· 45.4 
TOCANTINS 3.5 
RIO GRANDE DO NORTE· 47,8 

Pop. mínima do distrito 
8.000 
5.000 
10.000 
5.000 
3.000 
5.000 
3.000 
8.500 
4.000 
6.000 
9.949 
1.200 
2.543 

• Os Estados do Ceará e do Rio Grande do Norte nâo trazem em suas leis números 
absolutos, mas relativos à população do Estado . 

A tabela acima, conquanto simples, 
demonstra a mancheias o despropósito. Indo aos extremos, como admitir que São 
Paulo, com uma densidade demográfica quase três vezes superior à do Estado 
potiguar exija o mesmo número exigido pelo Rio Grande do Norte para criação de 
Municípios? Há um desvario: inexiste, à primeira vista, qualquer critério na fiXação 
dos números. 

Não bastasse à questão demográfica ' 
apontada. há um outro fato mais sério a se tratar, que é a questão do federalismo da 
Constituição Federal . 

, ' ,,' A verdade..,é que o Constituinte erigiu -
formalmente, porque,de fato, já o era - o Município em ente federado. Assim é que 
o art. 'I ° de nossa Carta o declara: 

"Art. 1° .. A República Federativa do Brasil, formada pela União 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito 
Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 
teIIi 'como fundamentos:" 

Curiosamente, o artigo da Carta 
a que se refere esta Proposta traz em seu caput o corolário desse status da Comuna: 

"Art. 18. A organização político-administrativa da 
República Federativa do Brasil compreende a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos 
autônomos, nos termos desta Constituição." 

A construção de uma federação, 
é sabido, se faz de duaS maneiras principalmente: por segregação e por agregação. 
Esta última é a mais conhecida, por ter sido a primeira federação que se constituiu. 

9 
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Por esse sistema, Estados soberanos oferecem parte de sua soberania em prol da 
União, que então passa a existir. Claro está que à União cabe dizer quem aceita ou 
não aceita na Federação . 

A federação por segregação é a 
forma utilizada pelo Constituinte de 1891. Concedeu"'se às Províncias de então -
meras divisões administrativas desprovidas de autonomia - parte da soberania do 
Império, de maneira a fazer delas Estados autônomos. Desde então, em todas as 
nossas Constituições, coube à União resolver definitivamente sobre a criação de 
Estados, incorporação destes, divisão, enfim, modificações dessa natureza. Da 
mesma forma, competia aos Estados dispor sobre a modificação de seu território. 

Ocorre que o que escapou à 
perspicácia do Constituinte é que o que se discute, . de fato, não é a divisão 
territorial, mas a aceitação, pela Federação, de um novo ente, um novo membro. 
Ninguém, se não a própria Federação pode dispor sobre a criação e a integração a si 
de um novo membro, como serão os Municípios em criação. 

Entendemos 'a proposta de 
emenda em exame não só como mera propositura política visando um freio na -
realmente - desmedida criação de Municípios, mas como aperfeiçoadora da 
Constituição Federal no que tange à cláusula pétrea da forma federativa de Estado. 
Não se retira a importânci!l do freio a que nos referimos, porque se v! a 
emancipação de comunidades que não dispõem das menores condiÇÕC5 de 
auto-sustento. Inúmeros são os Municípios brasileiros que sobrevivem 
exclusivamente do Fundo deParticipação e de repasses da União e dos Estados. O 
aumento do número de Comunas só faz diminuir a fatia que a cada um toca, pois se . . ' . 
é maior o número de convivas, é o mesmo o tamanho do bolo, se nos pemutem os 
termos. 

Apesar dos encômios que 
merece a proposta dos nobres pares, cremos que a solução proposta na emenda 
encabeçada pelo qobre Deputado Coriolano Sales cuidará mais apropriadamente do 
tema, dirigindo para a lei complementar de competência das Casas Congressuais da 
União a particularização dos requisitos para a admissão de novas unidades na 
Federação. Entretanto, cremos ser interessante aproveitar a oportunidade para 
resolver um problema de redação da Carta que muito tem atormentado os 
doutrinadores e aplicadores da lei. Trata-se da expressão "populações diretamente 
interessadas", que não é específica sobre quais sejam elas. Propomos, então, 
acréscimo à parte final da emenda do nobre Deputado Coriolano Sales da seguinte 
expressão: 

• 
"incluindo nestas a de todas as áreas afetadas pela alteração 
institucional" 

Diante do exposto, é favorável 
o parecer, desde que com a redação dada pelo substitutivo em anexo. 

ão, emJ'1de """,.,J."", de 1995 

------

• ! 

• 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N" 41-A, DE 1993 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

Art. único. O parágrafo 4° do art.l8 da Constituição Federal passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"§ 4°.A criação, a incorporação, a fusão eo 
desmembramento de Municípios preservarão a continuidade e a unidade 
histórico-cultural do ainbiente urbano, far-se-ão por lei estadual, obedecidos os 
requisitos previstos em lei complementar federal e dependerão de consulta prévia às 
populações diretamente interessadas, incluídas nes as de todas as áreas afetadas 
pela alteração institucional." 

Deputad 

PARECER DA COMISsAo ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER A , 
, • ~ \ I 

. ,P,ROPOSTA .. OE !. EMEI\lD~ A CONSTITUIÇAo N9 41-A 

! < 

, . . 

PARECER REFORMULADO 
1- RELATÓRIO 

. . 

o Sr. Deputado César Bandeira é o primeiro signatário da propasta 

ementada, que visa dar nova redação ao § 4° do art. 18 da Constituição Federal, no sentido 

de transferir à lei complementar federal a competência de fixar requisitos para a criação de 

Municípios, hoje cometida à lei complementar dos Estados. 

Remetida à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, dela 

recebeu parecer pela admissibilidade. Abeno, na forma regimental, prazo para oferecimento 

de emendas, recebeu a proposta uma apenas, do Sr. Deputado Coriolano Sales. 

Nesta Comissão foram ouvipos os Srs. Prefeitos Municipaís 

Aprígio Pereira da Silva, do Municipio de Rurópolis, e Jaílton Brandão, de Uruará, ambos 

do Estado do Pará, que depuseram sobre a experiência de administrar Municípios 

recém-criados. 

n - VOTO DO RELATOR 

É notável a discrepància da legislação estadual reguladora da 

criação de Municípios. A fim de poupar tempo, apresentamos aqui uma tabela simplificada 

que demonstra não só as diferenças como também a absoluta falta de senso de proporção: 

11 
. ! 
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ESTADO DENSIDADE POPULAÇÃO MÍNIMA 
DEMOGRÁFICA DO DlSTRlTO 

BAHIA 21,9 8.000 

PARANÁ 43,4 5.000 

PERNAMBUCO 72,9 10.000 , 

PARÁ 4,2 5.000 

MARANHÃO 15,6 3.000 

SANTA CAtAIUNA 50,0 5.000 

GOIÁS 12,4 3.000 , 

ESpiRITO SANTO 59,9 8.500 

MATO GROSSO 2,4 4.000 , , ! ! 

MATO GROSSO DO SUL 
I: ) 5,2 6.000 

CEARÁ· 45,4 9.949 

TOCANTINS 3,5 1.200 

RIO qRANDE DO NORTE· 47,8 2.543 

• Os Estados do Ceará e do Rio Grande do None não trazem em suas leis números 

absoltltos, mas relativos à população do Estado . 

. A tabela acima, conquanto simples, demonstra a mancheias o 

despropósito. Indo aos extremos, como admitir que São Paulo, COI1l u~ !iensidade 

demográfico quase três vezes superior à do Estado poti~ exija o mesm9 lIÍp!lefO exisi~o 
gelq ~.o Grande do None para criação de Municípios? Uá um desvario: inexiste, á primeira 

vista, qualquer critério na fixação dos números. 

Não bastasse a questão demográfica apontada, há um out~ fato 

mais sério a se tratar, que é a questão do federalismo da Constituição Feder;al. 

A verdade é que o .Constituinte erigiu tormalmente: PonIue, ~ê 
fato,' já o era - o Município em ente fedemdo. Assiin é que o ano 1° de nossa Cana o 

declara formalmente, porque, de fato, já o era - o Município em ente federado. Assim é que 

o &n. 1° de nossa Cana o declara: 

"Art. 1° A República Federativa do Brasil, fonnada pela 
União indissolúvel dos Estados e MUniCípios e do Distrito Federal, 
constitui-se em Estado democrático de direito e tem como 
fundamentos: " 

C:uriosamente, o anigo da Cana a que se refere esta Proposta traz 

em seu I:aplll o corolário desse slahls da Comuna: 

"Art. 18 A organização politico-administrativa da República 
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta 
Constituição. " 

A COnstrução de uma federação, é s8bido, se faz de duas maneiras 
principalmente: por segregação e por agregação, Esta últIma é a mais conhecida, por ter 

lidó • primeira federação que se constituiu. Por esse sistema, Estados soberanos oferecem 

parte de sua soberania em prol da União, qUe então passa a existir. Claro está que á União 

cabe dizer quem aceita ou não aceita na Federação. 
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A federação por segregação é a forma utili~da pelo Constituinte 

de 1891 . Concedeu-se às Provincias de então - meras divisões administrativ~ desprovi4as 

de autonomia - parte da soberania do Império, de maneira a fazer delas Estlldos 

autônomo!i. Desde então, em todas as nossas Constituições, coube à União resOJver 

definitivamente sobre a criação de Estados, incorporação destes, divisão, enfim, 

modificações dessa natureza. Da mesma forma, competia aos Estados dispor sobre a 
modificação de seu território. 

Ocorre que o que escapou à perspicácia do Constituinte é que o 

que se discute, de fato, não é a divisão territorial, mas aceitação, pela Federação, de um 
novo ente, u,!, novo. membro. Ninguém, se não a própria Federação pode dispor sobre a 

criaç!o e a integração a si de um novo membro, como serão os Municipios em criação. 

Entendeplos a proposta de emenda em exame não só como mera 

propositura política visando um freio na - realmente - desmedida criação de Municípiol. 

mas corno aperfciçoadora da Constituição Federal no que tange 4 clAusula pétrca da forma 

federativa de Estado. 

Nilo se retira a importância do freio a que nos referimos, porque se 

vê a emancipação de comunidades. que não dispõem das menores condi~ de 

áutô-sustento·. Inúmeros são os Munlcipios brasileiros que sobrevivem exclusivamente do 

Fundo de Pàrticipação e de 'repasses da União e dos Estados, O aumento do lIÚIÍ1CI'O 41: 
Comunas 50 faz diminuir à fatia que a cada um toca, pois se é maiór o númerq de oonviv" 

é o mesmo' o' tamanho do bolo, se nos permitem os termos. 
t . . , 

Apesar dos encômios que ' merece a proposta dos aobre$ pares, 
cremos que a 'sol~ção propOsta na emenda encabeçada pel9 no~re Deputado COnol1llO 

Sales cuidará mais apropfiadamente do tema, dirigindo para ' a lei compl~tar de 
I , . • 

competência das Casas Congressuais da União a particularização dos requisitos p~ ~ 

ádmissão de novas unidades na Federação. 

Diante do exposto, é favorável o parecer, desde que com a redação 

dada pelo substitutivo em anexo. , 

Sala da Comissão, em de 1996, 

Deputado l\.n,l/V 

Relator 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

Art, único. O parágrafo 4° do art. 18 da Constituição FcderaI 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

----- - - - ---------- -- -- --

IJ 
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"§ 4° A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de 
Municipios preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano, 
far-se-ão por lei estadual, obedecidos os requisitos previstos em lei complementar federal e 
dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações diretamente 
interessadas . 

Sala da Comissão, em de 1996. 

Relator 

II I - PARECER DA COMISSÃO' , 

Comissão Especial Destinada a Proferir Parecer à Proposta de Emenda à Constituição nO 41-A, de 1991 , do Senhor Deputado César Bandeira e outros, que "dá nova redação ao paràgrafo 4° do artigo 18 da Constituição Federal", em reunião realizada hoje, opinou, por unanimidade, pela aprovação com substitutivo, da Proposta de Emenda à Constituição nO 41-A/91 , nos termos do Parecer Reformulado do Relator. 

Participaram da votação os Deputados: Ivo Mainardi - que presidiu a reunião na forma do artigo 40 do Regimento Interno - An~onio Geraldo, Relator, Ayres !ia Cunha, César Bandeira, Chicão Brigido, Coriolano Sales, Edson Ezequiel, Hilário Coimbra, João Paulo, Luis Barbosa, Márcio Reinaldo Moreira, Felipe Mendes, Hugo Biehl, Hugo Rodrigues da Cunha, João Fassarella, José Tude, Marisa Serrano, Philemon Rodrigues e Simara ElIery. 

.._-

Relator 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO ESPECIAL 

À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N"41-A, DE 1991. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto Constitucional: 

Art. 1 ° O paràgrafo 4° do art. 18 Qa Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

I 



·Art. 18 ... ......... . 
.......... .... ...... ....... 

§ 40 _ A criação, a incorporação, a fusão e o desmembra
mento de Municípios preservarão a continuidade e a Qni
dade histórico-cWiural do ambiente urbano, far-se-ão por 
lei estadual, obedecidos os requisitos previstos em lei com
plementar federal e dependerão de consulta prévia, me
diante plebiscito, às populações diretamente interessadas. 

Art. 20 Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação 

Sala da Comissão, em 6 c1e..março de-t99 . /-----
~-cc'.., '-- E2-i-..-~ 

. Qepdo NIC~~ 
_~~te --

Deputado o 

, , 

Cczuro Grifico do Senado Federal Bruma - DF 
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,CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N° 41-B, DE 1991 

(Do Sr. César Bandeira e Outros) 

Dá nova redação ao parágrafo 49 do artigo 18 da Consti 
, 

tuição Federal; tendo pareceres: da Comissão de Consti 

tuição e Just~ça e de Redação, pela admissibilidade; e 

da Comissão Especial, pela aprovação, com substitutivo. 

(PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAo N9 41-A, DE 1991, A 

QUE SE REFEREM OS PARECERES) 

sUMÁRIo 

I - Proposição inicial 

II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 
- Parecer do Relator 
- Parecer da Comissão 

III - Na Comissão Especial 
. - Emenda apresentada na Comissão (1) 

- Termo de recebimento de emendas 
- Parecer do Relator 
- Substitutivo do Relator 
- Parecer reformulado 
- Parecer da Comissão 

. - Substitutivo adotado pela Comissão 

, 
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A. ... ••• eI. cJaar. do. Dep\ltado. • elo Senaclo Fe

eIe ... l. no. t • ....,. elo ... t. 60 d. CO ... Ut\llçio reel ... al. pr"\ll, .. 

• "'\llnt. z.enda ao texto ocaatltuclOftal. 

""U.,., iinlco. O par',rafo 49 cio art. 1. eI. COn.

tlt\llção reel.r.l pa... • vl.,.,rar coa • .A9\llnt. ..eeI.çio. 
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Capitulo I 

DA ORCWflZAçAO POÚTICCMD/IIUI"4ISTRA TlVA 

AIt. 11. A organização poIitico-administrativa da República 
federativa do Br.siI compr~ • U,iào. os Estados. o Distrito 
Feder .. e 05 ~ic:ípios. todos .utônomos. nos tflmos delta 
Conslluiçk>. 

I 4 A crillçAo .• lncorporaçAo .• fUlio e o desmem
bramento de Municípios preserv.rão • continuidade e • unidade 
~ulturel do ~ urbMo. '.·.Ao por lei esta6IIII. 
obedecidos os N'qIisltos preois&os em lei comPemeNlr nu· 
dual. e depellderão de consuIIa prévia. mediante plebilclo .• 
popuIlIÇóes dire«,menle internMdlIs. 

- _. - - - ---- - - - - - - - - - -
.- - - - - - -

COMIssaO DE CONSTITUICaO E JUSTICA E DE REDACIO 

I - RELATóRIO 

o nobre Deputado C~SAR BANDEIRA pr i nle i 1"0 
, 

e o 

si9nat~rio desta propost·a que objetiva dar ~ova reda~io ao § 4º 

do ·art. 18 da Const itui~~o Federal, que dispie sobre a cria~io. 

incorpora~io, a fus~o e o desmembr~mento de Municípios. 

Na opini~o do Autor, o aparecimento -de um n~mero 

elevado de municípios novos, no País, tem chamado a aten~io pa

ra o car~ter essencialmente eleitoreiro. Embora louve que a 

responsabilidade, no caso, deva ser do Estado. dadas as parti

cularidades regionais, o mandamento constituc ional n~o apresen-. , 
ta as restri~ies necess~rias ao cometimento de abusos, al~m de 

conter um comando indefin~do, qual seja, . a preserva~io da ·con
tinuidade e a uni.dade hist6rico-cultural do ambiente urbano·. 

t i t 1,1 i ~ ~o 

Essas as razies de a proposta de emenda à Cons

incluir dois elementos: o período em que poderio ser 

criados os municípios, que ser~ determinado por l·ei compl.eMen

tal" federal, bem corno a apresenta~io e public~~io. na forMa da 

lei .• dos Estudos de viabilidade Municipal. os quais deveria dar 

o . necess~rlo embasamento, sob diferentes perspectivas, à deci

são da população, manifesta em plebiscito. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão, de acordo COM o art • . 202 • 

ca~ut, do Regimento Interno, apreciar preliminarmente a propo

si~ão quanto à sua admissibilidade. 

• 
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... =;t:, '* 

Examinando-a. verifico que estio obedecidas as 

normas constantes do art. 60 da Co~stitui,io. pois o n~mero de 

assinaturas é suficiente e nio há pretensão de abolir a forma 

federativa de Estado. o voto direto. secreto. universal e pe

riddico. nem a separa,io dos Poderes ou 05 direitos e garant ias 

i n d i v i d IJ a i s • 

Pelo exposto. voto pela admissibilidade da Pro

posta de Emenda ~ Constitui,~o nQ 41 . de 1991. 

, . 

Sala da Conlissio. em a~ de 41~ de 1991. 

TA 

. .:rrc - PARECER DA COMISsAo 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 
. 

Redaç~o, em reunião ordinária realizada hoje, opinou una-

nimemente pela admissibilidade da Proposta de Emenda à Con~ 

tituição nQ 41/91, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Luiz Clerot - Presidente, João Rosa, 

Vital do Rêgo e Ciro Nogueira - Vice-Presidentes, Atila 

Lins, Benedito de Figueiredo, Jesus Tajra, Messias Góis, 

Paes Landim, Roberto Magalhães, Toni Gel, João Natal, José 

Dutra, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, .Nilson Gibson, Renato 
. . 

Vianna, Edi Siliprandi, Sérgio Cury, Adylson Motta, Ede-

valdo Alves da Silva, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, 

Prisco Viana, Isral Pinheiro, Jutahy Júnior, Moroni Tor

gan, Osvaldo Melo, Hélio Bicudo, José Genoíno, Sandra 

Starling, Gastone Righi, Mendes Botelho, Nelson Trad, 

Robson Tuma, Wilson MOller, Luiz Piauhylino, Fernando 

---------------------
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Fr~ire, Freire Júnior, Maluly Neto, Nelson Morro, Ney Lo~ 

pes, Alberto Goldman, Antônio de Jesus, João Henrique, 
Luiz ' Tadeu Leite, Ubiratan Aguiar, Valter Pereira, Aroldo 
Góes, Edésio Frias, Magalhã~s Teixeira, João Paulo, Getú
lio Neiva, Mário Che~mont, Reditário Cassol e Luiz Carlos 
Hauly. 

Sala da C em 1" de abril....de 1992 

Deputado 
" 

Gab. Oep. Cori.olana Sal_ - POT-BA 

E~ENOA ã PEC-41-A/91 

DI nova redaçlo ao § 4-

da Constituiçlo Federal. 

. - ~ -.- .... -'"-- ------
, .... ~ • .. / ;.- .... . -"': .~". . ' -- " '7C' := - e("",' ''' j ...... _. \ . . ... .J __ .... _ • • .. __ ..J _ ;:) , """, .. , "-

I /: ... . : : ') (J 

1 êl.'_, .... !..!... ..!.i2 . . ~-1.? .. {!..L. 
/ ' 

~ . . --~j;~ .\! .ç~..; .. _--
--~'- .----.:.,. -. -----,..--. .. 

do arlgo 18 

Art. 18 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • 

· ............................................................... . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• · ......................................................... -.... . 
§ 4-. A criaçlo, a incorporaçlo, a ruslo e o d ••••• br ••• nto d. 

; 

~uniclpio. presarvarlo a '6antinuid.d. a a uni~.d. hi.t6rico- cu! 
tur.l do •• bianta urbsno, rar-s.-Io por l.i ~al, ob.d.cido. 

oa raquisitoa pravistos a. lai co.pla •• ntar " .d.ral '. d.p.nd.rlo 
d. consulta pr6via, .adianta plabiscito, Sá populàç8.. dir.t~ 

•• nta intar.ssadas. ' -"\ . ..~ .' k. ~ , 

• 
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JUSTIFICATIVA . 

Trata-ae de matária que carece de melhor tratamento ~nsti 

tucional. A adoção de critár ios uniformes em lei complementar 

Fedral, S.M.J., Será o meio adequado de buscar racionalidade na 

polltica de criação de Municípios no Brasil. 

7 

A emenda proposta reserva á lei complementar a fixação 

de requisitos, o que certamente possibilitará uma melhor e mais 

profunda discussão do már i to e dos aspectos rele~antes que envo! 

vem a criação de Municípios em nosso PaIs. 

ALCIONE ATHAYDE 
ALEXANDRE CARDOSO 
ALMINO AFFONSO 
ANIVALDO VALE 
ANTONIO AURELIANO 
ANTONIO BAL.HMANN 
ANTONIO BI~ASIL 
r.NTONIO DO 'JA LL E 
ANTO l"IO FEIJAO 
ANTONIO JOAQUIM 
ANTONIO JOAQUIM ARAUJO 
ARACELY DE PAULA 
ARMANDO COSTA 
ARNALDO FARIA DE SA 
AYRTON XEREZ 
ARNO N BEZERRA 
AROLDO CEDRAZ 
AUGUSTINHO FREITAS 
AUGUSTO VIVEIROS 
AYRES DA CUNHA 
8. SA 
BENED ITO DOMINGOS 
BENED IT O GUIMARAES 
BENEDITO DE LIRA 
BETINHO ROSADO 
BETO LELIS 
CARLOS CARDINAL 
CARLOS DA CARRRAS 
CARLOS MAGNO 
CECI CU NHA 
CHICO DA PRINCESA 
CHICO FERRAMENTA 
.~ . I·HCO VIGI LANTE 
l~IRO NOGUEIRA 
CLEONANCIO FONSECA 
CONFUCIO MOURA 
CUN HA LIMA 
DILCEU SPERAFICO 
DILSO SPERAFICO 
DOMINGOS DUTRA 
DUILIO PI SANESCHI 
EDSON EZEQUIEL 
EDUARDO BARBOSA 
EDSON SOARES 

Peço o ustres pares. 

Br e Outubro de 1995. 
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EFRAIM MORAIS 
ELIAS MURAD 
ENIO BACCI 
EURIPEDES MIRANDA 
EZIDIO PINHEIRO 
FERNANDO FERRO 
FERNANDO GABEIRA 
FERNANDO LOPES 
FERNANDO TORRES 
FRANCISCO SILVA 
GERSON PERES 
GILNEY VIANA 
GILVAN FREIRE 
GIOVANNI QUEIRO Z 
GONZAGA MOTA 
GON ZAGA PATRIOTA 
HAROLDO L.IM,\ 
HELIO BICUDO 
HELIO ROSAS 
HERCULANO ANGHINETTI 
HERMES PARCIANELLO 
HU GO LAGRANHA 
HUMBERTO COSTA 
ILDEMAR KUSSLER 
INACIO ARRUDA 
ITAMAR SE RPA 
IVANDRO CUNHA LIMA 
IVO MAINARDI 
JAIME iiARTINS 
JAIR S IQUEIRA 
JAIRO CARNEI RO 
JARBAS LIMA 
PEDIW ~JALADARES 

,JOAO ALME IDA 
JOAO FASSAI~ELLA 

JOAO IENSEN 
JOAO MAIA 
JOAO MENDES 
JOAO PAULO 
JOAO THOME MESTRINHO 
JORGE WILSON 
JOSE AUGUSTO 
JOSE CARLOS COUTINHO 
JOSE CARLOS VIEIRA 

,JOSE FR ITSCH 
JOSE LUIZ CLEROT 
JOSE PINOTTI 
JOSE REZENDE 
. .JOSE TELES 
. .JOSE TUDE 
JULIO CESAR 
,JULI O REDECI<ER 
LAPROVITA VIEIRA 
LAURA C,'\RNEIRO 
LEONEL PAVAN 
LEONIDA S CRISTINO 
LIMA NETTO 
LINDBERG FARIAS 
LUCIANO ZICA 
LUIZ BUAIZ 
LUIZ CAR LO S HAULY 
LUIZ DURA0 
MALULY NE TT O 
MARCIO FORTES 
MARCIO REINAL.DO MuRE IRA 
MARCONI PERIL.LO 
MAr~ COS MEDR ADO 
MARIA LAUI~A 

MAI~ 10 CAVALLAZZI 
MAR 10 NEGR 01i0NT e: 
MAUR I C I O NA.JAR 
MAURICIO REQUIAO 
MAX ROSENMANN 
MENDONCA FI LHO 
MILTON MENDES 
MOACYR ANDRADE 
MURILO PINHEIRO 
NEL.SON MARQUEZELL.I 
"ELSON MEURER 
NESTOR DUART E 
NE~HON CARDO SO 
NEY LOPES 
NICIAS RTBEIRO 
NILS O" . ~B SON 

NI LTON BAIANO 
NOEL DE OLIVEIRA 
OLAVIO ROCHA 
PAULO CORDEIRO 

OSVALDO BIOLCHI 
OSVALDO REIS 
PADRE ' ROQUE 
PAES LANDIM 
PAUL O BAlJER 
PAULO GOUVEA 
PAULO LIMA 
PAULO RIT ZEL 
PAULO TITAN 
P I~ I LEMON R ODR I GUES 
PIMENTEL GOMES 
RAIMUNDO' SANTOS 
RAIMUNDO 'BEZERRA 
REGIS DE OLIVEIRA 
RICARDO GOMYDE 
R I CAR DO HER ACLI O 
RICARD O IZAR 
RIVALDO MACARI 
ROBERTO FONTES 
ROBERTO FRANCA 
ROBERTO JEFFERSON 
ROBERTO SA NTOS 
ROBERTO VALADAO 
ROGERIO SI LVA 
ROMM EL FEIJO 
SER AFIM VENZON 
SEVERIANO ALVES 
SE VERINO CAVALCANTI 
SILAS BRASILEIRO 
SILVIO ABREU 
SIMARA ELLERY 
SOCORRO GOMES 
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. -COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N" 41-A, DE 1991, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO AO PARAGRAFO 4° DO ARTIGO 18 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL". (CRIAÇÃO DE MUNICÍPIOS) 

TERMO PARA RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 41-A/91 

Nos tennos do art. 202, § )0, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente detenninou a diwlgação na Ordem do Dia das Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 19/10/95, por dez sessões. Esgotado o prazo, • foi apresentada (1) uma emenda à proposição. 

Sala da Comissão, em 4 de novembro de 1995. 

I~ i-vvAé' '" José~i Agul.a~ e Castro 
'''~ecretano 

l-RELATÓRIO 

o Sr. Deputado César Bandeira é o primeiro signatário da proposta ementada, que visa dar nova redação ao § 40 do art. 18 da 
Constituição Federal, no sentido de transferir à lei complementar federal a 
competência de fixar requisitos para a criação de Municípios, hoje cometida à lei complementar dos Estados. 

Remetida à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, dela recebeu parecer pela admissibilidade. Aberto, na forma 
regim~ntal, prazo para oferecimento de emendas, recebeu a proposta wna apenas, do Sr. Deputado Coriolano Sales. 

Nesta Comissão foram ouvidos os Srs. Prefeitos Municipais Aprígio Pereira da Silva, do Município de Rurópolis, e Jrulton 
Brandão, de Uruará, ambos do Estado do Pará, que depuseram sobre a experiência de administrar Municípios recém-criados. 

I 

• 

• 



• 

• 

0- VOTO DO RELATOR 

É notável a discrepância da legislação estadual reguladora da criação 
de Municípios. A fim de poupar tempo, apresentamos aqui uma tabela simplificada 
que demonstra não só as diferenças como também a absoluta falta de senso de 
proporção: 

Estado 
BAHIA 

Densidade demográfica 
21.9 

PARANÁ 43.4 
PERNAMBUCO 72,9 
PARÁ 4,2 
MARANHÃo 15,6 
SANTA CATARINA 50,0 
GOIÁs 12.4 
ESPÍRITO SANTO 59,9 
MATO GROSSO 2.4 
MATO GROSSO DO SUL' 5,2 
CEARÁ· 45.4 
TOCANTINS 3,5 
RIO GRANDE DO NORTE· 47,8 

Pop. minima do distrito 
8.000 
5.000 
10.000 
5.000 
3.000 
5.000 
3.000 
8.500 
4.000 
6.000 
9.949 
1.200 
2.543 

• Os Estados do Ceará e do Rio Grande do Norte não trazem em suas leis números 
absolutos, mas relativos à população do Estado . 

A tabela acima, conquanto simples, 
demonstra a mancheias o despropósito. Indo aos extremos, como admitir qu~ São 
Paulo, com uma densidade demográfica quase três vezes superior à do Estado 
potiguar exija o mesmo número exigido pelo Rio Grande do Norte para criação de 
Municípios? Há um desvario: inexiste, à primeira vista, qualquer critério na fiXação 
dos números. 

Não bastasse à questão demográfica · 
apontada, há um outro fato mais sério a se tratar, que é a questão do federalismo da 
Constituição Federal. 

, A verdade. .. ,é que o Constituinte erigiu -
formalmente, porque,de fato, já o era - o Município em ente federado. Assim é que 
o art. · I ° de nossa Carta o declara: 

uAri. IO .. A República Federativa do Brasil, formada pela União 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito 
Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 
tem como fundamentos:" 

Curiosamente, o artigo da Carta 
a que se refere esta Proposta traz em seu caput o corolário desse status da Comuna: 

uArt. 18. A organização político-administrativa da 
República Federativa do Brasil compreende a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos 
autônomos, nos termos desta Constituição." 

A construção de uma federação, 
é sabido, se faz de duaS maneiras principalmente: por segregação e por agregação. 
Esta última é a mais conhecida, por ter sido a primeira federação que se constituiu. 

• 
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Por esse sistema, Estados soberanos oferecem parte de sua soberania em prol da 
União, que então passa a existir. Claro está que à União cabe dizer quem aceita ou não aceita na Federação. 

A federação por segregação é a 
forma utilizada pelo Constituinte de 1891. Concedeu-se às Províncias de então -
meras divisões administrativas desprovidas de autonomia - parte da soberania do 
Império, de maneira a fazer delas Estados autônomos. Desde então, em todas as 
nossas Constituições, coube à União resolver definitivamente sobre a criação de 
Estados, incorporação destes, divisão, enfim, modificações dessa natureza. Da 
mesma forma, competia aos Estados dispor sobre a modificação de seu território. 

Ocorre que o que escapou à 
perspicácia do Constituinte é que o que se discute, de fàto, não é a divisão 
territorial, mas a aceitação, pela Federação, de um novo ente, um novo membro. 
Ninguém, se não a própria Federação pode dispor sobre a criação e a integração a si 
de um novo membro, como serão os Municípios em criação. 

Entendemos a proposta de 
emenda em exame não s6 como mera propositura polftica visando um freio na -realmente - desmedida criação de Municípios, mas como aperfeiçoadora da Constituição Federal no que tange à cláusula pétrea da forma federativa de Estado. 
NIo se retira a importância do freio a que nos referimos, porque se va a 
emancipação de comunidades que não dispõem das menores condições de 
auto-sustento. Inúmeros são os Municípios brasileiros que sobrevivem 
exclusivamente do Fundo deParticipação e de repasses da União e dos Estados. O 
aumento do número de Comunas só faz diminuir a fatia que a cada um toca, pois se 
é maior o número de convivas, é o mesmo o" tamanho do bolo, se nos permitem os 
termos. 

Apesar dos encômios que 
merece a proposta dos nobres pares, cremos que a solução proposta na emenda 
encabeçada pelo nobre Deputado Coriolano Sales cuidará mais apropriadamente do 
tema, dirigindo para a lei complementar de competência das Casas Congressuais da 
União a particularização dos requisitos para a admissão de novas unidades na 
Federação. Entretanto, cremos ser interessante aproveitar a oportunidade para resolver um problema de redação da Carta que muito tem atormentado os 
doutrinadores e aplicadores da lei. Trata-se da expressão "populações diretamente 
interessadas", que não é específica sobre quais sejam elas. Propomos, então, 
acréscimo à parte final da emenda do nobre Deputado Coriolano Sales da seguinte 
expressão: 

. 
"incluindo nestas a de todas as áreas afetadas pela alteração 
~tucional" 

Diante do exposto, é favorável 
o parecer, desde que com a redação dada pelo substitutivo em anexo. 

de 1995 

• 

- ------------
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N" 41-A, DE 1993 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

Art. único. O parágrafo 4° do art.18 da Constituição Federal passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"§ 4°.A criação, a incorporação, a fusão e .() 
desmembramento ' de Municípios preservarão . a continuidade e a unidade 
históric.o-cultural do ambiente urbano, far-se-ão por lei estadual, obedecidos os 
requisitos previstos em lei complementar federal e dependerão de consulta prévia às 
populações diretamente interessadas, incluídas nes as de todas as áreas afetadas 
pela alteração institucional." 

Deputad 

PARECER DA CoMIssAo ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER A 

PROPOSTA DE EME~oA A CoNSTITUIÇAo N9 41-A 

PARECER REFoRMULAoo 
l-RELATÓRIO 

• f • • t 

. . . 
. " 

o Sr. Deputado César Bandeira é o primeiro signatário da propasta 

ementada, que visa dar nova redação ao § 40 do art. 18 da Constituição Federal, no sentido 

de transferir à lei complementar federal a competência de fixar requisitos para a criação de 

Municípios, hoje cometida à lei complementar dos Estados . 

Remetida à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, dela 

recebeu parecer pela admissibilidade. Aberto, na forma regimental, prazo para oferecimento 

de emendas, recebeu a proposta uma apenas, do Sr. Deputado Coriolano Sales. 

Nesta Comissão foram ouvi!ios os Srs. Prefeitos Municipais 

Aprigio Pereira da Silva, do Município de Rurópolis. e Jailton Brandão. de Uruará, ambos 

do Estado do Pará, que depuseram sobre a experiêncía de administrar Municipios 

recém-criados. 

11- VOTO DO RELATOR 

É notável a discrepância da legislação estadual reguladora da 

criação de Municípios. A fim de poupar tempo, apresentamos aqui uma tabela simplificada 

que demonstra não só as diferenças como também a absoluta falta de senso de proporção: 

11 
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ESTADO DENSIDADE POPULAÇÃO MÍNIMA 
DEMOGRÁFICA DO DISTRITO 

BAHIA 21 ,9 8.000 

PARANÁ 43,4 5.000 

PERNAMBUCO 72,9 10.000 

PARÁ 4.2 5.000 

MARANHÃO 15.6 3.000 

SANTA CATARINA 50.0 5.000 

OOIÁS 12,4 3.000 

iSSpimo SANTO 59.9 8.500 

MATO GROSSO 2,4 4.000 
• ! 

MATO GROSSO DO SUL 5.2 6.000 , 

CEARÁ· 45,4 9.949 

TOCANTINS 3.5 1.200 

RIO GRANDE DO NORTE· 47.8 2.543 

• Os Estados do Ceará e do Rio Grande do Norte não trazem em suas leis números 

absolutos, mas relativos à população do Estado . 

. A tabela acíma, conquanto simples, demonstra ,a mancheias o 

despropósito. Indo aos extremos, como admitir que São Paulo, com uma densidade 

demográfico quase três vezes superior à do Estado potiguar exija o mesmo número exigido 

peI.o Rio Grande do Norte para criação de Municípios? Há um desvario: inexiste, à primeira 

vista, qualquer critério na fixação dos números. 

Não bastasse a questão demográfica apontada, há um but~ fato 

mais.sério a se tratar, que é a questão do federalismo da Constituição Federal. 

A verdade e que o Constituinte erigiu formalmente, porque, de 

fato, já o era - o Município em ente fede";"do. Assim é que o art. l° de nossa Carta o 

declara fonnalmente, porque, de fato, já o era - o Município em ente federado. Assim é que 

o art. 1° de nossa Carta o declara: 

"Art. l° A República Federativa do Brasil, fonnada pela 
União indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui-se em Estado democrático de direito e tem como 
fundamentos: " 

Curiosamente. o artigo da Carta a que se refere esta Proposta traz 

em seu caplll o corolário desse status da Comuna: 

"Art. 18 A organização político-administrativa da República 
Federativa do Brasil compreende a União. os Estados, o Distrito 
Federal e os Municipios, todos autônomos, nos tennos desta 
Constituição. " 

A construção de uma federação. é sabido, se faz de duas maneiras 

principalmente: por segregação e por agregação. Esta última é a mais conhecida, por ter 

sido a primeira federação que se constituiu. Por esse sistema, Estados soberanos oferecem 

parte de sua soberania em prol da União, qu~ então passa a existir. Claro está que à União 

cabe dizer quem aceita ou não aceita na Federação. 

• 
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• 
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A federação por segregação é a fonna utilizada pelo Constituinte 

de 1891 . Concedeu-se às Provincias de então - meras divisões administrativas desprovidas 

de autonomia - parte da soberania do Império, de maneira a fazer delas Estados 

autônomos. Desde então, em todas as nossas Constituições, coube à União resolver 

definitivamente sobre a criação de Estados, incorporação destes, divisão, enfim. 

modificações dessa natureza. Da mesma fonna. competia aos Estados dispor sobre a 

modificação de seu território. 

Ocorre que o que escapou à perspicácia do Constituinte é que ~ 

que se discute, de fato, não é a divisão territorial, mas aceitação, pela Federação, de um 

novo ente, um novo membro. Ninguém. se não a própria Federação pode dispor sobre a 

criação e a integração a si de um novo membro, como serão os Municípios em criação. 

Entendemos a proposta de emenda em exame não só como mera 

prppositura política visando um freio na - realmente - desmedida criação de Municípios, 

mas como aperfeiçoadora da Constituição Federal no que tange à cláusula pétrea da fonna 

federativa de Estado. 

Não se retira a importância do freIO a que nos referimos, porque se 

vê a emancípação de comunidades . que não dispõem das menores condições de 

auto-sustento. Inúmeros são os Municipios brasileiros que sobrevivem exclusivamente do 

Fundo de Participação e de repasses da União e dos Estados. O aumento do nÚJÍlero de 
Comunas só faz diminuir a fatia que a cada um toca, pois se é maiór o número de coQviVIS. 

é o mesmo o' tamanho do bolo, se nos pennitem os tennos. 

Apesar dos encômios que merece a proposta dos nobrelj pares, 

cremos que a solllção pro'posta na emenda encabeçada pelp nobre Deputado Coriolano 

Sales cuidará mais apropriadamente do tema. dirigindo para a lei complementar de 

competência das' Casas Congressuais da União a particularização dos requisitos para a 

admissão de n~vas unidades na Federação. 

Diante do exposto, é favorável o parecer, desde que com a redação 

dada pelo substitutivo em anexo . 

Sala da Comissão, em de de 1996. 

Deputado 

Relator 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

Art. único. O parágrafo 4° do art. 18 da Constituição Federal 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

'------------- -------- - -
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"§ 4° A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de 
Municipios preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano, 
far-se-ão por lei estadual, obedecidos os requisitos previstos em lei complementar federal e 
dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações diretamente 
interessadas. 

Sala da Comissão, em de 1996. 

. . 
Relator 

!II - PARECER DA COMISSÃO 

Comissão Especial Destinada a Proferir Parecer à Proposta de Emenda à Constituição nO 41-A, de 1991, do Senhor Deputado César Bandeira e outros, que "dá nova redação ao parágrafo 4° do artigo 18 da Constituição Federal", em reunião realizada hoje, opinou, por unanimidade, pela aprovaçãG com substitutivo, da Proposta de Emenda à Constituição nO 41-A/91, nos termos do Parecer Reformulado do Relator. 

Participaram da votação os Deputados: Ivo Mainardi - que presidiu a reunião na forma do artigo 40 do Regimento Interno - An~onio Geraldo, Relator, Ayres çIa Cunha, César Bandeira, Chicão Brigido, Coriolano Sales, Edson Ezequiel, Hilário Coimbra, João Paulo, Luis Barbosa, Márcio Reinaldo Moreira, Felipe Mendes, Hugo Biehl, Hugo Rodrigues da Cunha, João Fassarella, José Tude, Marisa Serrano, Philemon Rodrigues e Simara EUery. 

Deputado W;trerNIlÕ '(Jliil 
Relator 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO ESPECIAL 

À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO W41-A, DE 1991. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto Constitucional: 

Art. 1° O parágrafo 4° do art. 18 Qa Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

• 

• 

- -------------- ----



• 

"Art. 18 .. ....... ... . 

§ 4° - A criação, a incorporação, a fusão e o desmembra
mento de Municípios preservarão a continuidade e a "oi
dade histórico-cultural do ambiente urbano, far-se-ão por 
lei estadual, obedecidos os requisitos previstos em lei com
plementar federal e dependerão de consulta prévia, me
diante plebiscito, às populações diretamente interessadas. 

Art. 2° Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação 

, .. 

Centro Orifico do Senado Federal - Bruma - DF 

15 

.. 



• 

o 

• 



• 

Aprovada a proposta de emenda à Constituição em segundo turno. 
Vai ao Senado Federal. 

Em 07.05.96 

t vi nna de paiva 
ário-Geral da Mesa 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

N° 41-C,DE 1991 
(Do Sr. César Bandeira e Outros) 

REDAÇAO PARA SEGUNDO TURNO DA PROPOSTA DE EMENDA A CONSTI 

TUIÇAO N9 4l-B, DE 1991, que "dá nova redação ao paragra 

fo 49 do artigo 18 da Constituição Federal". 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Fe-

deral, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam 

a seguinte Emenda ao texto ocnstitucional: 

Artigo único. O parágrafo 49 do art. 18 da Cons

tituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

11 § 49 A criação, a incorporação, a fusão e o 

desmembramento de municípios, far-se-ão 

por lei estadual, dentro do período deter 

minado por lei complementar federal, e de 

penderão de consulta prévia, mediante pIe 

bisci to, as populações dos municípios en 

volvidos, após divulgação dos Estudos de 

Viabilidade Municipal, apresentados e pu 

blicados na forma da lei." 

Centro Gráfico do Senado Federa-I - Brasília - DF 



PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 41-C, DE 1991 
(DO SR. CÉSAR BANDEIRA E OUTROS) 

DISCUSSÃO, EM SEGUNDO TURNO, DA PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N° 41-B, DE 1991, QUE DÁ NOVA REDAÇÃO AO PARÁGRAFO 4° DO 
ARTIGO 18 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; TENDO PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL, 
PELA APROVAÇÃO. (RELATOR: SR. ANTÔNIO GERALDO). 

NÃO HÁ ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 



A PRESID~NCIA VAI PROCLAMAR O RESULTADO DA 
VOTAÇAO. 

SIM ______________________________________ _ 

NÃO ________________ ~$~-__________________ ___ 

ABSTENÇÃO (ÕES) ________ ~__L_-__________________ __ 

TOTAL ______ y-'--?!t--+ ________ _ 



EM VOTAÇÃO A PROPOSTA DE EMENDA À CONSTI çÃO N° 41/91 , EM SEGUNDO 
TURNO. 

(ver sistema eletrônico de votação) 

• 



EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. --

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

• 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 



FOLHA DE INSCRIçÃO PARA DISCUSSÃO, EM SEGUNDO TURNO, DA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 41-C, DE 1991 

(CRIAçÃO DE MUNICÍPIOS) 

RELAÇÃO DE ORADORES A FAVOR 

1. . ...... ...... ........................................ .. ................. .. ............ ............ .... .... ......................... .... .... . 

2 ... ..... .................. ...... ....... ... ....................................................... ............... ..... ....................... . 

3 ....... .................. .... ... ..................... ... ........... ................................................. .. ... ... .......... ..... . . 

4 . ... .... ....... ... ..... .. ............. .. .... ..... ...... ... ..... .. ........ .... .............. ............. ....... ... .. .... ... ............... .. . 

5 ........ ................ ... ..... ..... ..... .... ..... ........ ... ... ... .. ....... .... .. ... ..... ... ..... .................... .. .. .. ........ .... ... . 

6 ............. ................... ... ................................................ ....... ... .... ... ......... ...... ......................... . 

7. . ..... .. ....... .. ....... .... ......... ...... .. ............ ..... ........................................... ................ .......... ........ . 

8 ..... ........... .. ............. ........... ............... ..... ........ ....... .. .. ...... ... ..... ..... ... .................... ................. . 

9. . ................................................................ .......... ............................................. ....... ... ... ... ... . 

10 ..... .... .......... ..... ... .... ....................... ........ ..... .............. .... .. .. ...................... .. .... ................ .... .. . 

11 ................................................................................................. ......................... ..... .... ........ . 

12 .... ...... ........ ... .......... ...... ... ................ .............................. ........ .. ... ............ ........ ................. .. . 

13 ..................... .... ..... ................. ...... ...... .. .. ....... .... .......... .. ............ ............... ..... ... ... .............. . 

14 .. ........... .............. ........ ... .. .. ..... ........... ... .. .. .. .. ... .. ..... ....... ......... ..... ........ .............. .. ..... ... .... .. . . 

15 ......... .. .. ...... ....... ................. .............................................. .... ......... ........................... .... .. .. .. . 

16 .. ............. ..................... ...... ............. ..... ....... ...... ... .... ............... .. ...... ... ........... ............. ......... . 

17 ...... ...... .. ................................................ ................ ... ... ............................................... .. .... .. . 

18 ..... .. ........... .. ..... ... ........ .. ................. ..... .. ....... ... ........ ..... .... .... .. .......... ........ .. .. .. .. ... ... .. .. .... .... . 

19 ..... .. ... ......... .. ... ......................... ......... .... .. ... .... ... .. ...... ....... .. ... ... ........................... ... ............ . 

20 .. .............. ... ..... ... .. ....... ... .... ... .... ... ..... ... .......... .... ........... ..................... .. .. .... ........ ... ..... .. .. .. .. . 



FOLHA DE INSCRIçÃO PARA DISCUSSÃO, EM SEGUNDO TURNO, DA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 41-C, DE 1991 

(CRIAçÃO DE MUNICÍPIOS) 

RELAÇÃO DE ORADORES CONTRÁRIOS 

1 ................................... ............ ............. .................................................................. .............. . 

2 .................... ................................. ........... .. .......................................................................... . 

3. . ........ ................ .... ......... ................................... .................. ................................................ . 

4 ............................................................................................................................................ . 

5 ...................................... ................................................................. ..................................... . 

6 ................... ....................................... .................................................................................. . 

7 ............................................................................................................................................ . 

8 .............................................................................................................. .............................. . 

9 ...................................................... ... ................................................................................... . 

10 ......... ..................................................................................... ...... ......... .............. ................ . 

11 ....... ... ........................................................ ........... ........... ... ........... ... .. ....... ........ .. .... ........... . 

12 .............................................................................................. ............................................ . 

13 ... ... .................... ........................... .................... ................................................................. . 

• 14 .................................... .. ...................................... ........ .. ............................. .. ........ ........ ...... . 

15 .............. ....... .. ............................................ .................... ...... ...... ....... ......... ... .................. ... . 

16 ........................................ ......................................... ............... ............. ... .... ........ ............... . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- , -
REDAÇAO FINAL DA PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO 

~ 

N° 41-0 DE 1991 , 

Dá nova redação ao parágrafo 4° do 
artigo 18 da Constituição Federal. 

AS MESAS DA CAMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, 

nos termos do art. 60, § 3° da Constituição Federal, promul

gam a seguinte Emenda ao texto constitucional. 

Artigo único. O parágrafo 4° do art. 18 da Consti

tuição Federal passa a v1gorar com a seguinte redação: 

"Art. 18 ........................ . ............. . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 4 ° A criação, a incorporação, a fusão e o 

desmembramento de municípios, far-se-ão por lei estadual, 

dentro do período determinado por lei complementar federal, e 

dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, às popu

lações dos municípios envolvidos, após divulgação dos Estudos 

de Viabilidade Municipal, apresentados e publicados na forma 

da lei." 

Sala das Sessões, i3 ma10 de 1996. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



SGM-P- L\1 L\ Bras í lia ,i3 de malO de 199 6. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os fins constantes do § 3 ° do art. 60 da Constituição 

Federal, a inclusa Proposta de Emenda Constituicional n O 41, 

de 1991, que "Dá nova redação ao parágrafo 4 ° do artigo 18 da 

Consti tuição Federal", aprovada pela Câmara dos Deputados em 

sessão plenária realizada em 07 de maio de 1996 . 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência 

manifestações de elevado apreço e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Depu ta do Ll F. O 

Presidente da Câmara do Deputados 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JOSÉ SARNEY 

DD. Presidente do Senado Federal 

N E S T A 
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Dá nova redação ao parágrafo 4 ° do 
artigo 18 da Constituição Federal. 

AS MESAS DA CAMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, 

nos termos do art. 60, § 3° da Constituição Federal, promul

gam a seguinte Emenda ao texto constitucional. 

Artigo único. O parágrafo 4 ° do art. 18 da Consti

tuição Federal passa a v~gorar com a seguinte redação: 

"Art. 18 ........... . ................... . ...... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 4 ° A criação, a incorporação, a fusão e o 

desmembramento de municípios, far-se-ão por lei estadual, 

dentro do período determinado por lei complementar federal, e 

dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, às popu

lações dos municípios envolvidos, após divulgação dos Estudos 

de Viabilidade Municipal, apresentados e publicados na forma 

da lei." 

CAMARA DOS DEPUTADOS,i~ ?e maio de 1996. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

N° 41-B, DE 1991 
(Do Sr. César Bandeira e Outros) 

Dá nova redação ao parágrafo 49 do artigo 18 da Consti -
tuição Federa11 tendo pareceres: da Comissão de Const! 
tu1ção e Justiça e de Redação, pela admissibilidade; e 
da Comissão Especial, pela aprovação, com substitutivo. 

(PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUICAo N9 4l-A, DE 1991, A 

QUE SE REFEREM OS PARECERES) 

sUMÁRIo 

I - Proposição inicial 

n -Na Comisslo de Constituição e Justiça e de Redação 
- Parecer do Relator 
- Parecer da Comisslo 

m -Na Comisslo Especial 
- Emenda apresentada na Comissão (l) 
- Termo de recebimento de emendas 
- Parecer do Relator 
- Substitutivo do Relator 
- Parecer reformulado 
- Par~ da Comissão 
- Substitutivo adotado pela Comissão 
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Aa ...... da c:Jau ... Depuu.oa • ., ......... re-

..... 1. 80' t • ...,. do art. " .. CDIIatitul.1o ,... ... 1 ........ 1 ... 

...... 1 .. t.. _114. ao texto _tit"''-al. 

Ai'tito 1olJ.00. O .. I,nr ••• ., ... t. " .. CDIIa-

titll1clo r ...... l p ...... 1to ..... _ ..... 1&te ..... 10. 
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&'OqV1al_ .... c1'1.clo .. _lelploo. 
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_ .. ".t1'1 •• _ •• hla. ao _tiMeto Me ......,.. ""ia ct! 
............ .... 1.". __ te ...... ctoa _1. "l .... ta. . . '., .' 

.... c"l.clo ........ aiwoe _lelpl ... , , 

A "ta1'R1al.1o. 80 __ .. I",.r.. .... fiO! 

.. lo p ............... _ti.ai ...... aa1 .... 1I1.t6lrloo-cult ..... l 

do "l_te lI&'baao ... iao -.1to ..... ,.... pOI' _tit"'" _ 

CIOIIIIl.1o _ pnol ... _ ",.ti .. . 

Ac" •• Ut .......... U .1Ipo" ... 1I obj.Uv .... t. 

oob&' •• quoat.lo •• Co".titulclo .... "el .... "1 ... " .. 1. 1.Cl.! 

.... "'t.&'Rl".cio ... 00 ... 1 ............. U .... ao 1Ib1no. 

di.tona •• q ... __ • " ........ 001 ......... nciMeto ... 

donl.1o tio.lc •• pol1tl .. . 

Aa.ia ..... t ...... p&'OpGlt ........... co •• tlt! 

lcio •• t ..... incluindo dol. el ... nto ........ "". lNito 1npo! 

t.nt • •. Prl_lro. o pedoeSo _ q ... 'pbdorio .. r cdodo. o. _1-

clplo" que d.v.rá •• r llalt.do _ r.l.Cio • Ipoc. da •• l.~ 
aunlelp.l •. "E.t. per lodo .. r' .. t .... l ....... po" 1.1 conpl .... tu 

f.d~rel. 

•• ,undo ••• p" .... t.CJo • "'Ue.clo... r ..... 

da 1.i. ' do. I.tudo .... Vl&bUi .... ~lo1 .. 1. OI qul ....... 60 

" a&' ,o ... eo."lrlO ..... _ .. to ..... U.nata ........ eti.... • 

d.elaio d. pop .. l.cio • .anU •• t. _ p1.~1iIc1to. 

.. 1 .......... J .. ;/~ .. ,." 
~, .... :?' 
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JAla OOLSONAIIO "AuafrlO CALI170 A.-,aIIL TIIIIII.A 

JOS' aEINALDO EOI_ rlOILII NAIIA ""liA r'*1'P.llILLR 
GUSTAVO J[IIAUSE JaNA PAISONI _ILAAIIIO "I.A_OA 
JOst lIuaNEn OSDlIO AIIIIIAFO JOS" G11I01." 
IIUlla IEN1'O LUII POIIYU PAULO ,"UI_ 
Jo.t CAIlLOS SA~IA JOSe NdcIO ~lltO JOI' LINIIUIS 
.OBP7O NA~ALH1ES 1I0DII IGIIU PAUtA nlll 111r.lltO 
PASCOAL _OVAIS Nr.1Io\L GONÇALVII AInOIIIO CAltLOI NINOII ft_ 
PAULO "ANOAItIIlO JOst Tr.LU ANG1lU ANI_ 

CHICO VIGIIJINTl! BEIIEDI1'O oa rlGUlllllDO PAULO OI/UTI 
ALACID IIUNES JAII!! IIAIELO AInOIIIO DI JIIUI 
PII~ISCO COELHO NESSUS GOl. 1110 flllllIRA 
IIIIllILO PIIIHr:IIIO JOS' rELllITO PAIIOIIINIY AVlI.IIIO 
VIcaTI rULHO EPIIAIN 110l1li11 NIL'I'OII IAIAFO 

IOI/Uno NATUS TONYGEL IJIIL .VAIIELIJI 
VII_lO WAlfOr:lllF EO_ IILVA JoAo rAllsilllO 

JOst LUIZ NAIA KAGALAlES TlllllaA Jolft IGYOIO 
I . S~ AIII011'O IIOIJIJIOA UOLOI DE OLIVlIIIII 
JOio 1I0DOIIO ALlIF70 NADOAO IIA-r. CAITIIO 

IIICUDO NDlIIII Iu_n, 'rua _ALDO PI'II" 
IIAVIAEL CAVALCA~I IA_DIA CAVALCANTI 1111._ GII_ 

JISUS TuaA 1000AllDO llIlIGA UFIRATAIf AQUIA. 
_0111 TOIIGAN CAllLO. 11011111'0 NAlaII IOIIALDO CAIAno 
!VALno GONÇALVES lno NANSUII G~I TAIII_ 

JlllllllllIO .111 AIOLOO CEDaAI IVAIIIO GUnlA 

Pr.0I0 I.UJO TAOASNI ItUlltal JAYII1! SUTAIIA 
CID CAIIVALHO VALTIII Pr:IIlllIA _O VALAQUIS 

AIIOII' laAlSI ruVIO onll PAULO TITA_ 

CAIlDOOO ALVIS 110111. ~ AOYUOII !lOnA 

AOAIrIO PllaIIllIA r~TINA nLAÚ CULOI AIAllMlJA 

-O IIOVAIS IIIWIO COI"'IA UTVI DA T~VOLA 
_ALDO 1IOGU111IA IIAII IOUIA IlAClUIL cboloo 
CIItO JIOGUIIIIA CULOI, SAlltAIIA WALOla CIUIIIA . , , 

, , 
, , 

~~~~,~.,~Ó,Ó: CALHEIROS 
J'I.l\t1T;O OCTAV10 
GF.DOF.L VIEIRA LIMA 

PEORCl TONF.LLI 

SF.RGIO GAtJOF.N1.I 

WILSON CAMPOS 

ELIA~ MURAD 

~F.RGJO GUE.RRA 
ALVARO RIREIRO 

TF.RESA JUC4 
flF.ITOR FRANCU 

EDUARDO MASCARF..NUA~ 

NICIAS RIRF.IRO 
EOUAROO SIOUEIRA CAMPOS JOst LUIZ CLF.ROT 

• 
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MA"RILIO FERRF.IRA LIMA 

J0J\O .'LHEIOA 

PAULO ROCHA 

GILVAN RORCEg 

EDI SILIPRANDI ' 

LUIZ MOREIRt\ 

JOSt: FALCAo 

RUBERVAL PILO'l'TO 

JOAO CARLOS BACELAR 

PRI~CO VIANA 

CAMILO MACHAOO 

.(' ARl.Og KAYATH 

EOCI.YOF.S DF. ~ELLO 

A"'A~AL NETTO 

JANOIHA FEGHALI 

JORGE KHOU.RY 

IVANDHO CUN"A LIMA 

JOS~: 010(;0 

RITA CAMATA 

F.VEJlJ\LOO DF. Or.lVP.I~1I 

LOURIVAL FREITAS 

U\ZARO RARRO~A 

CF.SA~ SOUZA 

NF.LSON MORRO 

OEJANDIR DALPASOUALE 
EDUARDO MORF.TRA 

SOCORRO GOMES 

HERMINIO 'CALVINHO 

"FERNANOO FRET RF: 

LUIS EOUARllO 

.IVAN. IWRITY 

CF.LSO BERNARDI 

SANORA STARLIN(; . . 

JOst FORTUNATI 

F.OI~~IO PASSOS 

H.~LI0 8ICUOO 

ELISIO CURVO 

OOACIR KJ.F.IN 
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FERfolANDO CARR ION 

MAURICIO CJ\MPOS 

OSVALDO MELO 

ORLANOO PACHP.CO 

N"~LgON PIH>F:NÇA 

SIMAo SF.g~I'" 

J.O~O. BAPTISTA 
PAIILO .RAP-105 

MOTTA 

FERNANOO BEZF.RRA COELHO I':IIIUI.JI·:S t.IIU'l'O 

CtLIA ~F.NDES JUNOT AAI-RJ\MIJ\ 

MALULY NETTOSOLONROR~ES OOS "F:1S 

RORERTO BALESTRA GIOVANN~ QUEIROZ 

VLAOHIIR P.,AU1EJRA ANTONIO nos SANTOS 

GILSON MACHAOO NEIF JABUR 

JONA~ PINlfF.IRO VALDIR GANZER 

ROSE r,r:: f R r:: I TAS DF:1. I O " u.nA7. 

ROR~PTn VALAOAo ERALDO ' TINOCO 
. . 

ALCF.:~'IF. ALMF:IOA BENEDITA DA SILVA 

• i"':iJllJJ'A .. 
~ ~ .. ... . ., _. - .. - ~ .... - ... - .. .,.-...... 

·1 
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ArL ... A orgenluç" paIitico-edrnIniIIr.aille ... ~. 
feder .. do ... com","u •• tw6o. oa E-pb, 010 
feder" e oa Municlpiol. lOdoa MMllIOmOI ...... "_ .... 
ConntiIuIç.,. 

I 4 A cNçto .• Incorpcnçto . • lusIo e o '11 .... 
....... .,. """*fPoI praeMrto. COi6 ........ . 3 t 
~do ..... IIt ... IO, ... loporlsl I' 1st 
Clbedecldol oa MIl .'aa pco' '. em IPi con,hn ...... 
..... ..,...,to.COiI' .. p.wula.mp 1 

•• ,'] ... 

popllllç&es di ' .... 11I .... ul"tM • 

- - - - - - - - - - ---------- - - - - - - -- - ---- - - - -
COMISSaO DE CONSTITUIçaO E JUSTIÇA E DE REOAÇIO 

I - RELATóRIO 

o nobre Deputado CÉSAR BANDEIRA é o pri.~iro 

signat~rio desta proposta que objetiva dar ~ova redação ao f 4Q 

do art. 18 da Constituição Federal, que dispõe sobre a criação, 

incorporação, a fusão e o desmeMbramento de Municípios. 

Na opinião do Autor, o aparecimento de u. nú.ero 
elevado de municípios novos, no País, tem chamado a atenção pa

ra o caráter essencialmente eleitoreiro. Embora louve que a 

responsabilidade, no caso, deva ser do Estado, dadas as parti

cularidades regionais, o mandamento constitucional não apresen-
\ 

ta as re~~ ~ições necess~rias ao cometimento de abusos, ali. de 
conter um comando indefinido, qual seja, a preservação da ·con

tinuidade e a uni.dade hist6rico-cultural do ambiente urbano· • 

Essas as razões de a proposta de eMenda à Con.

titui~ão incluir dois elementos: o período em que poderão ser 

criados o~ municípios, que ser~ deter.inado por l~i comple.en

tar federal, beM COMO a apres~nta,ão e public.ção, na 'or.a da 

leL, dos Estudos de viabilidade Hunicipal, os quais deverio dar 

Ó necess~rlo embasamento, sob di'erentes perspectiva., à deci
são da população, .ani'esta e. plebiscito. 

tI - VOTO 00 RELATOR 

Cabe a esta Comissão, de acordo co. o art. 2.2, 

ca~ut, do RegiMento Interno, apreciar preli.inar.ente a propo

sição quanto ~ sua ad.issi"bilidade. 

• 



ExaMinando-a. verifico que estio obedecidas as 

nor ••• con.t.nte. do art. 68 da Con.titui,ão. pois o nÚMero dr 

•• sinatura. é suficiente e não há pretensão de abolir a forMa 

federativa de E.tado. o voto direto. secreto. universal e pe

rl6dlco. neM a separa,ão dos Poderes ou os direitos e garantias 

Individuais. 

Pelo exposto. voto pela adMissibilidade da Pro

posta de EMenda à Constitui,ão n2 41. de 1991. 

Sala da COMissio. e. a~ de 4'v.-o de 1991. 

Oeput TA 

:u:r:- PARECER DA COMISSAO 

A Comisslo de Constituiçlo e Justiça e de 
Redaçlo, em reuni lo ordinária realizada hoje, opinou una
nimemente pela admissibilidade da Proposta de Emen'da à Con,! 
tituiçlo nQ 41/91, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Luiz Clerot - Presidente, João Rosa, 
Vital do Rêgo e Ciro Nogueira - Vice-Presidentes, Atila 
Lins, Benedito de F~guefredo, Jesus Tajra, Messias Góis, 
Paes Landim, Roberto Magalhães, Toni Gel, João Natal, José 
Dutra, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Nilson Gibson, Renato 
Vianna, Edi Siliprandi, Sérgio Cury, Adylson Motta, Ede
valdo Alves da Silva, Gerson Peres, lbrahim Abi-Ackel, 
Prisco Viana, lsral Pinheiro, Jutahy Júnior, Moroni Tor
gan, Osvaldo Melo, Hélio Bicudo, José Genoíno, Sandra 
Starling, Gastone Righi, Mendes Botelho, Nelson Trad, 

• 

Robson Tuma, Wilson MOller, Luiz Piauhylino, Fernando 

5 
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Fre1re, Freire Júnior, Maluly Neto, Nelson Morro, Ney Lo~ 

pes, Alberto Goldman, Antônio de Jesus, Joio Henrique, 
Luiz' Tadeu Leite, Ubiratan Aguiar, Valter Pereira, Aroldo 
Góes, Edésio Frias, Magalhães Teixeira, Joio Paulo, Getú
lio Neiva, Mário Che~mont, Reditário CassaI e Luiz Carlos 
Hauly. 

Salá' da C 

Deputado 

------------" 
,.... Oep. Cadall •• 5111_ - POT-81 

DI nava radaçla aa I 4. 
da Can.tituiçla radaral. 

. . . ~ .... --.----""'----
, .... ~ .. /; .. .... . -~ .-,. . .. - .... ,~~ F~FE"t .,. i ......... · \~ · • .,J- - ... - . • • · . .. _tJ_-. ~.L ...... 

, " -"' '''' f " , ..,' .. 'J 
1_ I ' /'c ' I 1" i d. -L..'.-f...:,_,'..!..t...L. :.JL, . .! .. L 
I • 
~ , , --~~- .I!~_...:-.------..... ..';:J---. -.-..._-_ .... 

da ar lia 1. 

Art. 18 ••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••• 

• •••••••••••••••••••••••• • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• · ......................................................... " .... . 
f 4 •• A oriavla, a inoarparaçla, a ruala • a d ....... r ... nta d. 
Nuniolpia. pr ••• rvarla a ~ntinuidad. • a unl_'d. ~1.t6rlaa- ou! 
tur.l da aabiant. urb.na, r.r-a.-Ia par 1.1 ~u.l, ab.d.aida. 
a. r.qui.ita. pr.vi.ta ••• l.i oaepla •• nt.r r.d.r.l '. d.p.nd.rla 
d. oan.ult. pr'vi., •• di.nt. pl.bi.oita, I. papulege.. dlr.t~ 

.. nt. int.r •••• d ••• 

• 
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JUSTIfICATIVA. 

Trata-aa da .at'ria qua careca da .alhor trata.anto ~nati 

tucional. A ado~lo da crit6rios unifor.as a. 1ai co~la.antar 

Fadra1. S.R.l •• Sar' o .aio adaquado da buacar raciona1idada na 

p01l-t'ica- da 'cria'ç'lo da Runic!pios no Braai1. 
A a.anda proposts reserva , 1ai co.p1a.antar a fixaçlo 

da raquiaitos, o qua carta.ente possibilitar' u.a .a1hor a .ais 
profunda diacusalo. ,do .'rito e dos 'aapactoa ra1.,antaa qua anvo! 

va. a criaçlo da Runic!pios e. nosso Pala. 

ALCIONE ATHAYDE 
ALEXANDRE CARDOSO 
ALMINO AFFONSO 
ANIVALDO VALE 
ANTONIO AURELIANO 
ANTONIO BALHMANN 
ANTONIO BRASIL 
ANTONIO DO VALLE 
ANTONIO FEIJAO 
ANTONIO JOAQUIM 
ANTONIO JOAQUIM ARAUJO 
ARACELY DE PAULA 
ARMANDO COSTA 
ARNALDO FARIA DE SA 
AYRTON XEREZ 
ARNON BEZERRA 
AROLDO CEDRAZ 
AUGUSTINHO FREITAS 
AUGUSTO VIVEIROS 
AYRES DA CUNHA 
B. SA 
BENEDITO DOMINGOS 
BENEDITO GUIMARAES 
BENEDITO DE LIRA 
BETINHO ROSADO 
BEl'O LELIS 
CARLOS CARDINAL 
CARLOS DA CARBRAS 
CARLOS MAGNO 
CECI CUNHA 
CHICO DA PRINCESA 
CHICO FERRAMENTA 
:',I-IICO VIGILANTE 
t.;IRO NOGUE I RA 
CLEO NANCIO FONSECA 
CONFUCIO MOURA 
CUNHA LIMA 
DILCEU SPERAFICO 
DILSO SPERAFICO 
DOMINGOS DUTRA 
DUILIO PISANESCHI 
EDSON EZEQUIEL 
EDUARDO BARBOSA 
EDSON SOARES 

Paço o ustras paraa. 

ar 

I 

EFRAIM MORAI S 
ELIAS' MURAD 
ENIO BACCI 
EURIPEDES MIRANDA 
EZIDIO PINHEIRO 
FERNANDO FERRO 
FERNANDO GABEIRA 
FERNANDO LOPES 
FERNANDO TORRES 
FRANCISCO SILVA 
GERSON PERES 
GILNEY VIANA 
GILVAN FREIRE 
GIOVANNI QUEIRO Z 
GONZ AGA MO TA 
GONZAGA PATRI OTA 
HAROLDO LIMA 
HELIO BICUDO 
HELIO ROSAS 
HERCULANO ANGHINETTI 
HERMES PARCIANELLO 
HUGO LAGR~NHA 
HUMBERTO COSTA 
ILDEMAR KUSSLER 
INACIO ARRUDA 
ITAMAR SERPA 
IVANDRO CUNHA LIMA 
IVO MAINARDI 
JAIME 11 AR TINS 
JAIR SIQUEIJ~A 
JAIRO CARNEIRO 
JARBAS LIMA 
PEDRO VALADARES 
JOAO ALM EI DA 
JOAO FASSARELLA 
JOAO IENSEN 
JOA() MAIA 
JOAO MENDES 
JOAO PAULO 
JOAO THOME MESTRINHO 
JORGE WILSON 
JOSE AUGUSTO 
JOSE CARLOS COU TINHO 
JOSE CARLOS VIEIRA 

a Outubro da 1995. 

JOSE FR ITSCH 
JOSE LUIZ CLEROT 
JOSE PINOTTI 
JOSE REZENDE 
JOSE TELES 
JOSE TUDE 
JULI O CESAR . 
JULIO REDECKER 
LAPROVITA VIEIRA 
LAURA CARNEIRO 
LEONEL PAVAN 
LEONIDAS CRISTINO 
LIMA NETTO 
LINDBERG FARIAS 
LUCIA NO ZICA 
LUIZ BUAIZ 
LUIZ CARLOS HAULY 
LUIZ DURA0 
MALULY NETTO 
MARCIO FORTES 
MARCIO REINALDO MOREIRA 
MARCONI PERILLO 
MARCOS MEDRADO 
MARIA LAURA 
MARIO CAVALLAZZI 
MARIO NEGROMONTE 
MAURICIO NAJAR 
MAURICIO REQUIAO 
MAX ROSENMANN 
MENDONCA FILHO 
MILTON MENDES 
MOACYR ANDRADE 
MURILO PINHEIRO 
NELSON MARQUEZELLI 
HELSON MEURER 
NESTOR DUARTE 
NEWTON CARDOSO 
NEY LOPES 
NICIAS R T.BEI RO ' 
NILSN' ,/BSi>N 
NIL TON BAIANO 
NOEL DE OLIVEIRA 
OLAVIO ROCHA 
PAULO CORDE IRO 

OSVALDO BIOLCH I 
OSVALDO REIS 
PADRE ROQUE 
PAES LANDIM 
PAULO BAUER 
PAULO GOUVEA 
PAULO LIMA 
PAULO R ITZEL 
PAULO TITAN 
PHILEMON RODRIGUES 
PI.MENTEL GOMES 

.• ' ~AIMUNDO' SANTOS 
RAIMUNDO 'BEZERRA 
REGIS DE OLIVEIRA 
RICARDO GOMYDE 
RICARDO HERACLIO 
RICARDO IZAR 
RIVALDO MACARI 
ROBERTO FONTES 
ROBERTO FRANCA 
ROBERTO JEFFERSON 
ROBERTO SANTOS 
ROBERTO VALADAO 
ROGERIO SILVA 
ROMMEL FEIJO 
SERAFIM VENZON 
SEVERIANO ALVES 
SEVERI NO CAVALCANTI 
SILAS BRASILEIRO 
SILVIO ABREU 
SIMARA ELLERY 
SOCORRO GOMES 
SYLVIO LOPES 
THEODORICO FERRACO 
UBALDINO JUNIOR 
UDSON BANDEIRA 
VALDENOR GUEDES 
VALDIR COLATTO 
VALDOMIRO MEGER 
VICENTE ARRUDA 
VITTORIO MEDIOLI 
WALDIR DIAS 
WIGBERT O TARTUCE 
WILSON BRAGA 
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WILSON BRANCO 
WlLSON CAt1POS 
WILSON CUNHA 
~OLNE,( QUEIROZ 
ZULAIE COBRA 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ••••••••••••••••••• 182 
ASSINATURAS ILEGIVEIS..................... 2 
TOTAL DE ASSINATURAS •••••••••••••••••••••• 184 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER. À PIlOPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUIÇÃO N'" 41-A. DE 1991, QUE "DÁ NOVA RED~ AO 
pruGR.AFO 4° DO ARTIOO 18 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAl:. (CRIAÇÃO DI! 
MUNICÍPIOS) 

TERMO PARA RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N'" 41-M1 

Nos termos do ano 202, § 3°, do R.esimento Imemo da CImua 
dos Deputados. o Sr. Presidente determinou a diw1gaç1o na Ordem do Dia da Comill6el de 
prazo para apresentaç10 de emendas, a partir de 19/1~5, por dez sessGes. EIaoCado o prazo, 
foi apresentada (1) uma emenda' proposiç1o. 

Sala da Comisslo, em 4 de novembro ele 1995. 

l-RELATÓRIO 

O Sr. Deputado César Bandeira 6 o lIimeao 
'signatário da proposta ementada, que visa dar nova redação aO § 4° do lI'l 18 da 
Constituição Federal, DO sentido de transferir à lei complementar federal a 
competência de fixar requisitos para a criação de Municípios, hoje cometida à lei 
complementar dos Estados. 

Remetida ã Comisslo de Constituição e 
Justiça e de Redação, dela recebeu parecer pela admissibilidade. Aberto, na forma 
regimental, prazo para oferecimento de emendas. recebeu a proposta UIna apenas, 
do Sr. Deputado Coriolano Sales. 

Nesta Comissão foram ouvidos os Sn. 
Prefeitos Municipais Aprigio Pereira da Silva, do Município de Rur6polis, e Jaflton 
Brandão, de Uruará, ambos do Estado do Pará, que depuseram sobre a experiência 
de administrar Municípios recém-criados. 

' 1 

• 
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D- VOTO DO RELATOR 

É DOtável a discrcpAncia da legislaçlo estad"aI repIadora da c:rã.çIo 
ele MUDicfpios. A fim de poupar tempo, aprcscntamos aqui uma tabela simplificada 
que demonstra DIo SÓ as diferenças como tamb6m a absoluta falta de seDSO ele 
popoiÇlo: 

f.stado Densidade demográfica Pop. mfnima do cIisIrito 

~ ~~ ::= 
~UCQ ~~ 1~= 
MARANHÃO 1~.~ ~,OOO 

~ r~ ; : 
MAIQGROSSQ 2.4 ~,ooo 

m,lWSSQ 00 SUL' it4 = TOCANTINS ~.~ 1,202 
BIO GRANQt: 00 NORTE- ~7,1 2,~3 

• Os Estados do Ccatá e ilciRio Grande dó Norte nIo rizeDl em suas leis números 
Ibsolutos, mas relativos à pop"Jaçlo do Estado . 

A tabe~ acima, coaquanto simples, 
cIemoastta a manc~ o despropósito. Indo aos CAbemos, como admitir cp: SIo 
Paulo, com uma densidade demográfica quase tres vezes superior • do Estado 
poâsuar exija o mesmo número exigido pelo Rio Grande do Norte para c:rã.çIo de 
Municfpios? Há mo desvario: inexiste, à primeira vista, qualquer critmo na fiXaçlo 
dos DÍnneros. 

NIo bastasse ã questIo demográfica 
... "Ma, há mo outro tato mais sáio a se tratar, que 6 a qucstIo do federalismo da 
CoastituiçIo Federal. 

A verdade.· .. ó que o Constituinte erigiu -
IInnaJmente, porque,de tato, já o era - o Municipio em ente federado. Assim 6 que 
o m. 1- de nossa Carta o declara: 

.. Art. 1-.. A República Federativa do Brasil, formada pela UniIo 
indissolúvel dos Estados e Municfpios e do Distrito 
Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 
tetUeomo fimdamentos:" 

Curiosamente, o artigo da Carta 
a que se refere esta Proposta traz em seu capul o corolário desse status da Com·IN· 

"Art. 18. A organização polftico-administrativa da 
República Federativa do Brasil compleende a UDiIo, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municipios, todos 
814ônomos, nos termos desta Constituição." 

A construção de uma fcderaçIo, 
6 sabido, se faz de duas maneiras principalmente: por segregaçlo e por agregaçIo. 
Esta última é a mais conhecida, por ter sido a primeira federação que se constituiu. 

9 ., 
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Por esse sistema, Estados soberanos oferecem parte de sua soberania em prol da 
UniIo, que CDtâo passa a existir. Claro está que à UniIo cabe dizer quem aceita ou 
do aceita Da Federação. 

A fcdcraçlo por scgrcgaçlo é a 
forma Idll;uda pelo Constituinte de 1891 . Concedeu-se às Provfncias de CDtIo -
meras divisões administrativas desprovidas de autonomia - parte da soberania do 
Jliqóio, de maneira a &zcr delas Estados autônomos. Desde c:ntIo. em todas as 
DOSSIS Coostituiç&s, coube à UniIo resolver definitivamente sobre a criaçIo de 
Estados, inc:orporaçao destes, divisão, enfim, modificações dessa oaturcza.' Da 
mesma forma, competia aos Estados dispor sobre a modificaçlo de seu território. 

Ocorre que o que escapou à 
peaspacia do Constituinte é que o que se discute, de fito, do é a cIivisIo 
territorial, mas a accitaçlo, pela FcderaçIo, de mn novo .e, mn novo membro. 
Niquém, BC alo a pi6pria Federação pode dispor sobre a êriàção e a intcgraçlo a si 
ele um novo membro, como serIo os Municfpios em criaçIo. . 

Entendémos a proposta de 
emenda em exaIM DIo só como mera propositura polftica visaDdo mn freio Da -

.-Jmcnte - desmedida criaçIo de Municipios, mas como apcrfeiçoadora da 
Coastituiçlo Federal no que tange à cláusula pétrea da forma federativa de Estado. 
NIo se .etila a importâDcül do freio a que DOS referimos, poaque se Y! a 
emancipeçIo de MIDIm;dades que do dispõem das menoaes coadiç(Ies de 
_.-sustemo. Tm'trneros $lo os Municfpios brasileiros que sobreviwm 
exdusiv'''MiIIle do Fundo deParticipaçlo e de repasses da UniIo e dos Esfadm. O 
-mtIIlo do llÚiIlCrO de Comunas só &z diminuir a fatia que a cada mn toca, pois se 
f maior o número de convivas, é o me5'M o·tamanho do bolo, se DOS peImitem os 
lelinos. 

Apesar dos enc6mios que 
mcaece a poposta dos DObres pares. cremos que a soluçlo pioposta Da emcMa 
eacabeçada pelo QObrc Deputado Coriolano SaleS cuidará mais apropriadanW="lc do 
..... dirigiMo para a lei complementar de competência das Casas COnsrCSSllais da 
UaiIo a paaticularizaçlo dos requisitos para a admisslo de novas unidades Da 

FcderaçIo. EDtIetauto, cremos ser interessante aproveitar a oportunidade para 
n:solwr mn problema de redaçJo da Carta que muito tem atormentado os 
cIoutriDadorcs e aplicadores da lei. Trata-se da expiesslo "populações direIamente 
iataasadas", que do é especifica sobre quais sejam elas. Propomos, entJo, 
acréscimo à parte final da emenda do DObre Deputado Coriolano Sal~ da seguinte 
expresslo: 

"incluindo nestas a de todas as áreas .afetadas pela altcraçio 
institucional" . 

Diante do exposto, é favorável 
o parecer, desde que com a redaçlo dada pelo substitutivo em anexo. 

Depl~ uÇ, ... do 

I 

• 

• 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N' 41-Ã. DE 1993 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

Art. úniéó. O parágrafo 4° do art.18 da Constituiçlo Federal passa a 
vigOrar COIÍl a Seguinte redação: ' . ' . 

" "§ 4° .A criaçIo, a incorporaçlo, a fusão e o 
desmembramento <k Municipi05 prescrvarIo , a continuidade e a uo.idade 
bistórico-cultural do ' ámbiCDtc urbano, !ar-se-lo por lei csta4uaJ. ~dos os 
requisitos previstos em lei complementar federal e depcDderIo de consulta prévia às 

, - . 
populações diretamClÚe interesspd~",!, iDclufdas as de todas as ércas afetadas 
pela altcraçlo institucional." 

PARECER ' DA COMISsAo ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER A 

PROPOSTA DE EMESDA A CONSTITUIÇAo N9 41-A 

PARECER REFORMUlADO 
1- RELATÓRIO . . 

, . 
o Sr. Deputado César Bandeira é O primeiro signatário da propAsta 

ementada, que visa dar nova redação ao § 4° do art. 18 da Constituição Federal, no sentido 

de trlnsferir à lei complementar federal a competência d~ fixar requisitos para a criação de 

Municípios, hoje cometida à lei complementar dos Estados. 

Remetida à Comisslo.de Constituiçio e Justiça e de Redaç1o. dela 
recebeu parecer peIa'admissibilidade. Aberto, na forma regimental, prazo para oferecimento 

de emendas, recebeu a proposta uma apenas, do Sr. Deputado Coriolano Sales. 

Nesta Comisslo foram ouvi~os os Sn. Prefeitos Municípais 
Aprigio Pereira da Silva, do Município de Rurópolis, e Jaílton BrandIo. de Uruará. ambos 

do Estado do Pará, que depuseram sobre a experiência de administrar Municípios 

recém-aiados. 

fi - VOTO DO RELATOR 

É notàvel a discrepància da legislaç10 estadual reguladora da 

criaçio de Municípios. A fim de poupar tempo. apresentamos aqui uma tabela simplificada 

que demonstra não só u diferenças como também a absoluta falta de senso de proporçio: 

11 
" 
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ESTADO DENSIDADE POPULAçÃo MÍNIMA 
DEMOGRÁfICA DO DISTRITO 

BAHIA 21,9 1.000 
,ARANÁ 43,4 5.000 

PERNAMBUCO 72,9 10.000 
,AItÁ 4,2 5.000 

MARANHAo 15,6 3.000 

SANTA CATARINA 50,0 5.000 

OOIÁS 12,4 3.000 

lISPbtrro SANTO 59,9 1.500 
; 

MATO GROSSO 2,4 4.000 

MATO GIlOSSO DO'SUL 5.2 6.000 

ClA.Ú· 45,4 9.949 

TOCANI1NS 3,5 1.200 
110 GRANDE DO NORTE· 47,1 2.543 

• OI E_"" cio C ... e cio Rio Grande do NOIte nIo tnIZeIIl em sua leis lÚIDeI'OI 

.......... IDII reIIâvoIà pop.JeçJo cio Ettado. 

A tIbeIa acima. conquanto simples, derroonIaa a lI*Idl ri,' o 
fi i*op6IilO. lado IlOl ""101, como admitir que SIo PIuIo. com uma .. " d .... 
11 ",6&0 ~ ..... ~ a.perior à cio Ettado poriaI'. exija o m II DI) lIÚIDIrO ., •• , 

,. Rio GaIDlle cio Norte pua c:riaçIo de Munic:ipioI? Há um deeYIrio: inPi •• à jWiwcàa 

Yieta; q&'" ail*io Da fIuçIo dos lÚiOeios. 

NIo bem'· a q&lestlo demosI6fica apollllllla, .. um 0Uh'0 Iito 
... ..., a. tnIIIr, que ti a q&lestlo do fecIenIismo ela COIIltiluiç.lo Federal. 

• • # • • 

.• • .. A wrdade ti que o Constituinte eriaiu ftJn.neJmente, porque. .. 
~J4 o era· o Mriclpio em ... fedenIdo. AIIim é que o lIt. I· de noaa CIna o 
..... bmeInw ... porque, .. Ato, já o era· o Município em ente federIdo. Auim ti que 
o III .... DOIa CIna o dec:Iua: 

'M •• A República Federativa do BruiI, formada pila 
UaiIo jncIiuolúwl dos E_acIos e MaDc:ipiol e cio 0iIUit0 Federal, 
COI .. icui. em E_o denlOCiiâco de direico e cem como 
ftmcIamencos: ' 

Curiosamente, o ama0 ela Cana a que • refere em PropoIla era 
.. leU ctIf1III o c:aroI6rio deue sIaIU ela Conaana: 

'M.I A ........ poIi":- • .A-!-.!-":"_ ela R .w;.. 0181"'__ ~II&IY. .ieI-IUI_.c:a 
Federativa do BruiJ COlilprecrlde a UaiIo, OI E_adoI. o DiIIrito 
Federal e OI Municipios. lOdos aat6nomos, IlOl termOI .... 
COIIIâcuiçIo. I 

A COIIIlIUçIo de uma federaçIo. ti Iihido •• tU de duas ..... -. 
jWi+ipelmence: por II&.~ e por ... eç:to. EIu última ti a maia eoclhecida, por .. 
lido a jWiuwiaa fiecIInIçIo que • COIIIlicuiu. Par ........ , EmcIos lObereDoI c6a .... 
.... .. ... 1Oberaaia em ~ ela UaiIo, ~ entIo pua. a exiscia. CJaro .. que à UaiIo 
cebe dizer quem .... ou nIo aceita na FedeiaçIo. 

• 

• 
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A f'edInçIo por IIgepç.lo é a forma .... ãzecte,pelo Co",ri,ujnte 
ele 1891. Co"cedeu-~" Proviac:iu ele eado -...,.. diYiI6eI.I,,4,4 .. ,idiYII dllpovidu 
ele MOI""" - perte da lOberaaia do lmpéFioó ele naNi,a a .. dela E .. ado. 

-4W011F01. Dude eado. em todu u ..", Consrit"içtI5M. coube • UIIiIo raoMr 
cW'''MivlaMllle sobre a criaçIo ele E-Idos, iacorporIçIo 1..... di .... ..,. .... . 
-oIftClÇi5el .... lIIIInZa. Da m ,a ~ compeâa 101 EIIII!b cIiIpor ... . 
"''c1Çlo ele seu território. 

Ocorre que o que 0'CIp0'1 à penpidciI do COIIIribointe é que o 
que • eliscute, ele &to. Filo é a diviIIo territorial, mil aceitilÇlo. pela FecIeriIÇIo. ele .
~ ente, um DOVO FDembro • .r"",_ . • Filo a própria FecIeriIÇIo pode cIiIpor sobre a 

aiaçIo e a inIepaç10 ali ele um DOVO ...... 0. como saio OI MuDicipios em criaçIo . 

Entendemos a proposta ele emellda em exame Filo IÓ COIDÓ ,... 

piopositura política viuodo um fieio Da - reabncnte - d JITlodidl criaçIo de "'rir:1piOI. 

_ CIOIDO IpOifeiçoedora da C"DIrináçlo Federal no que tuIp à d"'.'" pétra da ..... 
...-..wa ele Estldo. 

NIo 10 retira a imponIncia do fieio a que IlOl ,_imoI. porque • 
vf a _ndpilÇlo de l'AJIIImjdldee, que alo eIi..,5em cIu a.ons W"fiçDel . da 
1U&o-tIIItento. lDúmeros alo OI MunIcípios brasileiros que lObreYiwm .du_ ...... 
JIuado ele Panic:ip!lÇlo e ele ,.,101 da UniIo e dos Est ...... , O -""!'"lo do FÚÍIII'O ele 
Com-- só fAz cIimimir a fatia que a cada um toca, pois • é lIIIÍÓr o liÚIDII'O ele CDIlYivaa, 
'o m , lO)' o" tamanho do boIo,. DOI permitem OI termos. 

Apesar dos encOmiot que merece a pi""l doi del~. 
GeFDOI que a toI4IçIo plopoItI na _Ida enc:abeçadl peIp ~ Deputado Cor'.oa.o 
Sales cuidari mais apropriadamente do tema, dirisindO para • lei compIeme"lr de , , 
compdo!acil du' eu.. Coaaress"lil da UniIo a puticuIuizaçIo dos ""1'';.01 para a 
... .., ele IIOYU uaidaclet na FederaçIo. 

Diante do exposto. é fmriveI o pueccr. desde quo com a redilÇlo 

dada pelo substitutivo em anexo. 
, 

Sala da ComitsIo. em ele ele 1996. 

Relator 

SUBSTITUIlVO DO RELATOR 

An. único. O parágrafo 4' do art. li da CoasrituiçIo Federal 

.... a viaorar com a segúnte redaçlo: 

, 
" 
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-§ 4- A criaçlo, a iDcorporaçlo, a 1bsIo o o desmembramento do 

Municípios preservado a continuidade e a unidade históric:o-c:ultural do ambiente Ul'bano, 

w -se-Io por lei esrad".I, obedecidos os requisitos p~ em lei complementar federal e 
dependerIo de' .c:Onsulta prévia, medianto plebiscito,. ,u populaç6es diretament~ 
interessadas 

Sala da Comisslo, em . de 1996. 

Relator 

II I- PARECER DA COMISSÃO 

Comissão Especial Destinada a Proferir Parecer • Proposta de Emenda à 
Constituição nO 41-A, de 1991, do Senhor Deputado César Bandeira e outros, que -dá nova 
redação ao parágrafo 4° do artigo 18 da Constituição Federal-, em reuniIo realizada hoje, 
opinou, por unanimidade, pela apfovaçlo com substitutivo, da Proposta de Emenda • 
Coastituiç!o nO 41-AI91, nos termos do Parecer Refonnulado do Relator. 

Participaram da votaçlo os Deputados: Ivo Mainardi - que presidiu a 
mlDilo na forma do artigo 40 do Ilegimento Interno - Antonio Geraldo, Relator, Ayres !Ia 
Cunha, César Bandeira, Cbiclo Brígido, Coriolano Sales, Édson Ezequiel. Hilirio Coimbra, 
Joio Paulo, Luis Barbosa, Márcio Reinaldo Moreira, Felipe Mendes, Rugá Biebl, Hugo 
Rodrigues da Cunha, Joio FassareUa, José Tude, Mansa Serrano, Pbilemon Rodrigues e Simara 
EUery. 

.---~---

S"'''':C~.'''6de ...... del'''. / 

_.-

Relator 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO ESPECIAL 

A PROPOSTA DE EMENDA A CONS11TUlÇÃO ~ 41-A, DE 1991. 

As Mesas da Cimara dos Deputados o do Senado Federal, DOI termos do 
art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto Constitucional: 

Art. l° O parágrafo 4° do art. 18 4a Constituição Federal passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

j 

• 

• 



• 

"Art. 18 .... ........ . 

§ 4° - A criaçio, a incorporação, a fusIo e o desmembra
mento de Municípios preservarlo a CQntinnjeleé:le e a i40i
dade histórico-cultural do ambienie udIeDo; fiar':.., por 
lei estadual, obedecidos os requisitos previstos em lei 'c0m

plementar federal e dependerlo de consulta prévia. me
diante plebiscito, às populações ~ ~ereslecl" 

Art. r Esta emenda entra em ,vigor na dita de sua public.çlo 

..-- ' 

Deputado 

, , , 

CaIro onnco do Senedo Federal - lnIOia - DF 

lS 

. , 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

N° 41-C,DE 1991 
(Do Sr. César Bandeira e Outros) 

REDAÇAO PARA SEGUNDO TURNO DA PROPOSTA DE EMENDA A CONSTr 

TurçAo N9 4l-B, DE 1991, que "dá nova redação ao paragr~ 

fo 49 do artigo 18 da Constituição Federal". 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Fe-

deral, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam 

a seguinte Emenda ao texto ocnstitucional: 

Artigo único. O parágrafo 49 do art. 18 da Cons

tituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

" § 49 A criação, a incorporação, a fusão e o 

desmembramento de municípios, far-se-ão 

por lei estadual, dentro do período deter 

minado por lei complementar federal, e de 

penderão de consulta prévia, mediante pIe 

biscito, as populações dos municípios en 

volvidos, após divulgação dos Estudos de 

Viabilidade Municipal, apresentados e p~ 

blicados na forma da lei." 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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C O I 5,16 

A U T O R ' j 
' .1 , ~ .ÂM.A r,~A DOS DEPUTADOS 

SECÃO DE SINOPSE P RepOSTA DE EMENDA li. CONSTITUH-:ÃO N9 41 -' ._ ._-=::....:..:.=-=----_::...:.:.:::.:....:::.:::....:..:..:.--==-==-=::.:..:.-.:~===-=-=-~, .:..::........::..:..=..-..:..=...-_-----------I----------~-

de 19 9 1 

- ' 

E M lO 'i\! T A 
Dá nova r e dar-ão nO naráqrafo 49 do artiqo 18 da Constituição Federal . 

(Restringindo a criação de municipios na época das ele i çõe s" 'e exigindo a p ubl icação dos 
estudos de viabilidade municipa l , a lterando a nova Constituição Federa l). 

A ND AM ENT O 

CtSAR BANDEIRA E OUTROS 

(DFL-MA) 

-----------------------------------~-----------------I ------------------------------

29 . 08 . 91 

14 .11. 9 1 

08 . 10 . 91 

20 . 11. 91 

01.04 . 92 

PLENf.:CIO 

Fala o autor , aoresentando a nrooosta . 

DCN 30 . 08 . 91 , pag o 15455 , c o l. 02 . 

MESA 

Desnacho : Ã Co~issão de Constitui cão e J u s ti ça e de Re dação (ADM ) . 

PLENA RIO 

t lido e va i a imnri~ir . 

DCI, 1 5 .11. 9 1, pag o 232 1 9 , col. 0 2 . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator , Dep . FRANCISCO EVANGELISTA. 

DCN 

COMISSÃO DE CO NSTITUIÇÃO E JU STIÇA E DE REDAÇÃO 

r,l l'CeeI' do re1a Lor , Dep . rRANCI SCO EVANGE LI STA , pe la admissibilidade . 

DCN 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado una nimemente o parecer do relat or , Dep. FRANCI SCO EVANGELISTA , 

pela admissiDilidade . 

VIDE - VERSO ..... . ...... . .. . 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 
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Lote: 13 

PEC N° 41/1991 
Caixa : 4 

110 

ANDAMENTO 

30.04 . 92 

30.04.92 

30.04.92 

'i 
30 . 04 . 92 

30.04 . 92 

.1 30 . 04 . 92 

• • 
j I 

30.04.92 

. ' 
I ' 

• , , . 
" 

. . , 3b .. Ô4 . 92 '. ' 

" . .. J t ,' . 

-----------------------------------

PEC 41 /91 

MESA 

Oficio SGM/P N9 631/92, ao Dep. Gene baldo Correia, Lider d o PMD B , solicitando a indica ção de 0 4 t itu l a r es 

e 04 suplentes desse partido para i ntegrarem a comissão e s pecia l. 

MESA 

Oficio SGM/P n9 632/92, ao Dep. LU l S Eduardo , Lider do Bloc o Parl ame n tar , solicitando a indicação de 04 

titulares e 04 suplentes desse partido para integrarem a comissão e spe cia l. 

MESA 

Oficio SGM/P N9 633/92, ao Dep. ~den Pedroso, Lide r do PDT, solicitando a indicação de 02 titu l a r es e 

02 suplentes desse partido para integrarem a comissão especial. 

MESA 

Oficio SGM/P N9 634/92, ao Dep. José Serra, Lider do PSDB, solicitando a ind i caç ã o de 01 t itu l a r e 01 

suplente desse partido para integrarem a comissão especial. 

MESA 

Oficio SGM/P n9 635/92 , ao Dep. José Luiz Maia, Lide r do PDS , solicitando a indicação de 01 t i tul a r e 

01 suplente desse partido para integrarem a comissão espe cial. 

MESA 

Oficio SGM/P N9 636/92, ao Dep . Eduardo Jorge, Lider do PT, solicitando a ind icaç ã o de 01 titu l a r e 

01 suplente 'desse partido para integrarem a comissão espe cial. 

MESA 

Oficio SGM/P N9 637/92, ao Dep . Nelson Marquezelli , Lide r d o PTB, solici t a ndo a i ndicação de 0 1 titul a r 

e 01 suplente desse partido para integrarem a comissão espe cial . 

MESA 

Oficio SGM/P N9 638/92, ao Dep. Ed~.ardo Siqueira Campos , Lide r do PDC , so l ici t a ndo a indic ação de 01 

titular e 01 suplente desse partido para integrarem a comissão e s pecial . 

vI DE- VEllb .... ···.· .. .. .. . 

• • 



CDI :1.10 

A U T O R 
CÂM,A r(A DOS DEPUTADOS PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO N9 41/91 de 19 

SECÃO DE SINOPSE -~~---~~~~--------------------------------------------------------~~---------------------
EM E ·N TA 

CONTINUAÇÃO ......... . .... ... .. . ........ . .... .. ..... . . . .... . . 

ANDA ME N T O 

30 . 04 . 92 

30 . 04 . 92 

12 . 05 . 92 

20.05 . 92 

14 . 05 . 92 

MESA 

Oficio SGM/P N9 639/92 , a De p. Eurides Brito , Lider do PTR , solicitando a indicação 

de 01 titular e 01 suplente de sse partido para integrarem a comissão especial . 

MESA 
Oficio SGM/P N9 640/92 , ao Dep . Ricardo Izar , Lider do PL , solicitando a indicação de 

01 titular e 01 suple nte desse partido para integrarem a comis s ão especial . 

MESA 
Oficio n9 189/92 , do Dep . José Luiz Maia , Lider do PDS , indicando os Deps. Vasco Fur

lan como titular e Carlos Virgilio como suplente para integrarem a comissão especial. 

MESA (A RTI GO 202 DO RI ) 
C lido e vai a imprimir, tendo parecer, da Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, pela admissibilidad e . 
( PEC 41-A/9 1) o crt:,t.(, I.O'SJ3 .~ .. pág ... 1SldJtL.col. O~_ 

MESA 

Of . Lid . PTR/053/92 , da Dep. Eurides Brito , Lider do PTR , indicando os Deps . Reditário 

Cassol como titular e Costa Ferreira como s uplente para i n tegrarem a comissão especial . 

DCN_2...V.JJiU.:).2._. pág._.:iQ40Lcol.:-.,§2L .... 

VIDE-VERSO . ... . .. . ...... . ... . . . .. . .. . 

Publicada no D iário do Congresso Nacional 
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ANDAMENTO 

19.05.92 

29.05 :92 

02.06.92 

16 . 06.92 

, . 
16 . 06.92 

.. 
• ' f' 

I "'. • l 
' 2.' 06.92 , 

" ", ' . , . ~ , ~' -. , 

25.06 . 92 

23.07.92 

Lote : 13 

PEC N° 41/1991 

PEC 41/91 

MESA 

Oficio n9 107/92-LPL , do Dep. Ricardo Izar, Lider do PL, indicando os Deps . Robson Tuma como titular e 

Flávio Rocha como suplente para integrarem a comissão especial. 

DCN-Z.1J ü,:$ 1..:t~. pâg ... .iO'~L_co1.=Q.z. __ . 
MESA 

OF.PSDB/I/N9 197/92, do Dep. José Serra, Lider do PSDB, indicando os Deps. Magalhães Teixeira , como 

titular e Jabes Ribeiro como suplente para integrarem a comissão especial. 

MESA O C N!P..lJ t!.6 .. J~.. . p'ág J.J.~2 ... cor; ... ~ ............ . 

Oficio n9 234/92 , do Dep. ~den Pedroso, Lider do PDT , indicando os Deps. Liberato Caboclo , Eduardo Mascare

nhas, como titulares e Francisca Evangelista e Luiz Girão, como suplentes para integrarem a comissão especi-

aI. Dcrcé.~R.JJ2. pág'/r2393. "I.. 01 
MESA 

Oficio n9 135-L-BL . Parl./92 , do Dep. Luis Eduardo, Lider do Bloco Parlamentar, indicando os Deps . Átila 

Lins , Benedito Figueiredo, Ney Lopes e Romel Anisio, como titulares e Arno Magarinos, Aracely de Paula, 

Jairo Carneiro e Ivan Burity como suplentes para integrare m a comissão especial . 

MESA DC{~ I I . rJ !)· ........... ccl .. , ............. __ 

OF/GAB/I/N9 287/92 , do Dep . Genebaldo Correia , Lider do PMDB, indicando os Deps: Edivaldo Motta , Fernando 

Diniz , Murilo Rezende e Paulo Titan corno titulares e Alano de Freitas, Carlos Benevides , Ivo Mainardi e 

Nicias Ribeiro como suplentes para integrarem a comissão especial . 

MESA 

Oficio n9 225/92 , do Dep . Eduardo Jorge, Lider do PT, indicando os Deps. Ricardo Moraes como titulares e 
Haroldo Sabóia, como suplente para integrarem a comissão especial. 

QC~-GJ0sL. pág.)1J:3ó . cet. OJ-, 
MESA 

APENSADO A ESTA A PROPOSTA DE EMENDA Â CONSTITUIÇÃO N9 114/92. 

MESA Dei-j I . pag .. , .... ,. ..,col. ___ .......... __ 

OF/GAB/I/N9 345/92, do Dep. Genebaldo Correia, Lider do PMDB, indicando o Dep . ROBSON PAULINO, como 

titular em substituição ao Dep. Edivaldo Motta . 

• CONTINUA . . ....... . . . .. . 

111 

Caixa: 4 

'. 



• 
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A U T O R 
' CÂM.A,~~A DOS D E P UTADO S PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO N9 41/91 de 19 

SEÇÃO DE SINOPSE 
-----~----------------------------------------------------------------!-----------------------., ' " 

" " . ' to M ' E N TA 
• J 

/ 

COI 0 .11 

CONTIN UAÇÃO ............................................. . 

ANDAMENT O 

-----------------------------------------------------------------------------------------------11 ----·--------------------------
MESA 

24.07.92 Ofic i o n9 115/92, do Dep. Jonival Lucas, Lider do PDC, indicando o s Deps . Aveni r Rosa 

como titular e Pedro Novai s como suple nte para integrare m a c omi ssã o especial . 

MESA 

22.07.92 Oficio n9 204/92, do Dep. Nelson Marquezelli, Lide r do PTB, indicando os De ps. Robe rto 

Torres como titular e Roberto Jefferson como suplente para integrarem a comissão e speci-

alo 

MESA 
APENSADA A ESTE A PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N9 156, de 1993. 

MESA 
12.08.93 Of. n9 203-L-BL. PARL./93, do Dep. Luis Eduardo, líder do Bloco Parlame ntar, i ndica ndo 

os Deps. Vilmar Rocha e Werner Wandere r como titulares e m s ubstituição ao s Deps. Be n e 

dito Figue ire do e Romel Anisio, respe ctivamente, para integrare m a c omissão e s pe cial. 

~~ laLJZi... f.g·dk133. ~O.1. 

Vr ;JE - VE RSO . ••• . . •• •.... 

• • 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
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ANDAMENTO 

13 . 08 . 93 

19.08.93 

18.08 . 93 

14 . 12 . 93 

31.05 . 94 

to, 
Lote: 13 Caixa: 4 

PEC N° 41/1991 PEC 41/91 

MESA 112 

Ofic io n? 421/ 93, LO ne~ . Luiz Sa ] o~~ o, Li~er do PDT, indic &ndo os ;)e?s. Marino Clinger como titular em 

substituição ao Dep . Eduardo Mnscarenhas e Lucia Braga como suplente em substituição ao Dep . Francisco 
Eva nge lista para inte grar em a comissão e5pecial . 

MESA tClJfltl1Jl5-. "g~13f; teta ~ 
OF.PSDB/I/N? 360/93 , do Dep. José Serra, Lider do PSDB , indicando o Dep. Eduardo Mascarenhas como titular 
em s ub s tituição ao Der · Ma ga lhães Teixeira para integrar a comissão especial . 

DCN .:?kJº~.)~ . .J. .. , págJ.~~~ ... col. ...• 2:e. ....... . 
MESA 

Ofício 257/93 , do De p . José Luiz Maia , Lider do PPR, indicando o Dep . Jonival Lucas como 
titular pa ra integrar a Comissão Especial . 

DCN 10 / 09/93 pág . 18813 col o 01 

MESA 

Ofício n9 SGM/P 1 . 182/93, da Presidencia da CD, encaminhando esta PEC para transformação em Proposta de 
Emenda Revisional . 

MESA 

t dos trabalhos da Revisão Constitucional, PREJUDICADA PELO encerramen o 

MESA 

nos termos da RES 01/94-RCF. 

' - . ' , . 

2·1.0 3 . 95 Dererido Of ício n? 15 /95 , do Der. CESAR BANDEIRA, solicitando o retorno desta Proposta " p,t-» Ca sa. 

DCN.~lp$.J.?-?=, pág.3 tjJ 9, col . . . !?/. .. 
CO NTI NUA ....... . 

------------------~.----~ 



COI 15.11 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEÇÃO DE SINOPSE 

- EMENTA 

ANDAMENTO 

MESA 

• 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUICÃO N~ 41/9 ] 
de 19 

CONTI NUACÃO ........................ . 

11.04.95 OF . SGM/P 316/95, ao Dep . Inocêncio Oliveira, Lider do Bloco PFL/PTB, so li citLlndo LI incJi

ção de 07 titulares e 07 suple nt es deste bloco que , de acordo com o principio da propor -

cionalidade partidárja deverão integrar esta comissão especia1 . 

MESA 

11 . 04 . 95 OF . SGM/P 317/95, a o Dep . Michel Temer, Lider do PMnB, solicitando a indicação de 06 titu 

lares e 06 suplentes deste partido que, de acord o com o principio da proporcionalidade 

partidária deverão integrar esta comissão especial . 

MESA 

11.04.95 OF . SGM/P 318/95, ao Dep . José Anibal, Lider do PSnB, solicitando a indicação de 04 titu

lares e 04 suplentes deste partido que , de acordo c om o principio da proporcionLllidade 

partidária deverão integrar esta comissão especial . 

MESA 

11.04.95 OF . SGM/P 319/95 , ao Dep . Francisco Dornelles, Lider do PPR, solici t ando LI indicação de 

03 titulares e 03 suplentes deste partido que, de acordo com o principio da proporciona

lidade partidária deverão integrar esta comissão especial . 

MESA 

11.04.95 OF . SGM/P 320/95, ao Dep . Jaques Wagner, Lider do PT , solicitando a indicação de 03 titu

lares e 03 suplentes deste partido que, de acordo com o principio da proporcionalidade 

partidária deverão int eg rar esta comissão especial . 

VIDE-VERSO .. . ........... e 

A U T O R 

~-----------------------------------
Publicada no D iário do Congresso Nacional 
de 



ANDAME NTO 

11.04.95 

11.04.95 

11.04.95 

11.04.95 

11.04.95 

12.04 . 95 

{'EC 41/.91 

MESA 

Lote: 13 

PEC N° 41/1991 
113 

Caixa: 4 

OF . SGM/P 321/95, ao Dep. Odelmo J.eão, Lider do PP, solicitando a indicação de 02 titulares e 02 suplentes des

te partido que, de acordo com o principio da proporcionalidade pa rtidiria deverão integrar esta comlssao espe
c ia 1 . 

MESA 

OJ: . SGM/P 322/95, ao Dep. Miro Teixeira, Lider do PDT, solicitando a indicação de 02 titulares e 02 suplentes 

deste partido que, de acordo com o principio da proporcionalidade partidiria deverão integrar esta comissão 
especial . 

MESA 

Or . SGM/p 323/95, ao Dep. Valdemar Costa Neto, Lider do Bloco PL/PSD/PSC, solicitando a indicação de 01 titul ar e 

• 

01 suplente deste partido que , de acordo com o principio da proporcionalidade partidiria deverão integrar ~sta\~ " 
comlssao especial . .' 

MESA 

OF . SGM/P 324/95 , ao Dep. Fernando Lyra, Lider do Bloco 

plente deste partido Ijue, de acordo com o principio da 
silo especial. 

MESA 

PSB/PMN, solici tando a indicação de 01 titular e 01 su 

proporcionalidade partidária deverão integrar esta com~ 

OJ: .SGM/P 325/95 , ao Dep. Aldo Rebelo, Lider do PC do B, solicitando a indicação de 01 titular e 01 suplente des

te partido que, de acordo com o principio da proporcionalidade partidiria deverão integrar esta comlssao espe-
c ia J • 

Oficio n9 498-L - Rl . Parl./95, do Dep . Inoc~ncio Oliveira, indicando os Deps. Antonio Gera ldo, Ayres da Cun ha, 

César Bandeira, Mauro Lopes, Mussa Demes, lIilirio Coimbra e Luis Barbosa como titul ares e Wilson Cunha, Sev~ 
rlno Cavalcanti, Sergio Barcellos , Carlos Mel1es, Hugo Rodrigues da Cunha, Antonio Feijão e Philemon Rodri _ 

gucs como suplentes para integr~lrcm esta comissilo especial. 

CONTINUA ...... . ..... . 

' . 
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COI :5 .11 

CÂMARA DOS DEPU TADOS 
SEÇÃO DE SINOPSE 

E MlóN TA 

AND AME NT O 

MES A 

!lRCWOSTA DE EMENDA 'A CONSTITUIÇÃO N9 41/91 de 19 

CONT I NUACi\O .. . .. . .. . .. . . .. . . . . . . .. .. . . . 

] 8 . 04 . 95 Or.! . id . PP N9 514/95 , do Dep . Odelmo r.e3 o , indicando os Deps. Nelson Meur e r e Mircio Rei 

naldo Moreira como t i tul ares e Talvane Albuquerque e Salatiel Ca r va lho como s upl en te s p! 

jrltegrirTe rrl esto comj ssão es pec ial . 

MESA 

18 .04 . 95 OF.n9 209/95 BP-PL/PSC/PDS do Dep. Valdemar Costa Neto , indic a ndd os Deps. Mircia Mari -

nllo co rno tjtular e Euj 5cio Sim~es co me sup l e nt e para inte grar em es ta comissão especial. 

MESA 

19 . 04.95 OF . PSI1B/ I /N9 686/95 do Dep . José Aníbal , indicando os Dep s . Jackson Pe reir a , Flávio Arns 

Eduardo Masca r enhas e An t o nio Ka ndir como t i tulare s e Roberto Sa ntos, Arthur Vir gilio N~ 

to, Eduardo Ba rb osa e Jayme San t a na co mo s uplentes para integrarem esta comissão especia 

ME SA 

19 . 04.95 OF/S/I'SB/146/95, do Dep . Fe rnondo Lyra, indicando os Deps. Ubaldino Júnior como titular 

e Sérgio Guerra como sup l en t e para integrarem esta comissão especia l 

MESA 

24 . 04 . 95 Oficio n9 227/95 , do Dep . Miro Teixeira, indicando os Deps . Severiano Alves e Oscar Gol 

doni co mo titul ares e Coriolano Sa l es e Ren a n Kurtz como suplentes para lintegrarem esta 

comissão especia l. 

MESA 

26 . 04.95 Oficio n9 444/95 , do Dep . Francisco Dornelles, i ndi ca ndo os Deps . Tel mo Kiirst, BasÍli0 

Villani e Gerson Peres co mo titul ares e Felipe Mendes, Cleonancio Fonseca e Hugo Biehl, 
como s uplentes pora i llt egra r em esta co mi ssão especia l. 

V~PE-VER$q . , .. . . "" . ". " ',' 

A U T O R 

Publicada no D iári o do Congresso Nacional 
de 
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ANDAME N T O 

17 . 10.95 

Lote: 13 Caixa: 4 

PEC N° 41/1991 
114 

PEC 41/91 

MESA 

Ato da Presidencia: .Nos termos do § 29, do artigo 202, do Regimento Interno, esta 

tituir Comissão Especial destinada a, no prazo de 40 (quarenta) sess6es, proferir 

COMISSÃO ESPECIAL - -

presid e ncia decjde cons

parecer a es ta proposta. 

19 . 10 . 95 , Distribuidoao relator, Dep . ANTONIO GERALDO. 

19 . 10.95 

04 . 11.95 

29 . 11 . 95 

06 . 03 . 96 

COMISSAO ESPECIAL ------------------
Prazo para apresentaçao de e~endas: 10 sessoes. 

COMISSÃO ESPECIAL -

Foi apresentada (01) uma emenda pelo Dep . Coriol a no Sales. 

COMISSÃO ESPECIAL 

Parecer · favorável dQ relator, Dep . ANTONfO GI'lRALDO, com substitutivo. Concedid;J vista con junt,) <lO S Der s . 
Hilirio Coimbra e Joio Paul~ . 

COMISSÃO ESPECIAL 

Os Deps. Hi1afio Coimbra e Joãp Paulo , que pediram vista conjunta, devolve o projeto sem se manifestarem. 

Aprovado unanimemente o parecer favorivel do rel a tor, Dep. ANTONIO GERALDO, com substitutivo. 

I 
I 
I 

.' . 
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COI 0 .11 

C Â MARA D O S DEPUTAD O S 
SEÇÃO DE SINOPSE 

1 

PEC. NQ 41 . ' 
de 19 91 

Continuação ........ pag o n906 

ANDAMENT O 

14.03.96 

24 . 0 4. 95 

06.05.96 

PRONTO PARA A ORDEr1 DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Cons titui ção 

Ju s tiça e de Redação , p e la admissibilidade; e da Comissão Espe cial , 

pela aprovação, com substitutivo . 

(PEC. N941-B/91l 

PLENÁR IO 

Discu ssã o e m 1 9 Tu r no . 

Encerrada a discu ssão . 

DCDjruo3 /96, pág.645.R, col. {).~ 

Encaminhamento da votação pelos Dep . Luiz Carlos Hauly , C~sar Bandeira e 

Antônjo Gera l do . 

e 

Em votação o Su bst i tu ti vo da CESP : SIM-289 ; NÃO- l 22 ; ABST- 05 ; TOTAL- 415 : REJEITAIX . 

Em votação a proposta in ic ia l : SIM- 351 ; NÃO- 17 ; ABST- 02 ; TOTAL- 38O : APROVADA . 

Volta à CESP para elaboração da redação para discussão em Segu ndo Turno . 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lida e vai a imprimir a Redação para o Seg undo Turno d e Disc u ssão . 

(PEC n9 41 -C /91l 

Vid e verso ... 

A U T O R 
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PEC N° 41/1991 
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07 . 05 . 96 

PLE NÁ RIO 

Discussâo e m Seg un do Turno . 

Encerrada a discu ssâo . 

PEC 00 41/91 

Em votaçâo o Pro j eto : SIM - 412 ; NAO - 05 ; ABST- 0 7 ; TOTAL - 42 4 : APROVADO . 

Em votaçâo a Redaçâo Fina l , oferec i da pe l o r e lator , De p . Antônio Geraldo 

Vai ao Senado Federa l . 

( PEC 41 - D/9 1) 

MESA 

AO SENADO FEDERAL , ATRAVtS DO OF . 

APRO VADA . 

I 
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CAMARA MUNICIPAL DE MAIRINQUE 

CGC 49.559.6!28j0001-10 

Mairinque, 10 de junho de 1996. 

Ofício 03-231/96 

Arquive-se .. 

Senhores Deputados: 
EI\I ~~ / Oh / 

\ 

.. 
~ 
~~ F:> n E·:' c:' .. ';>"(::' ., .. "lo.) ••• _. .. • 

Servimo-nos do presente a fim de 

nhar a Vossas Excelências cópia da Moção nº 014/96, 

encami-

de . 
ml-

nha autoria, aprovada nesta Casa em Sessão realizada em 05-

06-1996. 

Reiterando os protestos de nossa elevada 

estima e consideração, subscrevemo-nos atenciosamente. 

Â 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Praça dos Três Poderes 

70160-900 - BRASíLIA - DF 

PAULO ASSINI JÚNIOR 

Presidente 

Av. Dr. Gaspar Ricardo Junior, 185 - Telefones: (011) 4!28-!2910j!2690j4!211 - CEP 181!20-000 - Mairinque - Est. SAo Paulo 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRINQUE 
INSCRIÇAo NO C.G.C.(M.F.} NQ 49559.626/0001 -10 

AV. DA. GASPAR RICARDO JÚNIOR. 165 - FONE/FAX: 426-2910/2690 / 4211 

-. 
\ I , ~ e reador(ee) 

e ~'J.l,l 1996 """-4_.-J~~ ..... __ _ 

-" l . ... 

r: ,' , . 
'J l \ ' / " ,_ 

. , 

:"MOCÃO N° 14/96 ... _--- ... _-

APLAUDE A APROVAÇÃO DE EMENDA CONSTITUCIONAL 
QUE ALTERA AS NORMAS PARA A CRIAÇÃO DE MUNICÍPIOS. 

Senhor Presidente, 
Senh res Verea ores, 

.' , ' 

Há cerca de duas semanas, a Câmara dos Deputados 
aprovou eln segundo tmno mna emenda constitucional que altera as normas para 
a criação de nov s municípios n país. 

Sendo aprovada pelo Senado, a emenda conslitucional 
transferirá para o Congresso Nacional a responsabilidade de disciplinar as novru 
nonnas para a emancipação de distritos, responsabilidade essa que foi atribuída 
pela Constituição Federal de 1988 às Assembléias Legislativas. 

Trata-se, sem dúvida algWlla, de wna proposta q llC 

lnerece ser m\úto aplaudida, pois desde a prOlnulgação da Constituição de 1988, 
nada menos do que 1.248 novos municípios foram criados no país. 

Com o Congresso Nacional sendo o responsável 
pelas regras de emancipação, espera-se que o número de novos municípios no 
país não cresça assustadoramente como ocorreu nestes últimos 8 anos, pÇ)is, ao 
contrário do 'que se possa imaginar, as conseqüências de uma emancipação são, 
na sua maioria, extremamente danosas ao erário público. 

Sun, pois, quando se criam novos municípios. nova~ 
despesas são geradas para o pagamento dos novos prefeitos, vereadores e 
servidores, além das despesas para a construção (ou aluguel) de novos prédi .. : 
públicos, como prefeituras, postos de saúde, delegacias, etc. A arrecadação, no 
entanto, pennanece a mesma. 

Na prática, o que acontece é a transfornlação de t lm h 

lllUnicípio próspero em dois mwúcípios pobres. Isso quando o mwúcípio é rico, -':;' 
pois quando não o é, a situação é ainda pior . 

, 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAl RINQUE 
INSCRiÇÃO NO C.G.C.(M.F.) NV 49.559.62610001 · 10 

AV. DR. GASPAR RICARDO JÚNIOR. 185 · FONE/FAX: 428-29 10 /2690/4211 

E quem acaba "pagando o pato" é o contribuinte, ql.le 
acaba não vendo seu dinheiro ser aplicado em obras que dêem fim aos 
verdadeiros problenlas da população, como educação, cultura, saúde, etc. 

AsSllll, pelo exposto acinla, levo à consideração do 
plenário a presente MOÇÃO DE APLAUSO à Crunara dos Deput.ados, por 
aquela Casa ter aprovado a emenda constitucional que acabará com a "farra" Ja 
emancipação sem critérios. 

Apelo, outrossim, para que o Senado também aprove 
essa proposta, bem como inclua no projeto dispositivos que estimulem a fusüo 
de municípios. 

Requeiro, ainda) que se aprovada, cópia desta mO\':1o 
seja encaminhada ao P:r:~sidente da Câmara dos Deputados, como também aos 
principais lideres do Senado. 

Crunara Municipal de Mairinque 28 de nlaio de 1996. 

... 
\} 

~ 
~d 

7 
/ 

I ' 
\ 
\ 
I 

PAULO ASSINI JÚNIOR 
~/ Vereador 

• 

____ - -- ---_. __ o 
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'" PROPOSTA DE EMENDA A 
CONSTITmçÃO N° 41-A, DE 

1991 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

LIDERANÇA DO PPR 

Publique-sE" 

\ ---~~p--- - -

Em OC( / O ~ / 9 ~! 
, 
L Brasília, la de agosto de 1993 

Ofício n9:lS f /93 

Senhor Presidente 

Tenho a honra de indicar a Vossa Excelên

cia, pelo PARTIDO PROGRESSISTA REFORMADOR - PPR, os Deputados 

que integrarão as Comissões Especiais destinadas a apreciarem 

as Propostas de Emendas a Constituição - PEC de números: 

PEC n9 02/88 - Deputados Victor Faccioni (titular) e Sandra Ca

valcanti (suplente). 

PEC n9 29/89 - Deputado Eraldo Trindade (titul ar) em substitui 

ção ao Deputado Fernando Carrion e Arno Magarinos -
(titular) e João Tota (suplente). 

PEC n9 43/90 - Deputados Paulo Duarte (suplente) e Victor Fac-

cioni (sup l ente) em substituição ao Deputado Fet

ter Júnior. 

PEC n9 01/91 - Deputados Ronivon Santiago (titular) e Jair Bolso 

naro (suplente). 

PEC n9 02/91 - Deputados José Egydio (titular) e Jarvis Gaidz ins 

ki (suplente). 

PEC n9 03/91 - Deputada Cêlia Mendes (titular). 

PEC n9 04 / 91 - Deputado Telmo Kirst (suplente). 

PEC n9 09/91 - Deputados João Rodolfo (titular) e Maria Valadão 

(suplente) . 

PEC n9 11/91 - Deputado Fábio Meirelles (suplente). 

GER 20.01 .0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PEC n9 12/91 - Deputados JARVIS GAIDZINSKI 

1>10URÂO (suplente). 

(titular) e PAULO 

PEC n9 13/91 - Deputados HEITOR FRANCO e 

~ C 
JOÂO PAULO~ (titula-

res) e RONIVON SANTIAGO (suplente). 

PEC n9 14/91 - Deputado VITORIO MALTA (suplente) em substitui

ção ao Deputado VICTOR FACCIONI. 

PEC n9 15/91 - Deputado JO~O DE DEUS ANTUNES (suplente). 

PEC n9 18/91 - Deputados LEOMAR QUINTANILHA e OSVALDO MELO 

(titulares) em substituição aos Deputados ADYL

SON MOTTA e PAUDERNEY AVELINO (suplentes). 

PEC n9 28/91 - Deputados RONIVON SANTIAGO (titular) e 

BERNARDI (suplente). 

PEC n9 29/91 - Deputados SeRGIO BRITO (titular) e 

FACCIONI (suplente). 

CELSO 

VICTOR 

PEC n9 33/91 - Deputados CELSO BERNARDI e ~ffiRIA VALADÃO (titu

lares) . 

PEC n9 35/91 - Deputada SANDRA CAVALCANTI (titular). 

PEC n9 37/91 - Deputado CARLOS VIRGíLIO (titular). 

PEC n9 38/91 - Deputado TADASHI KURIKI (titular) em substitui

ção ao Deputado VICTOR FACCIONI. 

PEC n9 40/91 - Deputados ROBERTO BALESTRA (titular) e 

FURLAN (suplente). 

PEC n9 41/91 - Deputado JONIVAL LUCAS (titular) . 

PEC n9 42/91 - Deputado FRANCISCO DORNELLES (suplente) • 

VASCO 

PEC n9 43/91 - Deputada SANDRA CAVALCANTI (titular) , Deputados 

TADASHI KURIKI e TELMO KIRST (suplentes) 



• - 3 -

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PEC n9 50/91 - Deputado Armando Pinheiro (titular). 

PEC n9 52/91 - Deputado Roberto Balestra (suplente). 

PEC n9 54/91 - Deputado Ruberval Pi1otto (suplente). 

I 

PEC n9 57/91 - Deputado Francisco Evangelista (titular). 

PEC n9 65/91 - Deputados Chafic Farhat (titular) e Djena1 Gon 

ça1ves (suplente) . 

. ~ PEC n9 68/91 - Deputada Sandra Cavalcanti (titular). 

t PEC n9 71/91 - Deputados Vasco Fur1an (titular), Luciano de 

Castro e Leomar Quintani1ha (suplentes). 

PEC n9 77/91 - Deputada Ângela Amin (titular). 

PEC n9 79/91 - Deputado Prisco Viana (suplente). 

PEC n9 81/91 - Deputada Sandra Cavalcanti (suplente). 

PEC n9 85/91 - Deputado Telmo Kirst (suplente). 

PEC n9 92/92 - Dep~tado João Rodolfo (suplente). 

PEC n9 96/92 - Deputados Gerson Peres (titular) e Fernando Frei 

re (suplente). 

PEC n9 97/92 - Deputados Pauderney Ave1ino (titular) e 

Egydio (suplente). 

PEC n9 99/92 - Deputado João Tota (suplente). 

PEC n9 103/92- Deputados Prisco Viana (titular), Osvaldo 

(suplente) . 

José 

'----_ _ _ -->.2G>=-F, R 2o..,n, .OO50.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PEC n9 110/92 - Deputado Basílio Villani (suplente). 

PEC n9 113/92 - Deputados Gerson Peres (titular), Antônio Mori

moto e Francisco Evangelista (suplente). 

PEC n9 115/92 - Deputados Paulo Duarte (titular) e José 

(suplente) • 

PEC n9 116/92 - Deputado Osvaldo Melo (titular). 

PEC n9 120/92 - Deputados Ângela Arnin (titular) e Arno 

nos (suplente). 

PEC n9 128/92 - Deputado Antônio Morimoto (titular). 

Egydio 

Magari-

,. 

PEC n9 129/92 - Deputado Fernando Freire (titular) em substitui

ção ao Deputado Carlos Azambuja. 

PEC n9 130/92 - Deputados Roberto Campos (titular) e Paulo Mourão 

(suplente) . 

Deputado JOS:t: 

Líder 

Exm9 Senhor 

Deputado INOC~NCIO DE OLIVEIRA 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

Nesta 

r.~ R ?O n1 nn~!'i 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DO LÍDER DO PSDB 
P I" c,, '" I' ('I ,',' 1'1 'i' (:,' \ .. .. ) . 1.: .. .." 

("I'" , .. 
" .. I:) c'I" rl/'I'/NO 3" o .. ) ,h .. _ .. 

!~PI'll'I(')lr 13Ir(~~I' ~~I'lt(~= .. ) .. " ...., \.I \.. _ 

Venho sol icitar a Vossa E:xcel&ncia. a gent ileza de 
determinar a sllbst itui~io do Deplltadc:) MAGALH~ES TEIXEIRA. pelo Deputado 
EDUARDO MASCARENHAS C:OffiO meolbr'o titular. para integral" a Comissio 
Especial destinada a apreciar a Proposta de Emenda ~ Constituiçic) nº 
41/91 uD~ nc)va redaçio ao § 49 do art. 18 da Const ituiçio Federal u

• 

N '" . ~:. o p O 1" t: I.), n i d a d e y 

' f ' t '" I !li :i:\ n I 'E': S ' <:\ ç: () E: ~; c (': o 'lpv~rl "\ O~~ l' 111~\ o ~\I~lro-c) 0,;,. 0.00: .. .. <: .... .. )\. c.,.;; . .. \:. • ...,. li 

D(~:put<;\d J 

I 'I -, .. , . 
'" I l. ( :, 

" C' I"~ I:~ " " " 'I í'~ ' ,, ' ", ' (" '" ' I' , " 1"1 ,,) J o" '" ,', L (~, ::,11 C. I <:, ',:> ,:> 1,:,11 1 (.) I' 

[) E,: P l..l t <:1, d Cl INOCÊNCIO OLIVEIRA 

I~I~ 13 Ir ~CI'('I(~I'lt(~ ('I~ l-~:l.' 111 ~\lr~ rir)':' . 1 .1 II \,. ,.) ••• .. .. • 0. 0 " •• •• c . . ..... ) I'}' j:,' I:) 11 t' ':,\ ('I (") ':: ' 
• 0. 0 • . .. . • • . . ) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

.. -GABINETE DA LIDERANÇA DO BL 
.... -

Em {g 
P I" ,.., '" I' (I '-',' 1'1 t' .. , 't';' • • • ) '1:.. • f::. 

Ofício n g 203-L-BL. PARL./93 Brasília, 12 de agosto de 1993 

• 
Senhor Presidente, 

Indico a V. Exa. os nomes dos Deputados Vilmar 
Rocha PFL/GO e Werner Wanderer PFL/PR, como membros 
efetivos, da Comissão Especial destinada a apreciar a Proposta 
de Emenda à Constituição n g 41/91 que "dá nova redação ao 
Parágrafo 4 g do Art. 18 da Consti tuição Federal" , em 
substituição aos Deputados Benedito Figueiredo - PDT/SE e Romel 
Anísio - PRN/MG. 

Nesta oportunidade, apresento a V. Exa. protestos 
de estima e apreço . 

Deputado 
Líder do Bloco 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

atn,entar 

GER 3.17.23.004-2 • (MAI/93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS , 
LIDERANÇA DO PARTIDO DEMOCRATICO TRABALHISTA - PDT 

OFICIO NQ ~,1/ /93 

Senhor Pre: 

Brasília, 13 de agosto de 1993 

P u b '1 i q 1.1(-:·~ ...• ~:; ~:~ " 

- \ 
c::..-

I:) Ir <:-' <;. I' {'I ':.' 1'1 t· (O' .... -) .. .... ..-

Solicito a Vossa Excelência proceder às seguintes al 

terações na representação do PDT na Comissão Especial destinada 

a examinar e dar parecer à PEC 

18 (restringindo 

n Q 41/91, que "dá nova redação ao 

§ 4º, do art. a criação 

das eleições e exigindo a publicação dos 

Municipal)": 

de Municípios na época 

estudos de viabilidade 

- Indico o Senhor Deputado MARINO CLINGER, como mem 

bro Titular, em substituição ao Senhor Deputado &luar 

do Mascarenhas. 

, 
Indico a Senhora Deputada LUCIA BRAGA, como membro 

Suplente, em substituição ao Senhor Deputado Fran 

cisco Evangelista. 

Ao enseJo , reitero a Vossa Excelência protestos 

consideração e apreço. 

A Sua Excelência o Senhor 

D'2putado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

0. Ô ~~ L-r- --.( 

Deputado LUIZ SALOMAO 

Líder do PDT 

DD. Presidente da Câmara d8s Deputados 

N e s t a 

de 

GER 3.17.23.004-2 - (MAl/93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS I 

LIDERANÇA DO PDS 

Df'íc:iCl nQ 1~9' 19~.~ Brasíl ia. 12 de maiCl de 1992 

P I.lb 1 i q I.l€" .• se .. r 
Em ?~ 10:; I 9 ") c •• 

I 
P I" ",.. ". " r.:, ,'i t' ,~~, \:0-. _" \7.,'. _ 'r •• 

Senhor Presidente 

Tenho a hClnra de indic:al" a VClssa Exc:e1inc:ia os de-

do PARTIDO DEMOCR ~TICO SOC I AL - PDS que intE91"ario a Co-

missio Especial dest inada a apreciar a PEC nQ 41/91. 

TITUL.Ar~ 

Vasco Fur'1 an 

Aproveito o ensejO 

~o e considEra~i<:>. 

Dt'~put adc) ... J 

Líde,'" 

A Sua Excelência o Senhor 

DeputadCl IB SEN PINHE IR O 

SUPLENTE 

Ca," 1 os V i I" 9 í 1 i <:> 

vaI" provestos de apre-

Digníssimo Presidente da Cimal"a dos Deputados 

Nest: a 

I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS P 1.1 b 1 i q I.! e .... ~~ E " 

GABINETE DA LIDERANÇA 

" 3 tJ r I 9 '·) F Ir, (){.... I }O I c.. " 

Ofrcio nº 135-L-BL. PARL./92 Br·asrlia, 16 de Junho de 1992 

Senhor Presidente r 

..., 

Em aten~io ~ sol icita~io de Vossa Fxcel~ncia, indico 
os nomes dos Deputados do Bloco Parlamentar que fario parte da 
C:omissio Especial, dest inada a apreciar a Proposta de Emenda ~ 
Const ituiçio nº 41/91, qUE ·d~ nova reda;io ao par~grafo 49 do 
artigo 18 da Constitui;io Federal"" 

Efetivos: 

Deputado &TIlA LINS - PFL/AM 
Deputado BENEDITO FIGUEIREDO - PFL/SE 
Deputado NEY LOPES - PFl/RN 
Deputado ROMEl ANiSIO - PRN/MG 

Suplentes: 

Deputado ARNO MAGARINOS - PFL/RS 
DEputado ARACELY DE PAULA - PFL/MG 
Deputado JAIRO CARNEIRO - PFL/BA 
Deputado IVAN BURITY - PRN/PB 

Aproveito o erlseJO para r·enovar-lhe protestos de 
est illla E aprE~ç:o .. 

A Sua EXCElincia o SEnhor 
Deputado IBSEN PINHEIRO 
[)D. Presidente da Cimara dos Deputados 
NI:·(~TA o.o,J 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

OF/GAB/I/ NQ 3'tS /92 Brasília, 23 de julho de 1992 

P 1.1 b 1 i q 1.1 e ,,- ~:; E' .. 

Em ~i-- / á1 / 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelincia que o Deputado 

ROBSON PAULINO passar~ a integrar, na qualidade de TITULAR, a Co

missio Especial destinada a apreciar a Proposta de Emenda ~ Cons

titui~io nO 41, de 1991, que ·D~ nova reda~io ao § 4Q do art. 18 

da Constitui~io Federal·, em substitui~io ao Deputado EDIVALDO 

MOTA. 

Na oportunidade renovo a Vossa Exc~lincia 

• protestos de estima e considera~io • 

• 

E~':mo Sr u 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

Deputado G~ 
Líder do P 

DO PRESIDNETE DA CaMARA DOS DEPUTADOS 

NESTA 

-- -- - - - ----

'? 
A 

--- - ----
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DF /GAB/I/Nº 0181 Brasília , 16 de junho de 1992 . 

Emo2.Ç / O{ / ?oL 

Senhor Presidente , 

Envio a Vossa Excelência a relação dos De 

putados do Partido do Movimento Democrático Brasileiro - PMDB, 

que comporão a Comissão Especial dest in ada a apreciar a Propos 

ta de Emenda A Constituição nº 41, de 1991 , que "Dá nova reda

ção ao parágrafo 4º do artigo 18 da Constituição Federal . " 

TITULARES 

EDIVALDO MOTTA 

FE RNANDO DINIZ 

MUR I LO REZENDE 

PAULO TITAN 

SUPLENTES 

ALANO DE FR EIT AS 

CARLOS BENEVIDES 

IVO MAINARDI 

NICIAS RIBE I RO 

Na oportunidade renovo a Vossa Excelência 

protestos de estima e consideração . 

Exmº Sr 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

Deputado GE~~ 
Líder do PMDB 

DO Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 

( 

IA-J 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LIDERANÇA DO PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA - PDT 

Ofício nº .:<31( /92 Brasília, 02 de junho de 1992 

P ub 1 i q 1l~:~ " " Sf~ " 

[rfl bf / tOP / 9;;.!. 

Senhor Presidente 

Tenho a honra de indicar a Vossa Exce
lência, para integrarem a Comissão Especial constituída para apre 

ciar a PEC nº 41 / 91, os Senhores Deputados: 

TITULARES 

Deputado LIBERATO CABXli) 

Deputado EllJAROO MASCARENHAS 

SUPLENTES 

Deputado :F'RAtCISCO ~S'm 

Deputado LUIZ GIRA0 

Na oportunidade, renovo a Vossa Exce
lência protestos de consideração e apreço. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado IBSEN PINHEIRO 

I 

1 , . 
I 

• • 

Líder 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

N e s t a 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 

I 

-------_ ....................... . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Secretaria-Geral da Mesa SGM 

REPRESENTACAO NUMERICA DAS BANCADAS NAS COMISSOES 18/03/92 

Bancada do dia: 17/03 

COMISSAO • • • 

MEMBROS DA COMISSAO • • 17 

PARTIDO 

BLOCO 
PMDB 
POT 
PSOB 
POS 
PT 
PTB 
PL 
POC 
PTR 

PSB 
PST 
PC do 
PCB 
PRS 
PV 

MEMBROS DO PART. 

• • • • • • 
• • • • • • 

• • • • • • 
• • • • • • 
• • • • • • 
• • • • • • 
• • • • • • 
• • • • • • 
• • • • • • 
• • • • • • 

• • • • • • 

• • • • • • 
B •• • • • • 

• • • • • • 
• • • • • • 
• • • • • • 

125 
103 

43 
41 
41 
35 
29 
19 
19 
17 

11 
8 
5 
3 
3 
1 

• • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • 

SGM/Nucleo de Informatica. 

COEFICIENTE • • 29.59 

PRECALCULO REAJUSTE INDICACAO 

4.225 
3.481 
1.453 
1.386 
1.3B6 
1.183 
0.980 
0.642 
0.642 
0.575 

0.372 
0.270 
0.169 
0.101 
0.101 
0.034 

• •••••••••• 0 
• • • • • • • • • • • 1 
• • • • • • • • • • • 1 
• •••••••••• 0 
• •••••••••• 0 
• •••••••••• 0 
• • • • • • • • • • • 1 
• • • • • • • • • • • 1 
• . • • • • • • • • • 1 
• • • • • • • • • • • 1 

• •••••••••• 0 
• •••••••••• 0 
• •••••••••• 0 
• • • • • • • • • •• 0 
• •••••••••• 0 
• •••••••••• 0 

• • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • 

4 
4 
2 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
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cÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N° 41, DE 1991 

(Do Sr. César Bandeira e outros) 

Dá nova reda ção ao parágrafo 49 do artigo 18 da Consti 
tuição Federal. 

(À COmSSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA E DE REDAC!\O 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Fe

deral, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam 

a seguinte Emenda ao texto ocnstituclonal: 

Artigo único. O parágrafo 49 do art. 18 da Cons

tituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

" § 49 A criação, a incorporação, a fusão e o 

desmembramento de municípios, far-se-ão 

por lei estadual, dentro do perlodo de~ 

minado por lei complementar federal, e ~ 

penderão de consulta préVia, mediante pl~ 

bisclto, às populações dos municIpios en 

volvidos, após divulgação dos Estudos de 

Viabilidade Municipal, apresentados e p~ 

blicados na forma da lei." 

JUSTIFICACÂO 

o aparecimento de um número elevado de mwrlcip~ 

novos , no Pais, tem chamado aatenção para o caráter essencúü 
mente e leitoreiro que envolve suas criações, fato este lamentá 

velo 
Ao determinar a responsabilidade da criação de 

municipios aos Estados, a Cons tituiçÃo Federal considerou ~ 

tamente as particularidades regionais a que devem obedecer os 

requisitos para a criação de municipios. 

Contudo , o texto do § 49 do art. 18 não apresen

tou as restrições necessárias ao cometimento dos abusos, hoje ~ 

servados, e que não levam em conta os aspectos mais relevantes 

para a criação ou não de novos municipios. 

A determinação, no mesmo parágrafo, de que fica 

rÃo preservadas n a continuidade e a unidade histõrico-cultural 

do ambiente urbano" deixa muito a desejar, por constituir uma 

condição nem precisa, nem objetiva. 

Acreditamos que, para dispor mais objetivamente 

sobre a questão, a Consti tuição Federal deveria ser mais incisi 

va na determinação de condições capazes de evitar, ao máximo, 

dlstorsões que ameacem a transparência e o amadurecimento 

decisão técnica e politica. 

da 

Assim , nesta nossa proposta de emenda à Con5tit~ 

ição estamos incluindo dois elementos , a nosso ver, muito impo~ 

tantes. Primeiro , o per Iodo em que poderÃo ser criados os muni

clpios, que deverá ser limitado com relação ã época das elei~ 
municipais. Este per iodo será determinado por le i complementar 

fede ral . 

Segundo, a apresentaç~o e publicação, na forma 

da lei, dos Estudos de Viabilidade Municipal , os quais deverÃo 

dar o necessário embasamento, sob diferentes perspectivas, à 

decisão da população, manifesta em plebiscito. 

Sala das Sessões, emlf d~ #~ 
~# 4"'~ 

de 1991 

ROSEANA SARNEY 

COSTA FERREIRA 

JAIR BOLSONARO 

JOst REINALDO 

GUSTAVO KRAUSE 

JOst BURNETT 

RUBEN BENTO 

JOst CARLOS SABÓIA 

ROBERTO MAGALHÂES 

PASCOAL NOVAES 

PAULO M~NOARINO 

CHICO VIGILANTF. 

IILACID NUNES 

FRANCISCO COELHO 

MURlLO PINHEIRO 

VICENTE FIALHO 

EOUAROO MhTIAS 

WERNER WANOERER 

Jost LUIZ MAIA 

B.S.'. 

JOÂO RODOLFO 

RICARDO MORAES 

MAVIAEL CAVALCANTI 

JESUS TAJRA 

HORONI TORGAN 

EVALDO GONÇALVES 

JERONIMO REIS 

PP.ORO IRUJO 

CIO CARVALHO 

ANORt SENAS51 

CARDOSO ALVES 

AOAUTO PF.RF.IR .~ 

PEDRO NOVAIS 

ETEVALDO NOGUEIRA 

CIRO NOGUE IRA 

De~tado CtSAR BANDEIRA 

NELSON TRAD 

NURILO REZENDE 

MAUR1cIO CALIXTO 

EOISON FIDELI S 

IRMA PASSONI 

OSORIO AORIANO 

LUIZ PONT'!:S 

Jost MtlCIO MONTEIRO 

ROORIGUES PALMA 

OJENAL GONÇALVES 

Jost TP.LE5 

OLAVO CALHEIROS 
GONZAGA MOTA 

ANNIBAL TF.IXEIR~ 

MARIA LUIZA FONT°F.NELLF: 

NILMARIO MIRANDA 

JOSt. GENOtNO 

PAULO MARINHO 

Jost LINHARES 

J1\BES RIflEIRO 

ANTONIO CARLOS MENDES THAME 

ANGELA AMIN 

BENEDITO DE FIGUEIREDO PAULO DU ARTE 

JABES RABELO 

MESSIAS GOlS 

JOst FELINTO 

EFR1UM MÓRAIS 

TONY GEL 

EDSON SILVA 

MAGALHAES TEIXEIRA 

ARIOSTO HOLANDA " 

ALBERTO HADDAD 

SARNEY FILHO 

SANDRA CAVALCANTI 

EDUARDO BRAGA 

CARLOS ROBERTO MASSA 

RETO MANSUR 

AROLDO CT:;ORAZ 

TADASHI KURIKI 

VALTER PF.REIRA 

FLAVIO DERZI 

NOBEL MOURA 

FATIMA PELAE5 

HIL.'.RIO COIMBRA 

NAN SOUZA 

CARLOS SANTANA 

ANTONIO DE JESUS 

EZIO fERREIRA 

PAUDERNEY AVELINO 

NILTON BAIANO 

LAEL .VARELLA 

JOXO FATJSTINO 

JOSt. EGYDIO 

AROLDE DE OLIVEIRA 

MANOEL CASTRO 

RONALDO PER IM 

NILSON GIBSON 

UBIRATAN AGUIAR 

RONALDO CAIADO 

GEORGE TAKIMOTO 

IVANIO GUERRA 

JAYMF. SANTANA 

PF.DRO VALADARES 

PAULO TITAN 

ADYLSON MOTTA 

CARLOS AZAMBUJA 

ARTUR DA TAvOLA 

RAQUEL CÂNDIDO 

WALDIR GUERRA 

, 
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RENILDO CALHEIROS 

PAULO OCTAVIO 
GEDDEL VIEIRA LIMA 

PEDRO TONELLI 

SERGIO GAUDENZI 

MAURILIO FERREIRA LIMA 

JO~O ALMEIDA 

PAULO ROCHA 

GILVAN BOR~'ES 

EDI SILIPRANDI 

LUIZ MOREIR-A 

JOSÉ FALCÃO 

RUBERVAL PILOTTO 

JOÃO CARLOS BACELAR 

PRISCO VIANA ' 

CAMILO MACHADO 

CARLOS KAYATH 

EUCLYDES DE MELLO 

Ar1ARAL NETTO 

WILSON CAMPOS 

ELIAS MURAD 

SERGIO GUERRA 

ALVARO RIBEIRO 

EDUARDO MOREIRA 

SOCORRO GOMES 

HERMINIO CALVINHO 

FERNANDO FREIRE 

FERNANDO CARRION 

MAURICIO CAMPOS 

OSVALDO MELO 

ORLANDO PACHECO 

NELSON PROENÇA 

FERNANDO BEZERRA 

CÉLIA MENDES 
TERESA JUCÁ 

HEITOR FRANCO 

PAULO RA1\10S 

EURIDES BRITO 

JUNOT ABI-RAMIA 

SOLON BORGES DOS REIS 

GIOVANNI QUEIROZ 

ANTONIO DOS SANTOS 

NEIF JABUR 

VALDIR GANZER 

DELIO BRAZ 

COELHO ERALDO TINOCO 

BENEDITA DA SILVA 

JANDIRA FEGHALI 

JORGE KHOURY 
EDUARDO MASCARENHAS IVANDRO CUNHA LIMA 

JOSÉ DIOGO NICIAS RIBEIRO 

JOSÉ LUIZ CLEROT 

LUIS EDUARDO 

IVAN BURITY 

CELSO BERNARDI 

SANORA STARLING 

JOSÉ FORTUNATI 

EDÉSIO PASSOS 

HELIO BICUDO 

RITA CAMATA 

EVERALOO DE OLIVEIR~ 

LOURIVAL FREITAS 

LAZARO BARROSA 

MALULY NETTO 

ROBERTO BALESTRA 

VLADIMIR PALMEIRA 

GILSON MACHADO 

CAMPOS ELISIO CURVO EDUARDO SIQUEIRA JONAS PINHEIRO 

CESAR SOUZA 

NELSON MORRO 

DEJANOIR DALPASQUALE 

ODACIR KLEIN 

SIMÃO SESSIM 

JOÃO BAPTISTA MOTTA 

ROSE DE FREITAS 

ROBERTO VALAOÃO 

ALCESTE ALMEIOA 

• 
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CONSTITUI Ao 

Titulo 111 

DA ORGANIZAc;AO DO ESTADO 

Capitulo I 
DA ORGANIZAÇÃO POUTICO-ADMINISTRATIVA 

Art_ 18. 11 orgllnizllção politico-lIdministrativa da República 
Federlltiva do Brll~iI compreendí' 11 União. os Estados. o Distrito 
Federal e os Municípios. todos lIutônomos, nos termos desta 
Constituição. 

~ 4' 11 criação, 11 incorporação, 11 fusão e o desmem
bramento de Municípios preservarão 11 continuidade e 11 unidade 
histórico-cultural do ambiente urbano, far-se-ilo por lei estadual. 
obedecídos os requisitos previstos em lei complementar esta
dual. e dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, as 
populações diretamente interessadas. 

- -
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